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Em, 16 de julho de 2020.
DECRETO Nº 37013

Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recursos, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
57163/2012;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a aplicação da fonte de recursos, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso
0810.1236100062.038.02.xxxxxxx.319011.003 2652012
0810.1236500052.026.02.xxxxxxx.319011.003 2652012
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37014
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 114.553,57.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
57163/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 114.553,57 (cento e
quatorze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos), para suplementar às seguintes
dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.038.02.2652012.319011.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental 57.276,78
0810.1236500052.026.02.2652012.319011.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil 57.276,79
Total 114.553,57

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de
Restituições da Educação - Recursos FUNDEB 2012, nos termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37015
Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recursos, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
57164/2012;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a aplicação da fonte de recursos, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso
0810.1236100062.038.02.xxxxxxx.319011.003 2652011
0810.1236500052.026.02.xxxxxxx.319011.003 2652011
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37016
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.090,02.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
57164/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 6.090,02 (seis mil, noventa
reais e dois centavos), para suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.038.02.2652011.319011.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental 3.045,01
0810.1236500052.026.02.2652011.319011.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil 3.045,01
Total 6.090,02

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes de
Restituições da Educação - Recursos FUNDEB 2011, nos termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37017
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 68.982,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 704/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 68.982,00 (sessenta e oito mil, novecentos
e oitenta e dois reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Gestão, alterando a seguinte
classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
1110.0412600432.147.01.1100000.339040.000 Manutenção dos Serviços de

Informática e Telecomunicação 68.982,00 -
1110.0412600432.147.01.1100000.339039.000 Manutenção dos Serviços de

Informática e Telecomunicação - 68.982,00
TOTAL 68.982,00 68.982,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37018

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.500,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.813,
de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1151/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:

D E C R E T O S
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610.0824300102.064.01.1100000.339039.000 Gestão dos Conselhos Tutelares 2.000,00
1610.0824300102.064.01.1100000.339030.000 Gestão dos Conselhos Tutelares 1.500,00

TOTAL 3.500,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1610.0812200102.062.01.1100000.339030.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 3.500,00
TOTAL 3.500,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37019

Dispõe sobre inclusão da aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa, em ação do quadro de
detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
50760/2015;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte
codificação do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos Elemento de Despesa
0810.1236500051.004.05.xxxxxxx.4490xx.418 2100023 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37020
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.164,47.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
50760/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.164,47 (um mil, cento
e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), para suplementar à seguinte dotação, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500051.004.05.2100023.449093.418 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Infantil 1.164,47
TOTAL 1.164,47

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, sendo:
I - no valor de R$ 1.056,50 (um mil, cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), provenientes de superávit
financeiro, nos termos previstos no inciso I do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964; e
II - no valor de R$ 107,97 (cento e sete reais e noventa e sete centavos) nos termos previstos no inciso II do
§ 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37021
Dispõe sobre a inclusão da aplicação da fonte de recursos em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atr ibuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da
Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 979/2020;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos a aplicação de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento
vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos
0810.1236100062.041.01.xxxxxxx.339032.005 3120000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37022
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 29.526.400,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA,  PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atr ibuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da
Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 979/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 29.526.400,00 (vinte e nove
milhões, quinhentos e vinte e seis mil e quatrocentos reais), para suplementar as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.041.01.3120000.339032.005 Apoio ao Educando - Fundamental 14.504.400,00
0810.1236100062.040.01.2200000.449052.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Fundamental  2.500.000,00
0810.1236100062.041.01.2200000.339036.005 Apoio ao Educando - Fundamental  5.400.000,00
0810.1236100062.041.01.2200000.339047.005 Apoio ao Educando - Fundamental  184.960,00
0810.1236500052.028.01.2100000.449052.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil  2.500.000,00
0810.1236500052.029.01.2100000.339036.005 Apoio ao Educando - Infantil  2.100.000,00
0810.1236500052.029.01.2100000.339047.005 Apoio ao Educando - Infantil  87.040,00
0810.1236100062.036.01.2200000.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação no Processo Educacional -
Fundamental  800.000,00

0810.1236500052.024.01.2100000.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional -
Infantil  800.000,00

0810.1236100062.037.01.2200000.319091.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Fundamental  200.000,00

0810.1236100062.038.01.2200000.319091.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental  100.000,00

0810.1236500052.025.01.2100000.319091.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Infantil  200.000,00

0810.1236500052.026.01.2100000.319091.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  100.000,00

0810.1236600072.047.01.2200000.319091.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Fundamental EJA  50.000,00
TOTAL 29.526.400,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100061.005.01.2200000.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Fundamental 11.172.135,98
0810.1236100062.037.01.2200000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental 1.000.000,00
0810.1236100062.040.01.2200000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Fundamental 3.782.779,68
0810.1236100062.043.01.2200000.339039.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Fundamental 792.274,37
0810.1236500051.004.01.2100000.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma e

Ampliação dos Próprios Educacionais -
Infantil 9.387.040,00

0810.1236500052.028.01.2100000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Infantil 3.392.169,97
TOTAL 29.526.400,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 37023

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 20.500.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
20171/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 20.500.000,00 (vinte
milhões e quinhentos mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.05.3120001.339039.657 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 20.500.000,00
 TOTAL 20.500.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
Repasse do Fundo Federal de Saúde para Enfrentamento da Emergência em Saúde Pública - COVID 19, nos
termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37024
Dispõe sobre a inclusão da fonte, aplicação de recursos e elemento de despesa em ação do quadro de
detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
26613/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a fonte, aplicação de recursos e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte
codificação do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Aplicação de Elemento de

Recursos  Recurso  Despesa
0810.1236500052.033.xx.xxxxxxx.3390xx.008 01 3120000 32
0810.1236100062.044.xx.xxxxxxx.3390xx.008 01 3120000 32
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37025
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.500.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
26613/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro
milhões e quinhentos mil reais), para suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500052.033.01.3120000.339032.000 Atendimento de Alimentação Escolar -

Ensino Fundamental 2.250.000,00
0810.1236100062.044.01.3120000.339032.000 Atendimento de Alimentação Escolar -

Ensino Fundamental 2.250.000,00
TOTAL 4.500.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 4.500.000,00

TOTAL 4.500.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37026
Dispõe sobre a prorrogação do prazo constante no Decreto Municipal nº 36978, de 25 de junho de
2020, que trata da prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID 19) no âmbito da Administração
Pública do Município e dá outras providências.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos; e
Considerando a necessidade da prorrogação das medidas de prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID
19), a fim de reduzir a transmissão comunitária e garantir a manutenção dos serviços públicos no Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até 09 de agosto de 2020 o prazo previsto no artigo 1º, do Decreto Municipal nº 36978,
de 25 de junho de 2020, que trata da prevenção ao contágio pelo coronavírus (COVID19) no âmbito da
Administração Pública Municipal, no que diz respeito ao sistema de teletrabalho, trabalho à distância, de forma
remota e revezamento de jornadas no âmbito da Administração Pública Municipal.
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo, poderá ser reduzido, estendido ou revogado a
qualquer tempo pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 2º Acrescenta-se o § 1º-A ao artigo 1º, do Decreto Municipal nº 36917, de 5 de junho de 2020, com a
seguinte redação:
“§ 1º-A Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos servidores que executam suas atividades na Divisão
Técnica de Segurança e Saúde do Servidor - SGE01.03 - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança
e em Medicina do Trabalho (SESMT), salvo se a adoção das medidas não acarretarem prejuízo na prestação
dos serviços públicos afetos à unidade”.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 37027
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 36924, DE 09/06/2020, QUE DISPÕE SOBRE AS
CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS,
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando os estudos constantes
no processo administrativo nº 7.400/2019;

DECRETA:
Art. 1º O inciso VI e o § 2º do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 36924, de 9 de junho de 2020, passam a ter
as seguintes redações:
“VI - margem consignável: compreende o subsídio ou padrão de vencimentos, acrescido das vantagens
pecuniárias que a ele se integram nos termos da lei ou de outros atos concessivos, as vantagens incorporadas
e as tornadas permanentes, os adicionais de caráter individual, bem como as vantagens pessoais ou as
fixadas para o cargo de forma permanente, na forma da legislação específica, distribuído percentualmente em:
a) 30% (trinta por cento) que pode ser utilizado para empréstimos, arrendamento mercantil, financiamentos e
convênios médicos;
b) 5% (cinco por cento) com exclusiva destinação à amortização de despesas contraídas por meio de cartão
de crédito; e
c) 5% (cinco por cento) para consignações que não envolvam ou incluam as consignações previstas na alínea
“a” deste inciso.”
“§ 2º Não se incluem, para efeito de aferição da margem consignável, o pagamento de atrasados, indenizações,
bonificações e participações por resultado, ajuda de custo, adicional de insalubridade, periculosidade ou de
atividades penosas, salário família, auxílio transporte, 13º salário, adicional de férias, vantagens pecuniárias
e demais verbas de caráter não permanente e gratificações diversas, excetuando as que compõem os
vencimentos para os cargos de confiança.”
Art. 2º O inciso I, do artigo 28, do Decreto Municipal nº 36924, de 9 de junho de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“I - o número de prestações será definida por portaria da Secretaria de Gestão;”

(...)
Art. 3º O § 1º do artigo 34, do Decreto Municipal nº 36924, de 9 de junho de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“§ 1º O titular do cartão de crédito poderá optar pela contratação de seguro contra roubo, perda ou extravio.”
(...)
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas das disposições em contrário, em
especial o § 1º do artigo 2º e o inciso II, do artigo 28, do Decreto Municipal nº 36924, de 09/06/2020.

DECRETO Nº 37028
Autoriza a Procuradoria Geral do Município e a Secretaria da Justiça a receberem Mandados, de Citação e
Intimação do Poder Judiciário.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que conta no processo
administrativo nº 25257/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica a Procuradoria Geral do Município, representada pelo Procurador Geral e Procurador Geral Adjunto,
Procuradores Chefes e, Procuradores designados a auxiliar o Procurador Geral, em seu gabinete, autorizados
a receber Mandados de Citação e Intimação do Poder Judiciário endereçados ao Município de Guarulhos, ou
ao Prefeito Municipal.
Parágrafo único. Excepcionalmente, de forma subsidiária, em caso de impossibilidade ou impedimento das
autoridades indicadas no caput deste artigo, ficam autorizados o Secretário de Justiça e o Secretário de
Justiça Adjunto a receberem citações e intimações do Poder Judiciário.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário, em
especial o Decreto Municipal nº 34144/2017.

DECRETO Nº 37029
Dispõe sobre o Conselho Gestor do Fundo do Zoológico Municipal de Guarulhos.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, com
fundamento no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta no processo
administrativo nº 31233/2017;

DECRETA:
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.637, de 18 de maio de 2018, a composição
do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Guarulhos, conforme segue:
Presidente: Regina Flávia Latini Puosso - CF: 6146
Suplente: Fernanda de Castro Magalhães - CF: 64330
Secretário Executivo: Gilberto Nogueira Penido Junior - CF: 59280
Membro: Cristiane Espinosa Bolochio - CF: 26293
Suplente: Hilari Wanderley Hidasi - CF: 53988
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto Municipal nº 35073/2018.

Em, 16 de julho de 2020.
PORTARIA Nº 1467/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelos incisos IX e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e no contido no processo
administrativo nº 72622/2019;

RESOLVE:
1 - NOMEAR nos termos do inciso X, do Art. 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014, com redação dada pela Lei
Federal nº 13.204/2015, e nos critérios contidos, na seção V, do Edital de Chamamento Público nº 001/2020-
SDAS, publicado no Diário Oficial nº 077/2020 – GP, de 2/6/2020, a composição dos membros integrantes da
Comissão de Seleção, que avaliarão propostas apresentadas pelas Organizações de Sociedade Civil – OSC,
conforme segue:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Gislene Rebouças da Costa – CF. 31.943
Márcia de Antonio Smerdel – CF. 52.655
Maria Luiza de Oliveira – CF. 27.351
SECRETARIA DA SAÚDE
Fernanda Ramos Ferreira dos Santos – CF. 47.497
Paulo Alexandre de Moraes – CF. 46.676
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1468/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme segue:
1-NOME: VANESSA KELLY ALBERTI (CÓDIGO 59220)
CARGO: AGENTE ESCOLAR (368-189) SE
DATA: 09.07.2020
2-NOME: GISELE STABILE BATISTA (CÓDIGO 69744)
CARGO: ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR (383-347) SE
DATA: 08.07.2020
3-NOME: FABIANA DE SOUZA (CÓDIGO 57577)
CARGO: TÉCNICO DE SAÚDE (ENFERMAGEM) (510-79) SS19
DATA: 10.07.2020
4-NOME: VANESSA AMADI BARROS RAUEN (CÓDIGO 69078)
CARGO: ENGENHEIRO AMBIENTAL (431-8)
5-NOME: EDUARDO RAMALHO (CÓDIGO 59940)
CARGO: ATENDENTE SUS (388-694) SS
DATA: 10.07.2020, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta prefeitura,
para darem quitação à rescisão do contrato de trabalho.

PORTARIA Nº 1469/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Lourenço Fabiano (código 64756), Assessor de Unidade (334-116), lotado na SE.

PORTARIA Nº 1470/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 146/
2020-SR,
EXONERA a servidora Regiane Silva Gomes (código 69819), Assessor de Gestão Pública (559-32), lotada na SR.

PORTARIA Nº 1471/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os servidores abaixo relacionados, lotados conforme
segue:
1-NOME: ANGELA MARIA LOPES DE PAIVA (CÓDIGO 3880)
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (5874-143) SESE01
DATA: 09.07.2020
2-NOME: LUIZ SIQUEIRA LIMA (CÓDIGO 15025)
FUNÇÃO: GUARDA III (5078-212) SASP
DATA: 08.07.2020
3-NOME: APARECIDA SILVA PEREIRA (CÓDIGO 27503)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM) (5832-518) SS01
DATA: 09.07.2020
4-NOME JOÃO BATISTA MILANEZ (CÓDIGO 15733)
FUNÇÃO: AGENTE DE MANUTENÇÃO DE AUTOMOTORES (5978-124) SGMSAI06
DATA: 10.07.2020, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta prefeitura,
para darem quitação à rescisão do contrato de trabalho.

PORTARIA Nº 1472/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.250/2019-GP, que nomeou o servidor Thiago Santos de Oliveira (código
39305), para ocupar o cargo de Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-113), lotado na SASP.

PORTARIA Nº 1473/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 117/
2020-SS20,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo, que designaram os servidores para exercerem as seguintes funções:
1 – 2.289/2019-GP, Miriam Tiemi Baptista Watanabe (código 49987), Supervisão de Setor (277-864),
SS16.50.00.02, e
2 – 1.275/2020-GP, Marines Roldo (código 16382), Chefe de Seção Técnica (352-622), SS21.04.01.
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PORTARIA Nº 1474/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não atendimento ao item 2.4 do Edital de Abertura 05/2019-SGE01, a Portaria nº
1.068/2020-GP, no que diz respeito à senhora Valquiria Esposito dos Santos, nomeada para exercer o cargo
de Técnico de Saúde (Enfermagem) (395-380), lotado na SS.

PORTARIA Nº 1475/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não atendimento ao item 2.49 do Edital de Abertura 05/2019-SGE01, a Portaria nº
1.077/2020-GP, no que diz respeito à senhora Francisca dos Santos Silva Cruz, nomeada para exercer o
cargo de Auxiliar em Saúde Bucal (395-126), lotado na SS.

PORTARIA Nº 1476/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, as Portarias abaixo relacionadas, no que dizem respeito aos
senhores nomeados para exercerem os referidos cargos, lotados conforme segue:
1-PORTARIA Nº 1.069/2020-GP
CARGO: FARMACÊUTICO (440) SS
NOMES: CRISTIANE SILVA REIS (92)
2-PORTARIA Nº 1.080/2020-GP
CARGO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (FONOAUDIÓLOGO) (438) SS
NOME: GABRIELA CARVALHO MACHADO (252)

PORTARIA Nº 1477/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.435/2020-GP, no que diz respeito à designação do servidor Marcelo
Cristiano da Cruz (código 34626), mantendo-se a sustação da Portaria nº 1.577/2019-GP.

PORTARIA Nº 1478/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 125/2020-SM,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Eduardo de Barros (código 20604) (396);
Para: Supervisão de Setor (277-244), SM02.07.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Claudio Klein Junior.
2 – Marcio Garcez Nascimento (código 53759) (377);
Para: Supervisão de Setor (277-191), SM01.04.01.01;
Decorrência: sustação da designação de Edson Bispo Gomes.

PORTARIA Nº 1479/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 117/2020-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1- Viviane Aparecida de Jesus Silva (código 55205) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-864), lotada na SS16.50.00.02;
Decorrência: sustação da designação de Miriam Tiemi Baptista Watanabe.
2- Thais Alves Sousa (código 46358) (438);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-626), lotada na SS21.02.04;
Decorrência: sustação da designação de Juliana Gomes da Silva.
3- Juliana Gomes da Silva (código 59839) (384);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-622), lotada na SS21.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Marines Roldo, sustando-se a Portaria nº 2.369/2019-GP.
4- Fabiano Araujo de Lima (código 55891) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-759), lotada na SS21.02.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Valdeilton Clementino da Silva.

PORTARIA Nº 1480/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 118/2020-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Dalva da Silva Nascimento (código 16994) (499);
Para: Chefe de Divisão Administrativa (351-136), SS19.01;
Decorrência: sustação da designação de Caio Placa de Medeiros, sustando-se a Portaria nº 2.339/2018-GP.
2 – Caio Placa de Medeiros (código 30539) (487);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-294), SS12.25;
Decorrência: sustação da designação de Marcelo Cristiano da Cruz, sustando-se a Portaria nº 2.297/2018-GP.

PORTARIA Nº 1481/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2471/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 21.07.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde - Rua Iris nº 300 - sala 09 Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
39º RANIERE DA SILVA ALENCAR 619

RG 65.110.606-0 CPF 010.459.733-00
Cargo em caráter efetivo: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela dos cargos/empregos de Nível Médio (388),
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Susie Darling de Jesus Figueiredo.

PORTARIA Nº 1482/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2472/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 21.07.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde - Rua Iris nº 300 - sala 09 Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
7º ANA PAULA AMARAGI DE SOUSA 126

RG 27.597.318-9 CPF 185.423.208-83
Cargo em caráter efetivo: Auxiliar em Saúde Bucal, Grau A, ref. I, Tabela dos cargos/empregos de Nível
Médio (395), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Ariana de Souza Rocha.

PORTARIA Nº 1483/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2463/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 21.07.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
4º FERNANDA CARVALHO AGOSTINHO 252

RG 25.343.567-6 CPF 200.238.308-16
Cargo em caráter efetivo: Especialista em Saúde (Fonoaudiólogo), Grau A, ref. I, Tabela dos cargos/
empregos de Nível Superior (438), com carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Denise Zakabi.

PORTARIA Nº 1484/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 03/2019-SGE01 e concurso nº 2458/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 21.07.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
8º STEFANNY DA SILVA SANTUCCI DE ASSIS TRISTAO 240

RG 42.291.927-5 CPF 422.013.838-20

Cargo em caráter efetivo: Cirurgião Dentista, Grau A, ref. I, Tabela dos cargos/empregos de Nível Superior
(406), com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de trabalho;
Vaga: de Luciana Liu Pei Chun.

PORTARIA Nº 1485/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68 e o que
consta do processo nº 56.669/2017, edital nº 05/2019-SGE01 e concurso nº 2475/2019,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 21.07.2020 às 09:00 horas,
na Secretaria da Saúde, Rua Iris, nº 300 – sala 09 - Gopoúva – Guarulhos:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
38º CINTIA FERNANDA SILVA 399

RG MG1539890 CPF 093.886.256-17
39º FLAVIO RICARDO CUSTODIO 397

RG 29.747.592-7 CPF 187.574.148-82
40º BRUNA MAITE REZENDE DE MELO SOUZA 395

RG 38.573.108-5 CPF 454.865.798-37
41º TAIS PAMELA SEA LIMACHI 398

RG 35.185.150-1 CPF 430.881.728-59
42º VALDEIR PINHEIRO SOUZA 394

RG 42.831.216-O CPF 367.514.338-40
43º ALINE GONÇALVES DA COSTA 396

RG 39.173.744-2 CPF 480.530.268-26
44º JOSE ADRIANO FERREIRA DE LIMA 380

RG 54.413.561-1 CPF 028.538.394-94
Cargo em caráter efetivo: Técnico de Saúde (Enfermagem), Grau A, ref. 1, Tabela dos cargos/empregos de
Nível Médio (510), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;
Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 7.802/2019.

PORTARIA Nº 1486/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Anderson Mariano da Silva – RG 29.540.628-8 - CPF 269.410.628-51;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-116), lotado na SE;
Vaga: exoneração de Lourenço Fabiano.

PORTARIA Nº 1487/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Gilvania Gomes de Queiroz Marques – RG 26.328.852-3 – CPF 169.154.208-35;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-113), lotado na SASP;
Vaga: sustação do comissionamento de Thiago Santos de Oliveira.

PORTARIA Nº 1488/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 199/2020-SE,
DELEGA com ônus à municipalidade, no período de 13.07.2020 a 27.07.2020, o servidor Mauricio Lessa
(código 6120), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Diretor de Departamento (302), lotado na SESE05, no impedimento de Daniel Toledo.

PORTARIA Nº 265/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 43/2020-SGE01.04.03,
DESLIGA do serviço público municipal, por motivo de falecimento, os servidores abaixo relacionados, lotados
conforme segue:
1-NOME: OTACILIO BATISTA ROSA (CÓDIGO 21166)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (396-1042) SM01
DATA: 28.06.2020
2-NOME: JORGE IGNACIO GUTIERREZ MOLINA (CÓDIGO 69073)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (396-2774)
DATA: 03.07.2020
3-NOME: ALDECIR DE PONTES (CÓDIGO 31068)
FUNÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL (396-528) SM01
DATA: 01.07.2020
4-NOME: PAULO ROGERIO DOS SANTOS (CÓDIGO 29795)
FUNÇÃO: GUARDA CIVIL MUNICIPAL - NIVEL I (553-113) SASPGCM
DATA: 25.06.2020

PORTARIA Nº 266/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 40
§ 20 da Constituição Federal e o que consta do memorando nº 42/2020-SGE01.04.03,
DESLIGA a contar de 01.07.2020, do serviço público municipal, face aposentadoria junto ao I.P.F.P.M.G. e
conforme disposto na Portaria nº 097/2020-IPREF, a servidora Maria Regina Miranda (código 27415), Agente
de Administração “C” (187-52), lotada na SH.

PORTARIA Nº 267/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 60.027/2015,
RESOLVE:
Suspender de suas funções por prazo indeterminado, face aposentadoria por invalidez junto ao I.N.S.S., com
prejuízo de seus vencimentos, a contar de 06.09.2018, nos termos do artigo 475 da C.L.T. e artigo 46 da Lei
Federal nº 8.213/1991, o servidor Valter Nicacio Saraiva (código 24499), Guarda Civil Municipal – Nível I
(6016-1), lotado na SASPGCM.

PORTARIA Nº 268/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, a contar de 01.08.2020, os efeitos da Portaria nº 317/2019-SGE, que reduziu a carga horária
semanal de trabalho do servidor Marco Antonio Alvarenga da Silva (código 32990).

PORTARIA Nº 269/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA a pedido, a contar de 06.07.2020, os efeitos da Portaria nº 185/2010-SAM, que estendeu a carga horária
semanal de trabalho da servidora Anny Karoline Silva de Aquino (código 48764).

PORTARIA Nº 270/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 102
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e Portaria nº 289/2005-GP,
CONCEDE a pedido, a contar de 01.08.2020, excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para tratamento de
assuntos particulares com prejuízo de seus vencimentos à servidora Claudia Forte Dias (código 34756),
Auxiliar de Biblioteca (390-27), lotado na SCSC01.

PORTARIA Nº 271/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo XXX
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e o que consta da Portaria nº 289/2005-GP,
PRORROGA a pedido, a contar de 01.07.2020, por 06 (seis) meses, os efeitos da Portaria nº 36/2020-SGE,
que concedeu licença para tratamento de assuntos particulares à servidora Zenaide Vieira Santana Maglia
(código 8795).
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P O R T A R I A Nº 024/2020-SGE(GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Em face do que determina o artigo 4º da Lei 7.696/19 de 27/02/2019, ficam os servidores relacionados
abaixo, Transpostos a partir de 01/07/2020 do Regime Jurídico Celetista – CLT para o Regime Jurídico Único

2- Os servidores transpostos passarão a receber os adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e licença-
prêmio, na forma do Decreto 35.769/2019 e conforme apontado na presente Portaria
3- Os servidores transpostos que não completaram o prazo de 3 (três) anos necessários para concluir o estágio
probatório, deverão cumprir o tempo restante do período, nos termos previstos pelo Decreto 35.769/2019.

P O R T A R I A Nº 025/2020-SGE(GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Retificar a Portaria 011/2019-SGE, no que diz respeito à servidora TANIA CRISTINA CORREIA SANTOS
(CF. 25610), para fazer constar que a mesma permanece no QUADRO ESPECIAL COMPLEMENTAR, em
decorrência do art.3 – item II.
2- Retificar a Portaria 010/2019-SGE, no que diz respeito ao servidor ERICSON SILVA FERREIRA (CF. 66977),
para fazer constar sua transposição deu-se a contar de 01/07/2020.

P O R T A R I A Nº 026/2020-SGE(GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Retificar o anexo – I da Portaria nº 010/2019-SGE (SERVIDORES TRANSPOSTOS), para fazer constar a
seguinte alteração:
Exclusão do servidor
Nome Matr. Função Motivo
EDIVALDO MENDES 20298 AUXILIAR OPERACIONAL ART. 3º - I
2- O servidor excluído mencionado no item I da presente Portaria, em face do que determina o artigo 5º da Lei
7.696/19 de 27/02/2019, passa a compor o quadro especial suplementar, regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho - C.L.T.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 004/2020–SGE
O Secretário de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Torna público o não atendimento ao item 7.4 do Edital de Abertura do Processo Seletivo nº 04/2019-SGE01,
pelos Senhores:
23 YASMIN DIAS SANTOS
25 GRISSA CERIMELI MORAIS
Convocados através do Edital nº 004/2020-SGE, para estagiar na área de DIREITO.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2020–SGE
O Secretário de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, considerando o disposto no artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município, e o que
consta do Edital de Abertura nº 04/2019-SGE01, Processo nº 50.252/2019 e Requisição nº 005/2020-SJU
CONVOCA, para entrega de documentos e assinatura do Termo de Compromisso, os senhores abaixo
relacionados, face aprovação em processo seletivo para estágio na área de DIREITO junto a Secretaria de
Justiça, conforme edital de classificação nº 03/2020-SGE01.
28 CAROLINE AKEMI KOSSAKO
29 MARCOS ANTÔNIO DE JESUS LACERDA
30 ERICA DIAS LIMA
31 BIANCA MENESES DE OLIVEIRA
32 SAMYA MEGUMI YOKOMIZO KUROGI

SECRETARIA DE GESTÃO

SECRETARIA DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 272/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 102
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e Portaria nº 289/2005-GP,
PRORROGA a pedido, a contar de 13.06.2020, por 01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 234/2019-SGE, que
concedeu licença para tratamento de assuntos particulares ao servidor José Souza Neto (código 13154).

PORTARIA Nº 273/2020-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA a Portaria nº 1.460/2020-GP, referente ao servidor Fernando Mota de Alvarenga (código 69767), para
fazer constar que fica exonerado a contar de 14.07.2020, do cargo de Assessor de Gestão Pública (559-179).

DEPARTAMENTO DE INCENTIVO À PARCERIA PÚBLICO PRIVADA
PA 18.048/20 - Chamamento Público 01/2020-SGM
Objeto: Seleção de projetos de decoração natalina em espaços públicos do Município de Guarulhos, para
comemoração das festividades natalinas do ano de 2020, em contrapartida da autorização de uso de bem
público para divulgação de publicidade, sem ônus para a Municipalidade.
DECISÃO: A Comissão de Avaliação e Seleção instituída pela Portaria nº 003/2020-SGM, delibera, para o
LOTE 1: HABILITAR as par ticipantes SM COMUNICAÇÃO, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA e AMARO
EVENTOS E SERVIÇOS LTDA. em razão da apresentação da documentação exigida em edital;
DESCLASSIFICAR ambas as empresas, com base no item 5.6 do edital, tendo em vista a apresentação de
propostas de projetos em desconformidade com o Edital e Termo de Referência; e CONCEDER às participantes,
com base no disposto no Artigo 48, Parágrafo 3º da Lei Federal 8.9666/93, prazo para apresentação de novo
Envelope Único, a ser entregue em sessão publica a realizar-se no dia 29/07/2020, às 10 horas. Com exceção
dos documentos de habilitação que permanecerem vigentes, o referido Envelope deverá conter todos os itens
exigidos em Edital escoimados das causas que as desclassificaram. Delibera, ainda, declarar FRACASSADOS
os LOTES 2 a 5, tendo em vista que não acudiram interessados em tais lotes. Delibera, por fim, facultar aos
participantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis para vista dos autos e eventuais recursos.

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS DE IMÓVEIS

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
20.943/2019 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e NASSER ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
Objeto: Locação de imóvel sito na Av. Salgado Filho, n.º 494, Jardim Pinhal, Guarulhos/SP
Finalidade: Sede da Secretaria de Justiça
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses, de 22/07/2020 a 22/07/2024
Valor Mensal: R$ 133.372,11 (cento e trinta e três mil trezentos e setenta e dois reais e onze centavos)
Pasta ordenadora: Secretaria de Justiça

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

33 ALEXANDRE VITOR
34 LUANA FRANCELINO SILVA
35 NAYARA DA SILVA SOUSA
Devendo enviar a documentação necessária no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da presente publicação,
para o email guarulhos@ciee.ong.br.
A não apresentação de qualquer dos documentos exigidos no prazo acima, implicará na perda da vaga.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, convoca os servidores abaixo relacionados,
para entrar em contato telefônico através do número 2423-7427 com a Divisão Técnica de Relações Trabalhistas
– SGE01.07 do Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para tratativa de
assuntos funcionais relativos aos Processos Administrativos Nº 17603/2020, 25615/2020, 25616/2020 e
25617/2020.
- TANIA MARA DA SILVA (CODIGO 51090)
- ANGELA MARIA LOPES DE PAIVA (3880)
- JOSE AMARO FERRER DE QUADROS (53814)
- MONIZE MARQUES MARIANO STENGLER PEREIRA (68500)
- ALEX EDUARDO CALDERON IRUSTA (41303)

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 319/2020-SJU04

De 16 de julho de 2020.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 2676/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 175/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme memorando nº 01/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 320/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 10702/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 173/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme memorando nº 01/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 321/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 18752/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 223/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme memorando nº 01/2020-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 322/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 206 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 5385/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 2090/2019-GP, alterada pela Portaria nº 2382/2019-
GP, em caráter excepcional, para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar
rito ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 323/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 62001/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 240/2020-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme memorando nº 015/2020-CP.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 324/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 200 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades na conduta de servidor lotado no Departamento
de Serviços Funerários, conforme Processo Administrativo nº 59806/2019.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, com os seguintes servidores:
Presidente: Rosilene Henrique Gomes da Silva – CF 10245
Membros: Marli Marlei Marchetti – CF 56568
: Luis Ferreira de Macena – CF 49377
Secretária: Regiane Santos Sodré – CF 22819
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 325/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar os fatos ocorridos referente o furto de Roçadeiras, ocorrido na
Secretaria de Meio Ambiente conforme B.O. nº 80677/2020 – oriundo Processo Administrativo nº 25411/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Mônica Martins Lares Melo – CF 48226
Membros: Salvador Gonçalves de Oliveira – CF 19356
: Maurilio da Silva Monteiro – CF 42599
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº326/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar os fatos ocorridos referente o furto de equipamentos
patrimoniais, ocorrido na Secretaria de Meio Ambiente conforme BO nº 641/2020 – 7º DP – Guarulhos, oriundo
Processo Administrativo nº 25404/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Denise Vieira de Aquino – CF 15829
Membros: Claudio Klein Junior – CF 38601
: Genésio Peres dos Santos – CF 14454
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 327/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades na conduta de servidor, referente
aos fatos relatados no PA nº 25403/2020, oriundo da Secretaria de Meio Ambiente.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
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Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 21.549/2020
com fulcro no Art. 200 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Tomaz Roberto Oscar- Código Funcional n° 26.003;
Membros: Darcy Maria Feitosa dos Santos- Código Funcional n° 25.249; e
Valeria Cristina Marques dos Santos- Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

COMANDO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
ERRATA

Retificação da portaria nº 015/2020-SASPGCM, publicada no Diário Oficial nº 091/2020-GP em 07 de julho
de 2020, conforme segue:
Onde se lê:
Presidente:
Pedro César de Souza (CF 24.379) - Inspetor Chefe
Membros:
Luciano Teixeira Zaparoli (CF 24.456) - 1º Inspetor
Leia-se:
Presidente:
Luciano Teixeira Zaparoli (CF 24.541) - 1º Inspetor
Membros:
João Maniuc Mimura Barbosa (CF 24.739) - 2º Inspetor

Portaria nº 014/2020-SDAS
Alex Viterale de Sousa, Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso das atribuições legais e
conforme consta no processo administrativo 17.434/2020,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar nos termos do artigo 7º, inciso II, alínea A, da Lei Municipal nº 6.893/2011, a composição do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, constituído pelo Decreto Municipal nº 36807 de 16 abril de
2020, conforme segue:
Conselheiro Representante da Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e
Inovação_- SDCETI
EXCLUIR:
Suplente: Maria Cristina da Silva
INCLUIR:
Suplente: Carlos Alberto de Avellar Labate
Conselheiro Representante da Secretaria de Governo
EXCLUIR:
Titular: Ranyery Segui de Souza Lima
INCLUIR:
Titular: Armando Leite do Nascimento
Conselheiro Representante da Secretaria da Saúde
EXCLUIR:
Titular: Elisângela Arantes de Souza Siqueira
INCLUIR:
Titular: Maria Cláudia de Araujo Silva Fonseca
Conselheiro representante ACISEG-Associação Cultural Integrada Social Esportiva Guarulhos
EXCLUIR:
Titular: Silvia Therezinha Chaves Gomes
Suplente: Mara Cristina Munhato
INCLUIR:
Titular: Vanuzia da Silva Bronze
Suplente: Silvia Therezinha Chaves Gomes
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº042/2020 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 09/07/2020, foram julgados os processos abaixo:
Processo 39086/2017-PAT
Requerente LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S.A.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1006546 CANCELAMENTO BEM COMO DO AI 133029)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acórdão nº: 060/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO,
mantendo-se incólume o decisório de 1ª Instância.
Processo 39087/2017-PAT
Requerente LOG COMMERCIAL PROPERTIES PARTICIPAÇÕES S.A.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1006551 CANCELAMENTO BEM COMO DO AI 133034)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acórdão nº: 061/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito NEGAR PROVIMENTO,
mantendo-se incólume o decisório de 1ª Instância.
Processo 45549/2017-PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1006478 E AIM 135479 CANCELAMENTO ROD.HÉLIO SMIDT S/N
AEROPORTO)
Relator: Andrews Meira Pereira
Situação: Debatido e não julgado face o pedido de vistas consecutivas dos membros Fátima Rodrigues Gomes
e Cristian David Gonçalves.
Processo 53947/2017-PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A.
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (135495 CANCELAMENTO ROD HELIO SMIDT S/N AEROPORTO INT DE GRU)
Relator: Andrews Meira Pereira
Situação: Debatido e não julgado face o pedido de vistas consecutivas dos membros Fátima Rodrigues Gomes
e Cristian David Gonçalves.
Processo 64380/2017-PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1006495 BEM COO AUTO DE INFRAÇÃO 136788 CANCELAMENTO)
Relator: Andrews Meira Pereira
Acórdão nº: 062/ 2020-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO
PARCIAL, para determinar a revisão da Intimação Fiscal n° 1006495, bem como do Auto de Infração/Multa n°
136788, nos termos constantes do voto.

Edital nº 043/2020-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 23/07/2020, às 18:00 hrs, o
debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo 56500/2015- PAT
Requerente EDVAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1004768 E AUTO DE INFRAÇÃO 117897, 117898 E 117899
CANCELAMENTO)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Processo 53952/2017- PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A.
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (135492 CANCELAMENTO ROD HELIO SMIDT S/N AEROPORTO INT
DE GRU)
Relator: Andrews Meira Pereira

servidores:
Presidente: Sônia Regina Veloso Arantes – CF 43579
Membros: Vanusa da Silva Machado – CF 57421
Secretário: Raimundo da Silva Reis – CF 42644
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 328/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme PA 56525/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 2153/2019-SJU04, modificada pela Portaria nº 176/2020-SJU04, conforme segue:
Excluir:
Débora Cesário – CF 19228
Luci Girasol – CF 17953
Lidia Cabral Mariano Llinares Simões – CF 57486
Incluir:
Viviane Haddad Silva Higuchi – CF 18570
Mary Helen Moraes – CF 49148
Claudia Batista Urbano – CF 28500
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Viviane Haddad Silva Higuchi – CF 18570
Membros: Mary Helen Moraes – CF 49148
: Claudia Batista Urbano – CF 28500
Secretária: Ana Cristina de Fátima Lima – CF 27092
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 329/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades relativas ao Contrato nº 056/
14(Concessão Administrativa), oriundo do Procedimento Ministerial nº 14.0155.0008594/2017, conforme PA nº
17423/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Rodrigo Santesso Kido – CF 45392
Membros: Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
: Luiz Carlos Ventaja– CF 21696
Secretário: Marcos Vinicius de Oliveira do Nascimento Silva – CF 69959
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 330/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, a fim de apurar eventuais irregularidades referente a conduta de servidora no cumprimento
de sua jornada lotada na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme Processo Administrativo
nº 25558/2020.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Membros: Saul Gabriel Menezes Gomes – CF 69967
: Valmir Alves dos Santos – CF 69878
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 331/2020-SJU04
De 16 de julho de 2020.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, MIGUEL CARLOS TESTAI, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal nº 1429/68, conforme sindicância instaurada através do PA nº 52144/2013.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 202/2019-CGM, conforme segue:
Excluir:
Katia Barbosa Campos Silva – CF 31761
Rosylaine Martins Malafatte – CF 19633
Incluir:
Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Valmir Alves dos Santos – CF 69878
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Claudia Huller Calazans Fialho – CF 27387
Membros: Fabíola Garcia da Silva – CF 35445
: Valmir Alves dos Santos – CF 69878
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

EDITAL Nº 2/2020
Grupo de Trabalho do Concurso Miss Guarulhos

O Presidente do Grupo de Trabalho do Concurso Miss Guarulhos, nomeado através da Portaria nº 1.202/2020
– GP, informa que ficam prorrogadas as inscrições para o Concurso Miss Guarulhos 2020 até o dia 14 de
agosto de 2020.

Guarulhos, 10 de julho de 2020
Ricardo Balcone

Presidente

A Secretaria de Educação torna público o extrato do Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração com
dispensa de Chamamento Público, prevista no Inciso VI do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014 com as
alterações da Lei Federal nº 13.204/2015, firmado com Organização da Sociedade Civil e esta Secretaria de
Educação para o desenvolvimento complementar da educação pública e gratuita prestada pela Rede Municipal
de Guarulhos, na modalidade Educação Básica / Educação Infantil – Creche , conforme segue:
EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02 - AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001024/2019-
SESE03-RPI
TERMO DE COLABORAÇÃO: Nº. 001024/2019-SESE03-RPI
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 02-001024/2019-SESE03-RPI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 38.018/2019
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARCEIRA: MUNICIPIO DE GUARULHOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
INSTITUIÇÃO PARCEIRA: INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO - IGEVE
FINALIDADE: ADEQUAÇÃO DO NÚMERO DE CRIANÇAS ATENDIDAS EM BERÇÁRIO I E/OU II E MATERNAL
E VALORES CONFORME PREVISTO NA PORTARIA N. 35/2019-SE
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 21.467.239,50 (vinte e um milhões, quatrocentos e sessenta e
sete mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos) - vigência até 09 de outubro/2024
DATA DE ASSINATURA: 10 DE JULHO DE 2020.

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 060/2020-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II da Lei Municipal n° 7.792/2019 e Art. 201 da Lei

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Processo 53955/2017- PAT
Requerente CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (135491 CANCELAMENTO ROD HELIO SMIDT S/N AEROPORTO INT
DE GRU)
Relator: Andrews Meira Pereira
Processo 53957/2017- PAT
Requerente CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (135489 CANCELAMENTO ROD HELIO SMIDT S/N AEROPORTO INT
DE GUARULHOS
Relator: Andrews Meira Pereira
Processo 64368/2017- PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S/A
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (136786 CANCELAMENTO R HELIO SMIDT SN AEROPORTO)
Relator: Andrews Meira Pereira
Ficam todos os interessados comunicados que em razão da declaração de estado de calamidade pública em
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19) e amparado pelo permissivo ditado pelo
artigo 5º do Decreto Municipal nº 26757/2020, a sessão de julgamento será realizada à distância, mediante a
utilização da tecnologia de informação, através da ferramenta de comunicação “Skype”. Faculta-se ao contribuinte
ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu Representante ou Procurador
Fiscal do Município o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei Municipal nº 5875 de 18 de
Dezembro de 2002, mediante solicitação expressa a ser formulada no prazo de até duas (02) horas antes do
início da sessão de julgamento, através do endereço eletrônico alexandrerubio@guarulhos.sp.gov.br, devendo
o interessado estar previamente cadastrado no respectivo programa de mensagens e indicar o nome de
registro para inclusão temporária no grupo de conversação.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO 512/2020 – CMDCA

Dispõe sobre a atualização da representação da Mesa-Diretora do CMDCA-Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente de Guarulhos

BIÊNIO 2020/ 2021
O CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de suas atribuições,
conforme Lei Federal 8.069/90, Lei Municipal 3.802/91, conforme artigo 10 de seu Regimento Interno - Resolução
463/16–CMDCA, considerando a Resolução 497/19-CMDCA, bem como a Portaria 1255/19-GP, com a deliberação
em sua reunião ordinária de 14/07/2020, e por todo o constante no Processo Administrativo 15.343/90.

RESOLVE:
Art. 1º – Atualizar e publicar a nova composição da Mesa-Diretora (2019/2021) do CMDCA, dispondo-se da
seguinte forma:
MESA-DIRETORA DO CMDCA:
Presidência Maik Rissel Alves de Araújo (Sociedade Civil)
Vice-Presidência Everaldo Barboza dos Santos (Poder Público)
Primeira Secretaria Regiane Maria da Silva Martins (Poder Público)
Segunda Secretaria Patrícia Juliana de Oliveira (Sociedade Civil)
Art. 2°. Esta atual representação deve prevalecer até a próxima eleição dos membros da sociedade civil e
escolha dos novos membros do Poder Público do CMDCA, que tem previsão para ocorrer no dia 18/06/
2021, conforme consta no artigo 3°. da Resolução 497/19 - CMDCA.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Resolução CMS nº 10-2020
Dispõe sobre: Aprovação do Relatório Anual de Gestão - RAG/2019.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos, em sua 437ª Reunião Ordinária do Pleno, realizada
em 09/07/2020 no cumprimento da Lei 8142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de suas
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 6.010 de 12 de abril de 2004 e em conformidade
com a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012.
RESOLVE: 1) APROVAR o Relatório Anual de Gestão –RAG/2019 da Secretaria Municipal da Saúde de
Guarulhos, com 17 votos “sim”, 11 votos “não” e 1 “abstenção”.

COMISSÃO EXECUTIVA
COMUNICADO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 004/2020

Considerando a pandemia de Coronavírus decretada pela Organização Mundial da Saúde – OMS, no dia 11/03/2020;
Considerando as recomendações do Ministério da Saúde, do Governo do Estado de São Paulo e da Prefeitura
de Guarulhos, a fim de evitar aglomerações para diminuir os riscos de contágio da nova doença;
Considerando o Decreto nº 36757, de 23/04/2020, e suas prorrogações, que declarou Estado de Calamidade
Pública no Município de Guarulhos;
Considerando o Comunicado SDG nº 17/2020, de 23/04/2020, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
A Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Guarulhos
RESOLVE
1. Efetivar o retorno gradual às reuniões dos Conselhos Gestores das Unidades de Saúde, com as seguintes
recomendações:
I. O Presidente do Conselho Gestor, em parceria com a Gerência da Unidade de Saúde ou com a Região de
Saúde, deve promover reuniões util izando ferramentas tecnológicas (videoconferência ou similar),
preferencialmente, com o propósito de manter as ações inerentes ao controle social na área da saúde, no
período de isolamento/distanciamento social.
II. Na hipótese de indisponibilidade tecnológica, o Presidente do Conselho Gestor deve entrar em contato com
a Gerência da Unidade e identificar local, data e horário apropriados para a reunião, evitando toda e qualquer
forma de aglomeração de pessoas.
a) O agendamento da reunião deve ser prévio e realizado contato, por telefone, com todos os conselheiros da
respectiva unidade.
b) Comparecer à Unidade usando máscara;
c) Lavar as mãos frequentemente;
d) Utilizar álcool em gel ou em espuma frequentemente;
e) Manter o distanciamento mínimo de 01 (um) metro das demais pessoas; e
f) Não comparecer a reunião caso apresente algum sintoma gripal.
III. Respeitar o horário agendado seja em reunião por videoconferência ou presencial, atendendo a tolerância
de 15 (quinze) minutos como limite.
IV. Não serão computadas ausências dos conselheiros nas respectivas reuniões no período que perdurar a pandemia.
2. Retomar, gradualmente, as visitas às unidades de saúde, com as seguintes recomendações:
I. A visita à Unidade de Saúde poderá ocorrer, preferencialmente, em dupla, agendada previamente.
II. Ao realizar a visita, dentre as atividades, o conselheiro deve observar o funcionamento da unidade, ouvir
usuários, trabalhadores e gestor de saúde, e elaborar relatório da situação encontrada, datar e assinar:
a) No caso de Conselheiro Gestor, apresentar ao Presidente do Conselho Gestor Local;
b) No caso de Conselheiro Municipal, apresentar à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde.
III. O conselheiro não deve, individualmente, exigir providências dos profissionais ali presentes no ato da visita.
Ao identificar alguma irregularidade, o conselheiro deve acionar o respectivo conselho de saúde para que este
adote as medidas necessárias em nome do Conselho.
IV. A visita não deve ser realizada caso o conselheiro apresente algum sintoma gripal ou outro agravo de saúde,
em especial, com possibilidade de contágio.
3. Fica estabelecido o Termo de Ciência e Responsabilidade, conforme anexo I, para todo Conselheiro Gestor
e Conselheiro Municipal de Saúde.

Guarulhos, 13 de julho de 2020.
Elenildo Queiroz Santos Luciana Maria Zanotto Oliveira
Vice-Coordenador da Comissão Executiva Coordenadora da Comissão Executiva

CONSELHO GESTOR LOCAL
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

Eu, _____________________________________________________________, RG nº ________________,
Conselheiro de Saúde, do segmento dos _________________, representante do órgão/entidade
____________________________________________, DECLARO que recebi as orientações quando das minhas
visitas, às Unidades de Saúde:
I. Os agendamentos serão prévios e realizados por telefone, preferencialmente;
II. Respeitar o horário agendado;
III. Comparecer à Unidade usando máscara;
IV. Lavar as mãos frequentemente;
V. Utilizar álcool em gel ou em espuma frequentemente;
VI. Manter o distanciamento mínimo de 01 (um) metro das demais pessoas;
VII. Caso apresente algum sintoma gripal não deverá realizar a visita;
VIII. Realizar a visita, preferencialmente em dupla, ouvir usuários e trabalhadores de saúde, elaborar relatório da
situação encontrada:
- No caso de Conselheiro Gestor, apresentar ao Presidente do Conselho Gestor Local.
- No caso de Conselheiro Municipal, apresentar à Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde.
DECLARO, também, a ciência de que o conselheiro não deve, por conta própria, exigir providências dos
profissionais ali presentes no ato da visita. Deve acionar o respectivo conselho de saúde para que este adote as
medidas necessárias.

As medidas seguem as recomendações dos órgãos de saúde pública e do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo – TCE/SP, e que, o não cumprimento destas orientações será de minha inteira responsabilidade.

Guarulhos, ______ de _____________ de 2020.
_________________________________________

Conselheiro Gestor ou
Conselheiro Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 143/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições através do Parágrafo Único do Artigo nº 116 da Lei Orgânica do
Município,
RESOLVE:
Art. 1º - DEFINIR como Autoridade Sanitária o funcionário que está lotado no Órgão de Vigilância em saúde do
município de Guarulhos, como consta na Lei nº 6144/2006.
Art. 2º - Atender à obrigatoriedade da publicação semestral da relação de Autoridades Sanitárias, conforme o
previsto no Parágrafo 3º do Artigo 92 da Lei nº 6144/2006, conforme segue:
 Nome Código Funcional
Adriana da Silva Monção Barros 15821
Adriana Maria Lopes Vieira 13311
Aline Pontual Leite 34481
Ana Cristina Kantzos da Silva 64001
Antonio Carlos Canossa 27113
Antonio da Costa 37139
Antônio Francisco Pereira 47412
Ariovaldo Ferreira Leite Júnior 12066
Astréia Cibele Geny Francisca de Paula 31177
Beatriz Maria Borches 48815
Betânia Maria Cordeiro da Silva 51254
Cassia de Medeiros 28356
Celia Keiko Tagomori da Silva 25373
Clara Takimoto 17442
Cleide Regina Cardim Garcia 21412
Cristiane Carlin Passos 49321
Elaine Cristina Minatti 17138
Elaine de Fátima Britto Letieri 52885
Elaine Lopes da Rocha 33366
Ermelinda Antonia Tomé 15790
Eufrásio Brito de Medeiros 39273
Fernanda Medeiros 59372
Helder Luciano Nogueira de Menezes 24169
Helida Patricia Morgado 45334
Humberto Celso de Oliveira 26647
Isabel Regina Cavalheiro Salem 7887
Janet Satiko Yoshimoto 11188
João Aparecido Jorge Pereira 12114
Jorgea Pedro de Mello 32171
José Mario Stranghetti Clemente 55459
José Ricardo Jorge 3522
Josy Costa Lopes 45859
Lincoln de Assis Júnior 14849
Livia Tamashiro 22495
Lucia Jerônimo Vieira 17384
Luciana Ferreira Fontes 45979
Luís Gustavo de Oliveira Maia 52896
Marcelo Ferreira Leme 28824
Marcio Ferraracio 30614
Marco Antonio Salgado 53247
Maria Augusta de Castilho 21538
Maria Regina Derani Ciutti 7566
Maria Zilda Carlos 51764
Marina Angélica Marinho 31687
Michel Elie Hayek 7458
Mirtes Toriani Santos 12060
Nanci Aparecida Fornazaro 14895
Nancy Gomes da Silva 29964
Natalia Aparecida Hernandes Pasquetta 61353
Newton Naoyoshi Miyasaki 37042
Oriana Ribeiro Baião 14488
Patrícia Akemi Kawai 47309
Patrícia Batanero Cardoso dos Santos 52371
Paulo Nery Figueroa 19320
Priscila Kunioshi de Araujo Reis 40646
Rita de Cassia Calegari Barbosa 37826
Rosa Maria Monteiro Ferreira do Amaral 17382
Rosemeire Sena Lopes 12874
Rosimeiry Rocha Pereira 52114
Samuel Clemente de Souza 55879
Silvanito Pinheiro dos Santos 12084
Silvia Moura Frata 45228
Sonia Aparecida Bemfica Nascimento 29497
Stefany Mancini 54081
Suely Otsuka 22497
Thérbio de Lima Alves 12121
Thiago Beltrame Roberto 61477
Thiago Loreto de Oliveira 59206
Valeska Aubin Zanetti Mion 26891
Vanderlei Carneiro da Silva 47122
Vanessa Ferreira Doca Pires 27464
Vanessa Palota Silva 16594
Virginia Rosana Carniato 38589
Art. 3º - Designar como Autoridade Sanitária o funcionário que está lotado na Divisão Técnica do Centro de
Controle de Zoonoses do Departamento de Vigilância em Saúde, como consta na Lei nº 7837/2020.
Art. 4º - Atender ao disposto no Artigo 8º da Lei nº 7837/2020, conforme segue:
Nome Código Funcional
Adriana Maria do Nascimento Massarelli 58127
Carlos Alberto Vicentin 22999
Elias Pereira Lima 46519
Fernando Cortez Pereira 48867
Karen Avilez de Andrade 36539
Marcelo Vieira Carrate 49688
Patrícia de Oliveira Nascimento Silva 39535
Paula Spinha de Toledo Domingues 50075
Renata Reinhardt Carvalho 37823
Renato Amatruda de Carvalho Filho 24336
Rosana Alves de Araújo 16056
Rosana Tabata Suehiro 35482
Valmir dos Santos Pinto 60561
Wilson Mansho 37802
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 144/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Ofício nº 079/2020-CMS,
RESOLVE:
ALTERAR a composição do Comitê Municipal de Controle de Epidemias, instituído através da Portaria nº
092/2020-SS, no que diz respeito ao representante do Conselho Municipal de Saúde, conforme segue:

SECRETARIA DA SAÚDE
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Excluir: Graco de Carvalho Fernandes Neves
Incluir: Claudia Bastos Valbão

PORTARIA Nº. 145/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei
Orgânica do Município e, considerando o que consta no artigo 6º da Lei Municipal nº 6010, de 12 de abril de
2004,
RESOLVE:
ALTERAR a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, constituído pelo Decreto nº 36805 de 16 de
abril de 2020, conforme segue:
Representante do Segmento dos Promotores:
Excluir:
Bruna Benites de Castro Zalamena (Titular)
Incluir:
Paulo Alexandre de Moraes (Titular)
Representantes das Associações e Conselhos dos Profissionais de Saúde, Regional sediada no
Município: Conselho Regional Fisioterapia e Terapia – CREFITO 3
Excluir:
Shirmene Maria da Silva Pinho (Titular)
Incluir:
Raquel Silvério Barbosa (Titular)

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 60.753/2019 -SS – CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº.11702/2020-FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: DROGUINHA DROGARIA PERFUMARIA E
MANIPULAÇÃO LTDA – EPP. Assinatura: 08/07/2020. Objeto: Fornecimento de Benzoato de Sódio 500MG/
5ML e outros medicamentos para atender Mandado Judicial. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 6.052,80 (Seis mil
e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 59.123/2017–SS – TERMO DE ADITAMENTO Nº 01-003701/2019-FMS AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 33701/2019-DLC. CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
RCV DO BRASIL EIRELI-ME. Assinatura: 11/03/2020. Finalidade: Acréscimo do valor contratual equivalente
a R$ 3.449,25, em razão da inclusão de 54.750 gramas/mililitros do item 02 do contrato de referência,
correspondente a 25% do quantitativo, com consequente atualização do valor contratual, face a licitação que
tramita através do PA 30.353/19 ainda não ter previsão de conclusão, conforme justificativa acostada nos
autos do PA 59123/2017,com consequente atualização da Cláusula 2-DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES e 5.
VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
EXTRATO DE TERMO DE RETI- RATIFICAÇÃO
PROCESSO: 18.782/2017-SS – TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 02-01/2020-FMS ao CONTRATO DE
GESTÃO Nº 0402/2018-FMS. CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de Saúde. CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA - AFIP. Assinatura: 10/07/2020. Finalidade: Retificar,
erro material, em relação ao ANEXO TÉCNICO I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – UNIDADES DE SAÚDE:
ANEXO TÉCNICO I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS - UNIDADES DE SAÚDE:
Onde se lê: CENTRO DE COMBATE AO CORONA VÍRUS GUARULHOS Av. Odair santaneli, nº101, Parque
Cecap- CEP: 07190-050 Guarulhos-SP (estacionamento em frente ao Clube Parque Cecap).
Leia-se: CENTRO DE COMBATE AO CORONA VÍRUS GUARULHOS Av. Odair santaneli, nº101, Parque
Cecap- CEP: 07190-050 Guarulhos-SP (estacionamento em frente ao Clube Parque Cecap), para o fornecimento
do exame de RT-PCR COVID, ou outros exames necessários sob demanda justificada.
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PROCESSO: 880/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 2622/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CIDADE MARTINS
.Assinatura:23/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO:882/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 11222/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE VILA BARROS.
Assinatura:09/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 884/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 6822/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE HAROLDO VELOSO.
Assinatura:30/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 874/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 5422/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE REGIONAL PIMENTAS
CUMBICA Assinatura:29/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.
Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do
equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros
gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 876/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 3922/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE JARDIM JOVAIA.
Assinatura:15/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 879/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 8722/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CECAP. Assinatura:10/
06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade: Constitui objeto do
presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento público para o alcance
dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores, assim como pelos
trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 889/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9822/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CEO MACEDO.
Assinatura:09/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 893/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 10022/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS AD . Assinatura:22/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da
data de sua assinatura. Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação
manutenção do equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade,
pelos conselheiros gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 896/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 8822/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CENTRO DE
ATENDIMENTO MULTIPROFISSIONAL Á PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CAMPD. Assinatura:08/07/2020.
Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade: Constitui objeto do presente
Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento público para o alcance dos
objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores, assim como pelos
trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 895/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 6122/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE TABOÃO.
Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 903/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 6622/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE VILA CARMELA.
Assinatura:01/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 932/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9022/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CEMEG PIMENTAS
CUMBICA . Assinatura:22/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.

Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do
equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros
gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 952/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9922/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE
GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE ITAPEGICA.
Assinatura:23/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).
PROCESSO: 1200/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 11022/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CEREST .
Assinatura:26/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 53.403/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 8122/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE VERIFICAÇÃO
DE ÓBITOS GUARULHOS. Assinatura: 24/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua
assinatura. Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção
do equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos
conselheiros gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
PROCESSO: 87.226/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 8922/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE POLICLÍNICA
BONSUCESSO Assinatura:26/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.
Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do
equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros
gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
PROCESSO: 87.227/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9122/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE DONA LUIZA.
Assinatura:26/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
PROCESSO: 87.229/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9222/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE SAMU -192.
Assinatura:02/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
PROCESSO: 89.964/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 1722/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE ALAMO.
Assinatura:09/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 90.124/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 10222/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE MUNHOZ .
Assinatura:24/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 90243/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 10522/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE PARAVENTI.
Assinatura:26/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 90.361/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 7222/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE REGIÃO SÃO
JOÃO BONSUCESSO. Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua
assinatura. Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção
do equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos
conselheiros gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 90.364/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 7322/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CEO SÃO
JOÃO. Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 90.369/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 2022/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE BAMBI.
Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).
PROCESSO: 90.557/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9622/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE SÃO RICARDO
Assinatura:09/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 90.370/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9522/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE JARDIM VILA
GALVÃO. Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).
PROCESSO: 90.576/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 4122/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE JARDIM
PAULISTA. Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a par tir da data de sua assinatura.
Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do
equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros
gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 90582/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 4622/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE MORROS
Assinatura:09/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 91.130/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 11422/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE FLOR DA
MONTANHA Assinatura: 22/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.
Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do
equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros
gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 91.131/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 8522/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE TRANQUILIDADE.
Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 91.135/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 7622/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CONTINENTAL
Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 91.133/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 8622/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE VILA FÁTIMA
Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
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assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 91.134/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 5322/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE REGIONAL
CANTAREIRA Assinatura:03/07/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.
Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do
equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros
gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 90.255/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9722/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CAPS BOM
CLIMA .. Assinatura:09/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 90.273/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 8222/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CTA GUARULHOS.
Assinatura:09/07/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
PROCESSO: 90.356/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9422/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE SÃO RAFAEL .
Assinatura:04/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 90.575/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 6222/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE UBS VILA
GALVÃO. Assinatura:01/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).
PROCESSO: 90.587/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 4922/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE NOVA CUMBICA
- APS. Assinatura:21/05/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura. Finalidade:
Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do equipamento
público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros gestores,
assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
PROCESSO: 90.579/2020-SS – TERMO DE FOMENTO N° 8422/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE AMBULATÓRIO
DA CRIANÇA. Assinatura:09/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a partir da data de sua assinatura.
Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de conservação manutenção do
equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela comunidade, pelos conselheiros
gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais).
PROCESSO: 90251/2019-SS – TERMO DE FOMENTO N° 9322/2020 – FMS - CONCEDENTE: MUNICÍPIO
DE GUARULHOS: SECRETARIA DE SAÚDE. ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE CENTRO
ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO II – CER II. Assinatura:10/06/2020. Prazo de vigência 5 (cinco) anos a
partir da data de sua assinatura. Finalidade: Constitui objeto do presente Fomento a promoção de ações de
conservação manutenção do equipamento público para o alcance dos objetivos elencados e constatados pela
comunidade, pelos conselheiros gestores, assim como pelos trabalhadores. Valor R$ 150.000,00 (Cento e
cinquenta mil reais).

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
CONVÊNIO: 8822/2015 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10605/2020, 10607/2020, 10609/2020, 10611/2020, 10613/2020, 10614/2020 e 10933/2020
LIQUIDAÇÃO: 22223/2020, 22224/2020, 22226/2020, 22228/2020, 22229/2020, 22232/2020 e 22233/2020
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integrar das U.P.A.’s
Cumbica, São João Lavras e P.A. Maria Dirce.
VALOR: R$ 6.535.696,97? (seis milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos noventa e seis reais e
noventa e sete centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
PROCESSO: 28736/2015
PERÍODO: Julho/2020
EXIGIBILIDADE: 30/07/2019
JUSTIFICATIVA: Através deste Convênio estão sendo prestados serviços médicos nas U.P.A.’s. A falta de
pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento nestas unidades de saúde, prejudicando toda a
população do município.
KIREI TECNOLAB EIRELI
CNPJ: 06.912.821/0002-61
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 187/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11443/2020 e 11619/2020
LIQUIDAÇÃO: 21827/2020 e 22173/2020
OBJETO: Fornecimento de avental plástico transparente.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 4.500 Un Avental plástico 5,63
VALOR: R$ 25.335,00 (vinte e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2020 e 15/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de avental plástico transparente para o enfrentamento do Covid - 19
e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 21.681.325/0001-57
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 25511/2019 – SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8065/2020 e 8066/2020
LIQUIDAÇÃO: 22124/2020 e 22127/2020
OBJETO: Fornecimento de Metildopa.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 1.020 C x Tensioval 250mg 176,40
VALOR: R$ 179.928,00 (cento e setenta e nove mil, novecentos e vinte e oito reais). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 131094
EXIGIBILIDADE: 19/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
PILLIAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICOS E PAPEL EIRELI - EPP
CNPJ: 12.253.945/0001-02
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 068/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8627/2020 e 8628/2020
LIQUIDAÇÃO: 21904/2020 e 21906/2020
OBJETO: Fornecimento de água sanitária.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 2.743 Un Água sanitária 2 lts 2,56
VALOR: R$ 7.022,08 (sete mil e vinte e dois reais e oito centavos). Referente a recursos vinculados- Secretaria
de Saúde.
NOTA FISCAL: 12048
EXIGIBILIDADE: 30/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material de limpeza e higienização para o enfrentamento do
Covid - 19 e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
PROCESSO: 20864/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11490/2020
LIQUIDAÇÃO: 22121/2020
OBJETO: Indenização referente a locação de veículos com condutores.
VALOR: R$ 141.856,30 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 430

PERÍODO: Maio/2020
EXIGIBILIDADE: 14/07/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta do
serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.
VIA CARE CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 35.071.748/0001- 60
CONTRATO: 702/2020 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11109/2020
LIQUIDAÇÃO: 22436/2020
OBJETO: Prestação de serviços de locação de unidades móveis itinerantes, consistente em carreta e ônibus,
adaptados com consultórios médicos, equipamentos e estrutura para prestar atendimento e triagem de
pessoas suspeitas de contaminação pelo Covid-19.
VALOR: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
PERIODO: 25/05/2020 à 19/06/2020
EXIGIBILIDADE: 16/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de locação de unidades móveis itinerantes adaptadas com
consultórios médicos, equipamentos e estrutura e sua falta prejudicaria o atendimento e triagem de pessoas
suspeitas de contaminação pelo Covid-19.
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0069-24
CONTRATO: 27601/2018 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2304/2020, 2305/2020 e 8070/2020
LIQUIDAÇÃO: 19775/2020, 19776/2020, 19777/2020, 19779/2020, 19780/2020, 19781/2020, 19782/2020, 19783/
2020, 19784/2020, 19785/2020, 19786/2020, 19787/2020, 19788/2020, 19789/2020, 19790/2020, 19792/2020,
19793/2020, 19795/2020, 19803/2020, 19807/2020, 19808/2020, 19809/2020, 19810/2020, 19811/2020, 19812/
2020, 19813/2020, 19814/2020, 19817/2020, 19819/2020, 19821/2020, 19825/2020, 19828/2020, 19829/2020,
19967/2020, 19972/2020, 19976/2020, 19981/2020, 19987/2020, 19993/2020, 19997/2020, 19998/2020, 20002/
2020, 20003/2020, 20005/2020, 20012/2020, 20017/2020, 20019/2020, 20020/2020, 20022/2020, 20024/2020,
20025/2020, 20026/2020, 20029/2020, 20032/2020, 20034/2020, 20037/2020, 20039/2020, 20040/2020, 20380/
2020, 20383/2020, 20385/2020, 20386/2020, 20387/2020, 20442/2020, 20446/2020, 20449/2020, 20454/2020,
20458/2020, 20459/2020, 20460/2020, 20463/2020, 20464/2020, 20465/2020, 20468/2020, 20469/2020, 20470/
2020, 20471/2020, 20472/2020, 20473/2020, 20474/2020 e 21192/2020.
OBJETO: Fornecimento contínuo de oxigênio e locação de cilindros e tanques.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 327,33 m3 Oxigênio Med Cil ME36 ABNT 6,00
2 738 m3 Oxigênio Medicinal Cil C 6.2m3 6,00
3 1.011 m3 Oxigênio Medicinal Cil T 10m3 6,00
VALOR: R$ R$ 67.584,68 (sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde
NOTAS FISCAIS: 40550, 58597, 58598, 58599, 58600, 58601, 58602, 58603, 58604, 58605, 58607, 58612,
58613, 58614, 58623, 58628, 58629, 58630, 58631, 58632, 58633, 58634, 58649, 58650, 58651, 58652, 58653,
58654, 58655, 58656, 58657, 58658, 58663, 58664, 58665, 58666, 58667, 58668, 58672, 58673, 58674, 58675,
58676, 58681, 58682, 58685, 58686, 58687, 58688, 58692, 58693, 58694, 58695, 58702, 58703, 58704, 58705,
58710, 58711, 58712, 58713, 58714, 58715, 58716, 58717, 58718, 58723, 58729, 58730, 58731, 58732, 58733,
58734, 58735, 58736, 58737, 58742, 58743, 58744, 58745, 58746, 58748, 58749, 58758, 58759, 58760, 58761,
58762, 58763, 58769, 58774, 58775, 58776, 58777, 58778, 58779, 58783, 58786, 58797, 58798, 58799, 58800,
58801, 58802, 58803, 58804, 58805, 58806, 58807, 58808, 58809, 58810, 58815, 58816, 58817, 58818, 58819,
58820, 58821, 58822, 58829, 58830, 58831, 58832, 58833, 58834, 58838, 58843, 58844, 58845, 58846, 58848,
58849, 58850, 58851, 58853, 58861, 58863, 58864, 58865, 58866, 58867, 58869, 58874, 58875, 58877, 58878,
58880, 58881, 58882, 58884, 58885, 58891, 58892, 58897, 58898, 58899, 58900, 58901, 58902, 58904, 58911,
58914, 58922, 58924, 58925, 58926, 58927, 58928, 58934, 58935, 58937, 58938, 58939, 58940, 58942, 58948,
58949, 58951, 58952, 58953, 58954, 58956, 58957, 58958, 58959, 58960, 58961, 58965, 58967, 58972, 58973,
58974, 58976, 58977, 58978, 58979, 58980, 58981, 58982, 58989, 58990, 58991, 58992, 58993, 58994, 59000,
59006, 59007, 59008, 59009, 59010, 59011, 59016, 59017, 59018, 59019, 59020, 59021, 59022, 59023, 59025,
59038, 59039, 59040, 59041, 59042, 59043, 59044, 59046, 59057, 59058, 59060, 59061, 59062, 59063, 59069,
59070, 59071, 859827, 860806, 861869, 862055, 862056, 862406, 862407, 862408, 862409, 862410, 862411,
862412, 862413, 862414, 862416, 862417, 862418, 862419, 862420, 862421, 862422, 862423, 862424, 862425,
862478, 863956, 863957, 863958, 863959, 863960, 863961, 863962, 863963, 863964, 863965, 863966, 863967,
863968, 864460, 865924, 865925 e 865927
EXIGIBILIDADE: 12/04/2020, 15/04/2020, 16/04/2020, 17/04/2020, 19/04/2020, 22/04/2020, 01/05/2020, 07/
05/2020, 08/05/2020, 03/06/2020, 04/06/2020, 27/06/2020, 07/07/2020, 09/07/2020, 14/07/2020, 15/07/2020,
16/07/2020, 18/07/2020, 21/07/2020, 22/07/2020, 23/07/2020, 24/07/2020, 25/07/2020 e 06/08/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento contínuo de oxigênio medicinal, recarga de cilindros e locação de
cilindros e tanques e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
Y.R. IGLESIAS - EPP
CNPJ: 13.134.595/0001-10
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 71/2020 e AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 72/2020 – DLC –
Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9104/2020, 9105/2020, 9130/2020 e 9132/2020
LIQUIDAÇÃO: 21894/2020, 21898/2020, 21902/2020 e 91903/2020
OBJETO: Fornecimento de desinfetante liquido e limpador instantâneo.
VALOR: R$ 2.574,00 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais). Referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 4128 e 4130
EXIGIBILIDADE: 29/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de materiais de limpeza e higienização para o enfrentamento do
Covid19 e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:”
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA.
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8270/1978, 19577/1983, 31753/1987, 39939/2017,70067/2017 e 2727/2000 -
Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 841/2020
OBJETO: Busca pelo indicador Real, Exame e Cálculo, Obtenção de Certidão.
VALOR: R$ 183,02 (cento e oitenta e três reais e dois centavos)
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020, 07/07/2020 e 09/07/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA.
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1093/1979, 7273/1984, 9048/1985, 1924/1985 e 14820/1990 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 833/2020
OBJETO: Apta ao Registro, Taxa de emolumentos.
VALOR: R$ 2.930,27 (dois mil novecentos e trinta reais e vinte sete centavos)
EXIGIBILIDADE: 09/07/2020 e 10/07/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
A.G.N. GUIMARAES COMERCIO ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA EPP
CNPJ: 00.965.070/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 10/2020 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 85/2020
OBJETO: Fornecimento de Hortifrutigranjeiro
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 22 Kg Espinafre 3,80
VALOR: R$ 83,60 (oitenta e três reais e sessenta centavos)
NOTA FISCAL: 357627
EXIGIBILIDADE: 18/07/2020
JUSTIFICATIVA: O produto é indispensável ao cardápio alimentar dos animais existentes e que são recebidos
no Zoológico Municipal, considerando o balanceamento nutricional na elaboração das refeições para cada
espécie animal.

SECRETARIA DA FAZENDA
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ALERTE AUTOMATIZAÇÃO DE LEITURA E RECORDE DE DIARIOS OFICIAIS LTDA – ME
CNPJ: 08.689.801/0001-18
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20961/2020 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 9997/2020
OBJETO: Prestação de serviços de recortes eletrônicos com a coleta de publicações dos Diários Oficiais da
União, Estado, Poder Judiciário e Tribunal de Contas.
VALOR: R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais)
NOTA FISCAL: 00063255
EXIGIBILIDADE: 25/07/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento da prestação de serviços de assinatura de
periódicos recordes eletrônicos, composto de 04 módulos, pelo período de 01 ano, os quais são indispensáveis
ao corpo jurídico desta Secretaria no acompanhamento dos processos judiciais que envolvem a municipalidade.
ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI
CNPJ: 10.480.433/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 23/2020 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5737/2020 e 5738/2020
OBJETO: Fornecimento de placas EVA emborrachadas
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 2.600 Pç Placas EVA emborrachadas 6,50
VALOR: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação
NOTA FISCAL: 1336
EXIGIBILIDADE: 21/05/2020
JUSTIFICATIVA: Justificamos a aquisição de placas EVA emborrachadas, os quais se destinam exclusivamente
para uso nas escolas da Rede Municipal de Educação e futuras inaugurações, garantindo bom funcionamento
das unidades escolares.
ANGLO ELEVADORES LTDA – ME
CNPJ: 18.143.884/0001-07
CONTRATO/PEDIDO: 33501/2015– Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 1087/2020
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores
VALOR: R$ 1.673,32 (mil seiscentos e setenta e três reais e trinta e dois centavos)
NOTA FISCAL: 1365 e 1425
EXIGIBILIDADE: 03/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa destinada, entre outros de serviços de manutenção preventiva e
corretiva nos elevadores instalados na Secretaria da Fazenda, a fim de evitar a paralisação dos equipamentos,
preservando o conforto, acessibilidade e a segurança dos usuários.
ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 09.192.829/0001-08
EMPENHO: 8891/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 765.000 Cpr Gliclazida 60mg 0,2585
VALOR: R$ 197.752,50 (cento e noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 46297
EXIGIBILIDADE: 04/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para utilização nas unidades básicas de saúde e
sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
BANCO DO BRASIL S.A
CNPJ: 00.000.000/0001-91
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20614/2019 – Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 50/2020
OBJETO: Serviços de arrecadação de multas de trânsito por intermédio de agência bancárias e afins no padrão
DENATRAN/FEBRABAN
VALOR: R$ 321,64 (trezentos e vinte um reais e sessenta e quatro centavos) referente a recursos vinculados
– FMTT
EXIGIBILIDADE: 14/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais a fim de atender a legislação vigente (DENATRAN- Segmento 7
)
BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN IND. COM. DE ESPUMAS – ME.
CNPJ: 30.108.802/0001-80
CONTRATO/PEDIDO: 35311/2019- Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
EMPENHOS: 8543/2020
OBJETO: Aquisição de colchão solteiro
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 600 Un. Colchão, espuma densidade D33 em poliuretano laminada,

bloco inteiriço, sem emendas, tamanho solteiro, com
medidas de 88 cm de largura, 188 cm de
comprimento, 14 cm de altura. 118,81

VALOR: R$ 71.286,00 (setenta e um mil duzentos e oitenta e seis reais)
NOTA FISCAL: 393 e 394
EXIGIBILIDADE: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição do material tem por finalidade a distribuição gratuita às famílias com moradia
destruídas e interditadas em função dos deslizamentos, solapamentos, inundações, incêndios, ou outras
condições que impeçam o uso seguro da moradia a serem definidas pelos Técnicos da Defesa Civil desta
Coordenadoria Municipal.
CASCARDI SANEAMENTO BASICO LTDA
CNPJ: 66.657.891/0001-61
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 61095/2018 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 1080/2020
OBJETO: Serviços de Análise Hidroquímica e Biologica de água subterrâneas no Cemitério São Judas Tadeu
VALOR: R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais)
NOTA FISCAL: 12413
EXIGIBILIDADE: 23/06/2020
JUSTIFICATIVA: Foi realizada a avaliação ambiental preliminar e investigação ambiental confirmatória no
cemitério São Judas Tadeu, instalado à Av. Doutor Timóteo Penteado nº 1329 no bairro do Picanço, cuja
principal atividade é o sepultamento em jazigos perpétuos desde 1952, pela empresa Avatz Geologia e
Engenharia Ambiental e de Segurança no Trabalho Ltda, onde foi recomendada a realizaçãode monitoramento
hidroquímico periódico semestralmente. Considerando que o cemitério supra recebeu as notificações pela
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB foi realizado o serviço de análise hidroquímica e
biológica de águas subterrâneas.
CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA – ME
CNPJ: 21.854.560/0001-83
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21198/2019– Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 3951/2020
OBJETO: Aquisição de itens p/ara uniforme para a Guarda Civil Municipal
Item  Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1  309 Pc Camisa Operacional Masculina RIP 90,80
2  140 Pc Calça Operacional Feminina RIP 90,70
3  500 Pc Gorro com Pala 28,00
VALOR: R$ 58.020,40 (cinquenta e oito mil e vinte reais e quarenta centavos)
NOTA FISCAL: 667 e 695
EXIGIBILIDADE: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os itens relacionados servirão para compor o uniforme da Guarda Civil Municipais de
Guarulhos.
CENTROESTE CARNES E DERIVADOS LTDA
CNPJ: 03.802.108/0001-96
CONTRATO/PEDIDO: 024/2020 –Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHOS: 915/2020
OBJETO: Fornecimento de carnes congelados.
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 150 Kg Coração Bov. Cong. M=25kg – 5  4,91
VALOR: R$ 736,50 (setecentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos)
NOTA FISCAL: 325453
EXIGIBILIDADE: 16/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos solicitados são indispensáveis ao cardápio alimentar dos animais existentes e
que são recebidos no Zoológico Municipal, sendo que a alimentação é elaborada de acordo com o balanceamento
nutricional apropriado para cada espécie animal, a fim de proporcionar adequado aporte de nutrientes e prevenir
a ocorrência de doenças relacionadas à carência alimentares evitando sérios riscos à sobrevivência dos
animais.
CENTRO AUDITIVO OTO-SONIC COM EXP IMP LTDA.

CNPJ: 59.193.805/0001-41
CONTRATO: 15601/2017- DLC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6524/2020
OBJETO: Fornecimento de aparelho de amplificação sonora individual.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 02 Un Aparelho auditivo BTE SA3 525,00
2 04 Un Aparelho auditivo BTE SA5 700,00
VALOR: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTAS FISCAIS: 125330 125331 e 125332
EXIGIBILIDADE: 17/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de aparelhos de amplificação sonora disponibilizados nos hospitais e unidade de
pronto atendimento e sua falta prejudicaria a assistência a população usuária do SUS.
CIRURGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE
LIMITADA
CNPJ: 61.418.042/0001-31
EMPENHO: 8905/2020, 8908/2020 e 8911/2020
OBJETO: Fornecimento de materiais hospitalares.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 3.500 Pc Bisturi nr 21 2,8055542857
2 2.700 Pc Bisturi nr 23 2,8055555556
3 1.600 Pc Bisturi nr 11 2,8055562500
VALOR: R$ 23.634,00 (vinte e três mil seiscentos e trinta e quatro reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1221481
EXIGIBILIDADE: 04/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material para atendimentos nas unidades básicas de saúde,
hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
COLISEU INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 01.637.176.0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 391/2020– Secretaria de Educação
EMPENHO: 5149/2020 e 5150/2020
OBJETO: Fornecimento Tênis Escolar
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 8.000 Pares Tênis Escolar  28,14
VALOR: R$ 225.120,00 (duzentos e vinte cinco mil cento e vinte reais) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 11198
EXIGIBILIDADE: 16/06/2020
JUSTIFICATIVA: Justificamos a aquisição de Tênis Escolar que compõem o Kit de uniforme escolar destinados
a todos os educando da Rede Municipal de Educação e Instituições Parceiras, conforme determina a Lei
Municipal nº 6068 de 13/05/2005, alterada pela Lei nº 6499 de 27/05/2009. A relação custo-benefício se
comprova através da eliminação da desigualdade, resgate da autoestima, redução da evasão escolar e
estimulo da permanência do educando na escola.
CM HOSPITALAR S.A
CNPJ: 12.420.164/0003-19
EMPENHO: 8932/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 15 C x Motilium 10mg 15,30
VALOR: R$ 229,50 (duzentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos). Referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2078303
EXIGIBILIDADE: 01/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamentos para atendimento de mandado de segurança e
sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
COMERCIO DE ÁGUA ANALIA FRANCO LTDA – ME
CNPJ: 00.188.682/0001-08
PROCESSO ADMNISTRATIVO: 34501/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 5730/2020
OBJETO: Fornecimento de galão de água mineral de 20 litros
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 170 Galão Água Mineral 20l 8,00
VALOR: R$ 1.360,00 (mil trezentos e sessenta reais)
NOTA FISCAL: 12435
EXIGIBILIDADE: 01/08/2020
JUSTIFICATIVA: O produto é imprescindível aos servidores e demais usuários desta unidade
COMERCIAL MINAS DE BRASILIA EIRELI – EPP
CNPJ: 18.768.894/0001-20
PROCESSO ADMNISTRATIVO: 33318/2019
EMPENHO: 19287/2019 E 19288/2019
OBJETO: Fornecimento de lavadora e secadora de roupas
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 15 Pc Lavadora e secadora de roupas 7.866,66
VALOR: R$ 117.999,90 (cento e dezessete mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos)
referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 6738
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Justificamos a aquisição de Lavadoras e Secadoras de roupa a fim de suprir a necessidade
do Almoxarifado da Secretaria de Educação, para darmos atendimento à demanda de inaugurações e reposição
nas unidades escolares já existentes.
CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE P LABORATÓRIOS LTDA
CNPJ: 29.511.607/0001-18
CONTRATO: 12201/2016 – CGLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7459/2020
OBJETO: Prestação de serviço de controle de qualidade laboratorial.
VALOR: R$ 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 301662
EXIGIBILIDADE: 28/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de controle de qualidade laboratorial e a sua falta prejudicaria o atendimento
à população usuária do SUS.
CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 46.044.392/0001-91
CONTRATO/PEDIDO: 11901/2015 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 9350/2020, 9357/2020, 19280/2020 e 19282/2020
OBJETO: Contratação de empresa para construção dos equipamentos educacionais - Creche Andrômeda e
Creche Izolina (Rua Diva)
VALOR: R$ 824.477,73 (oitocentos e vinte quatro mil quatrocentos e setenta e sete reais e setenta e três
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 2474 e 2475
EXIGIBILIDADE: 30/07/2020
JUSTIFICATIVA: Contratos em questão são de fundamental importância, visando à ampliação no número de
vagas e a educação de forma integral e completa na região onde será implantado o equipamento escolar.
CUBOMED- COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
CNPJ: 32.075.199/0001-03
EMPENHO: 8914/2020
OBJETO: Fornecimento de complemento alimentar.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 10 Un Glucerna pó baunilha 46,14
2 12 Un Nutrenactive lata morango 39,31
3 16 Un Nutrenactive lata chocolate 40,17
VALOR: R$ 1.575,84 (um mil quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Referente a
recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 202
EXIGIBILIDADE: 07/07/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI – ME
CNPJ: 22.206.847/0001-60
CONTRATO/PEDIDO: 715/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 7984/2020
OBJETO: Fornecimento de alimento a base de soja
Item Qtde. Unid.  Descrição Valor Unit. R$
1 581,7 Kg  Alimento a base de soja 58,23
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VALOR: R$ 33.872,39 (trinta e três mil oitocentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos) referente
arecurso vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 399
EXIGIBILIDADE: 15/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata se de fornecimento de Alimento a base de Soja, distribuídos ponto a ponto, exclusivamente
nas unidades escolares.
DISTRIBUIDORA DE DESCARTÁVEIS A J A LTDA
CNPJ: 11.243.941/0001-72
CONTRATO/PEDIDO: 631/2020 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 6789/2020
OBJETO: Aquisição de sabonete liquido
Item Qtde. Unid.  Descrição  Valor Unit. R$
1 336 Un  Sabonete erva doce trilha refil 800ml 5,68
VALOR: R$ 1.908,48 (mil novecentos e oito reais e quarenta e oito centavos)
NOTA FISCAL: 11803
EXIGIBILIDADE: 30/06/2020
JUSTIFICATIVA: Considerando que a reposição do estoque dos materiais supramencionados é condição
essencial no atendimento das necessidades das unidades administrativas dessa Secretaria
DRÄGER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 02.535.707/0001-28
CONTRATO: 4801/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1558/2020, 5241/2020 e 5295/2020
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças para os equipamentos da marca
Draeger.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 06 Pc Válvula expiratória 865,62
2 06 Pc Sensor de fluxo 1.022,76
3 06 Pc Traquéiareutilizável 1.800,00
4 06 Pc Conector angular 254,61
VALOR: R$ 27.851,12 (vinte e sete mil oitocentos e cinquenta e um reais e doze centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 27154, 27155, 61847 e 62024.
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020 e 22/07/2020
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças para os equipamentos da
marca Draeger utilizados nas atividades dos hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria
a continuidade dos serviços.
DROGUINHA DROGARIA PERFUMARIA E MANIPULAÇÃO LTDA
CNPJ: 67.600.213/0001-25
CONTRATO: 302/2020 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 492/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos manipulados.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 02 Un Zinco quelado, cobre quelado 28,00
VALOR: R$ 56,00 (cinquenta e seis reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 436
EXIGIBILIDADE: 04/07/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 04.027.894/0001-64
EMPENHO: 4270/2020 e 7070/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 865 C x Ekson 250mg 34,50
VALOR: R$ 29.842,50 (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 281153 e 281164
EXIGIBILIDADE: 09/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição e sua falta prejudicaria na
assistência à população usuária do SUS.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 55160/2017 – Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 34801/2018 – Secretaria
do Meio Ambiente 42471/2018 – Secretaria de Serviços Públicos e 46005/2019 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 34/2020, 879/2020, 1114/2020, 4228/2020 e 6791/2020
OBJETO: Serviços de postagens de correspondências diversas
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 466 Un Cartas comerciais 2,05
2 7 Un Carta comercial registrada com aviso de recebimento (AR) 14,75
VALOR: R$ 153.074,54 (cento e cinquenta e três mil e setenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 1895005, 1900629, 1901211 e 1901212.
EXIGIBILIDADE: 14/07/2020 e 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Serviços de Postagens da Empresa EBCT
EPAL ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA – EPP
CNPJ: 43.587.013/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 36301/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHOS: 1517/2020
OBJETO: Serviços de monitoramento ambiental do Aterro Sanitário e do Aterro Controlado do Município de
Guarulhos
VALOR: R$ 14.190,00 (quatorze mil cento e noventa reais)
NOTA FISCAL: 45
EXIGIBILIDADE: 18/07/2020
JUSTIFICATIVA: Serviços de monitoramento de águas superficiais e subterrâneas e análise laboratorial do
chorume e monitoramento geotécnico ao Aterro Sanitário e Aterro Controlado, com a utilização de mão de obra,
técnico operacional. Os serviços são desenvolvidos considerando todas as exigências na Licença ambiental de
Operação pela CETESB
F.G.C. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 16.844.481/0001-51
CONTRATO: 35001/2016 – CGLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 349/2020
OBJETO: Serviço de exame CPRE (colangiopancreatografia retrógrada endoscópica).
VALOR: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 953
EXIGIBILIDADE: 17/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de exame realizado em hospitais da rede municipal de Saúde e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
FER – MAX FERRAMENTAS LTDA
CNPJ: 22.014.876/0001-20
CONTRATO/PEDIDO: 2711/2020 e 6011 – Secretarias de Serviços Públicos
EMPENHO: 8682/2020 e 8918/2020
OBJETO: Fornecimento de material de construção
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 20 Un Disco de corte 7x1/8x7/8 3,65
2 20 Un Disco de corte 12 x 1/8 x7/8 9,66
3 5 Un Broca aço rápido 5mm 8,00
4 5 Un Broca aço rápido 6mm 10,50
5 5 Un Broca aço rápido 8mm 19,80
6 5 Un Broca Widia 10 mm 19,00
7 1 Un Broca Widia 12 mm 21,00
8 5 Un Broca Widia5 mm 8,50
9 400 Un Broca Widia6 mm 9,51
10 5 Un Broca Widia8 mm 10,00
11 30 Un Colhe de pedreiro nº 10 25,20
12 30 Un Colher de pedreiro nº 09 23,21
13 20 Un Desempenadeira de aço lisa 12x27 cm 18,15
14 100 Un Linha p/ pedreiro 50m 1,85
15 50 Un Nível de madeira 14” 10,05
VALOR: R$ 6.973,00 (seis mil novecentos e setenta e três reais)
NOTA FISCAL: 6022 e 6067
EXIGIBILIDADE: 07/07/2020 e 28/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os materiais serão utilizados nas obras e manutenções realizadas em todos os cemitérios
municipais e diversas obras de execução do municipal

FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 26.729.755/0001-15
EMPENHO: 8619/2020
OBJETO: Fornecimento de colar cervical para resgate e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 977 Un Colar cervical 15,46
VALOR: R$ 15.104,42 (quinze mil cento e quatro reais e quarenta e dois centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 2601
EXIGIBILIDADE: 01/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de colar cervical utilizado para pronto atendimento e sua falta
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE
CNPJ: 43.942.358/0001-46
CONTRATO/PEDIDO: 9401/2019 - Secretaria de Educação
EMPENHOS: 1370/2020 e 1372/2020
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados para realização de estudos visando à ampliação,
melhoria e manutenção das instalações físicas e serviços não educacionais.
VALOR: R$ 218.668,00 (duzentos e dezoito mil seiscentos e sessenta e oito reais)referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 59181
EXIGIBILIDADE: 28/07/2020
JUSTIFICATIVA: Plano Municipal de Educação – Lei 7587/2017
G4 SOLUÇÕES EM GESTÃO DA INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 07.901.391/0001-64
CONTRATO/PEDIDO: 53901/2018 – Secretaria de Educação
EMPENHOS: 1471/2020 e 1473/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de impressão e reprografia
corporativa contemplando a integração de equipamentos de impressão, por meio de disponibilidade de
equipamentos com a devida manutenção preventiva, corretiva, softwares, insumos e suprimentos para
atender a Secretaria Municipal de Educação e todas assuas respectivas unidades escolares.
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 2.046 Un. Tipo 4 – Copi Bureau A3 Monoc. – VLR Pág Impressa 0,20
2 17 Un Encadernação de apostilas A4 espiral 25 a 35 mm 1,52
3 29.159 Un Atendimento Digitalização Docs A4 Carta, Oficio e A3 0,32
4 1 Un Suporte mês Sistema Gestão 41.295,07
5 301 Un Tipo 1 – Multifuncional A4 Tonner Monocromática – VLR Equipamento 210,88
6 69.720 Un Tipo 1 – Muntifuncional A4 Tonner Monocromática – VLR Pág. Impressa 0,15
7 10 Un Tipo 2 – Multifuncional A4 Colorida – VLR Equipamento 836,00
8 250.271 Un Tipo 2 – Multifuncional A4 Colorida – VLR Pág. Impressa 0,50
9 2 Un Tipo 3 – Impressora A3 Colorida – VLR Equipamento 1.030,00
10 4 Un Tipo 3 – Impressora A3 Colorida 0 VLR Pág. Impressa 0,49
11 2 Un Tipo 4 – Copiadora de Bureau A3 Monocromática – VLR Equipamento 3.786,78
12 1 Un Tipo 5 Plotter A0 Colorida – VLR Equipamento 2.027,00
13 101 Un Tipo r – Plotter A0 Colorido – VLRMetro Linear Impresso 14,05
VALOR: R$ 271.570,94 (duzentos e setenta e um mil quinhentos e setenta reais e noventa e quatro centavos)
referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 29 e 239
EXIGIBILIDADE: 03/07/2020
JUSTIFICATIVA: Manter em melhores condições de funcionamento do parque de equipamentos de impressão,
assegurando atualização tecnológica, manutenção regular e reposição adequada e periódica de suprimentos,
garantindo assim todos os serviços citados à Sede da Secretaria de Educação e a todas as unidades externas,
com uma impressão de qualidade e uma qualidade e uma eficiente gestão eletrônica de documentos.
GIACOMO RESENDE SEOLIN
CNPJ: 21.205.134/0001-19
CONTRATO/PEDIDO: 901/2020 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 10066
OBJETO: Fornecimento de extintores de incêndio de gás carbônico CO2 e de água pressurizada e serviços de
recarga de extintores
VALOR: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)
NOTA FISCAL: 1336
EXIGIBILIDADE: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição do serviço relacionado visa à melhoria do sistema de segurança do local, bem como
a obtenção do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB atendimento das determinações do MPT.
GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP
CNPJ: 46.319.224/0001-61
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8979/2020 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHOS: 483/2020
OBJETO: Fornecimento de pão Francês com margarina
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 5.337 Un Pão Francês com Margarina  0,42
VALOR: R$ 2.241,54 (dois mil duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 96709
EXIGIBILIDADE: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: O produto a ser adquirido será consumido no café da manha dos servidores que prestam
servidores nesta Secretaria e suas unidades
GUARUTELHA MATERIAIS PARA CNSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 51.778.074/0001-94
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20166/2020 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 7995/2020
OBJETO: Fornecimento de materiais de construção
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 10 Un Espátula forjada de 10 mm com lâmina em aço carbono

com cabo envernizado
comprimento de lâmina 120nn largura 100 mm – Pacetta 18,00

2 8 Un Extenso telescópio de aço com pintura epóxi com ponteira clivk
300 cm – Tigre 29,00

3 10 Un Trincha média para tinta óleo e esmalte 2 1/2” – Tigre 10,00
4 10 Un Trincha média para tinta óleo e esmalte 3” – Tigre 13,00
5 10 Un Trincha média para tinta óleo e esmalte 4” – Tigre 16,00
6 30 Lt Tinta látex zcrilico Azul Claro com 18 litros – Eucatex 220,00
7 14 Lt Tinta Látex acrílico Azul Escuto com 18 litros – Eucatex 220,00
8 7 Gl Tinta óleo preta 3,6 litros – Eucatex 65,00
9 2 Gl Verniz Marítimo 3,6 litros – Eucatex 70,00
VALOR: R$ 12.357,00 (doze mil trezentos e cinquenta e sete reais)
NOTA FISCAL: 16595
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os materiais em questão serão utilizados nos serviços de Manutenção e Conservação das
Agências e Cemitérios Municipais
IMPRENSA NACIONAL
CNPJ: 04.196.645/0001-00
CONTRATO/PEDIDO: 34901/2018 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 2236/2020
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município na Imprensa Oficial Da União
VALOR: R$ 693,84 (seiscentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos)
NOTA FISCAL: 890176
EXIGIBILIDADE: 30/07/2020
JUSTIFICATIVA: A publicidade de avisos contendo os resumos dos editais de licitação no Diário Oficial da
União se faz obrigatória quando se tratar de contrato a ser financiado parcial ou totalmente com recurso
federias ou garantidos por Instituições federais no inciso I, artigo 21 da Lei nº 8.666/93.
INTER TELECOM COMERCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 06.936.357/0001-62
CONTRATO/PEDIDO: 31601/2018 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública e Coordenadoria Municipal
de Proteção e Defesa Civil
EMPENHO: 1469/2020 e 1975/2020
OBJETO: Locação de Radiocomunicadores para utilização da Guarda Civil Municipal
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit.R$
1 1 Pc Sitio de Repetição c/ 02 repetidoras digitais 1.391,40
2 1 Pc Sitio de Repetição c/02 repetidoras digitais- Angelica 1.391,40
3 1 Pc Sitio de Repetição c/02 repetidoras digitais – Morro do Gil 1.391,40
4 87 Pc Estação móvel digital para instalação veicular 84,42
5 16 Pc Estação móvel digital unidade GCM 84,42
6 182 Pc Estação portátil digital, com microfone auto falante remoto 103,18
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7 1 Pc Centro de Despacho e controle de operações 750,41
8 1 Pc Rede auxiliar de dados via rádio para interconexão entre estações 531,54
VALOR: R$ 32.930,17 (trinta e dois mil novecentos e trinta reais e dezessete centavos)
NOTA FISCAL: 28303
EXIGIBILIDADE: 28/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os rádios comunicadores serão utilizados por técnicos desta Coordenadoria para comunicação
com equipes em campo durante o atendimento das ocorrências e vistoria em áreas de risco
L.F GONÇALVES JÚNIOR – TINTAS EIRELI – ME
CNPJ: 11.120,338/0001-01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22036/2020 - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
EMPENHO: 9869/2020
OBJETO: Aquisição de tinta acrílica e Tinta Látex
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 6 Un Lata tinta piso Premium concreto 78,85
2 20 Un Lata látex standarttoksuper branco 68,59
3 10 Un Lata látex standard toksuper azul 68,59
VALOR: R$ 2.530,80 (dois mil quinhentos e trinta reais e oitenta centavos)
NOTA FISCAL: 8082
EXIGIBILIDADE: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos referidos objetos tem por finalidade az manutenção e conservação do prédio
da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, ambientes internos e externos.
LAVANDERIA PAULISTA LTDA
CNPJ: 54.785.167/0001-34
CONTRATO/PEDIDO: 5801/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 6723/2020
OBJETO: Locação de conjunto de Uniformes, com lavagem.
Item Qtde.  Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 35 Pç Locação de conjunto de uniformes (composto

por calça e camisa) com lavagem (ref. mês de Abril/20)  305,20
VALOR: R$ 10.682,00 (dez mil seiscentos e oitenta e dois reais)
NOTA FISCAL: 16698
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista, a condenação deste Município a realizar diretamente ou mediante a contratação
de terceiros, a lavagem/ higienização dos uniformes dos Agentes Operacionais (coveiros) que prestam serviço
no Cemitério Necrópole Campo Santo, conforme o Instrumento em recurso da Revista nº TST – IRR 1499-
36.2015.5.02.0319 junto ao Poder Judiciário do Trabalho –TST.
LDM EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 00.538.079/0001-09
EMPENHO: 8555/2020
OBJETO: Fornecimento de solução ácido peracético.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 750 Lt Peraseptic 0,2% 32,35
VALOR: R$ 24.262,50 (vinte e quatro mil duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 13598
EXIGIBILIDADE: 30/06/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de solução ácido peracético para atendimentos nas unidades básicas
de saúde, unidades de Pronto Atendimento e Hospitais e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
M. F. INDÚSTRIA PAULISTA DE CAFÉ LTDA.
CNPJ: 58.088.964/0001-13
EMPENHO: 8842/2020, 8843/2020 e 8844/2020.
OBJETO: Fornecimento de café torrado.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 15.500 Kg Café torrado moído 10,36
VALOR: R$ 160.580,00 (cento e sessenta mil quinhentos e oitenta reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 5031 5064 e 5078
EXIGIBILIDADE: 25/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de café utilizado nos Hospitais Municipais, Policlínicas, Secretaria
da Saúde, Almoxarifado de Medicamentos, Centro de Estimulação Precoce e CAPD.
MARCELO SCARPELLI COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 22.769.655/001-61
CONTRATO/PEDIDO: 7412/2020- Secretaria de Gestão e 7414/2020 – Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social
EMPENHO: 5168/2020 e 5809/2020
OBJETO: Aquisição de copos descartáveis
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 312,97 C t Copos desc. Ps Termopot.BR 200ml.100 2,10
2 350 C t Copo desc. Ps Termopot.CR 200ml. 100 2,10
3 21250 C t Copo desc. Ps Termopot.BR 500ml. 100 1,04
VALOR: R$ 103.160,00 (cento e três mil cento e sessenta reais)
NOTA FISCAL: 1477, 1488, 1662 e 1683.
EXIGIBILIDADE: 02/05/2020, 10/06/2020 e 16/07/2020
JUSTIFICATIVA: Justificamos a aquisição Copos Descar táveis, os quais se destinam para supr ir as
necessidades das unidades administrativas municipais.
MIHL MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA – ME
CNPJ: 20.530.310/0001-25
CONTRATO/PEDIDO: 20801/2020 – Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 985/2020
OBJETO: Serviços técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva de elevador
VALOR: R$ 4.125,00 (quatro mil cento e vinte cinco reais) referente a recursos vinculados – FMTT
NOTA FISCAL: 4484 4626 e 4779
EXIGIBILIDADE: 28/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os serviços de manutenção dos elevadores são essenciais para a garantia da segurança e
mobilidade dos funcionários e visitantes desta Secretaria
M. ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM
GERAL
CNPJ: 13.009.421/0001-25
CONTRATO: 02902/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3256/2020
OBJETO: Fornecimento de leite UHT zero lactose.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 126 Un Leite integral UHT zero lactose 4,14
VALOR: R$ 521,64 (quinhentos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 9705
EXIGIBILIDADE: 03/07/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
MASS CLEAN COMÉRCIO DE MERCADORIAS PARA HIGIENIZAÇÃO EIRELLI – EPP
CNPJ: 07.646.179/0001-06
EMPENHO: 6642/2020, 6643/2020 e 6644/2020
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 3.300 Un Esponja dupla face 75x110 0,61
2 150 Un Vassoura pelo 30cm 6,78
3 400 Un Vassoura nylon 9,45
4 4.200 Un Pano alvejado 40x70 3,22
VALOR: R$ 20.334,00 (vinte mil trezentos e trinta e quatro reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde.
NOTA FISCAL: 2306, 2307, 2308, 2371, 2372 e 2373.
EXIGIBILIDADE: 16/07/2020 e 17/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material de limpeza utilizados nas unidades básicas de saúde,
hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria à população usuária do SUS.
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.772.798/0002-33
CONTRATO: 45101/2019 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3507/2020
OBJETO: Fornecimento de reservatório para bomba de insulina e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 315 Pac Reservatório para bomba de insulina 170,47
2 15 Pac Kit canulacj infusão 875,33

3 230 Pac Infst mmt-397 875,33
4 80 Pac Conjunto de infusão Quick 875,33
VALOR: R$ 338.180.30 (trezentos e trinta e oito mil, cento e oitenta reais e trinta centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 433200
EXIGIBILIDADE: 03/07/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
MEGACOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME
CNPJ: 18.912.372/0001-50
EMPENHO: 8622/2020
OBJETO: Fornecimento de alimento em pó.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 36 Und Sustagem sabor morango lata 400g 56,39
VALOR: R$ 2.030,04 (dois mil e trinta reais e quatro centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde.
NOTA FISCAL: 4733
EXIGIBILIDADE: 01/07/2020
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
NAYR CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 02.582.267/0001-60
CONTRATO/PEDIDO: 391/2020- Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5151/2020 e 5152/2020
OBJETO: aquisição de kit de uniforme escolar infantil e fundamental.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 8.000 Kits. Kit de uniforme escolar – infantil e fundamental  123,90
VALOR: R$ 991.200,00 (novecentos e noventa e um mil e duzentos reais) referente a recursos vinculados –
QESE
NOTA FISCAL: 12569 e 12680
EXIGIBILIDADE: 02/07/202 e 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição de Kit de Uniformes Escolares destina-se aos educandos da Rede Municipal de
Educação e Instituições Parceiras, conforme determina a Lei Municipal nº 6068 de 13/05/2005, alterada pela
Lei nº 6499 de 27/05/2009.
NEO CONSULTORIA E ADMINSTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI – ME
CNPJ: 25.165.749/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 61501/2018 e 01001/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 118/2020, 119/2020 120/2020, 130/2020, 453/2020, 872/2020, 874/2020, 930/2020, 931/2020,
995/2020, 998/2020, 1000/2020, 1018/2020, 1024/2020, 1025/2020 e 1087/2020
OBJETO: Fornecimento de combustível e fornecimento de peças e serviços de manutenção dos veículos da
frota municipal
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 22148,30 LT Gasolina  3,944
2 27.947,83 LT Álcool 2,722
3 28.312,71 LT Diesel 3,346
4 17.474,17 LT Diesel S10 3,505
VALOR: R$ 372.211,67 (trezentos e setenta e dois mil duzentos e onze reais e sessenta e sete centavos) sendo
R$ 164.988,79 (cento e sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e oito reais e setenta e nove centavos)
referente a recursos Próprios, R$ R$ 125.126,17 (cento e vinte cinco mil cento e vinte seis reais e dezessete
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde, R$ 55.054,31 (cinquenta e cinco mil e cinquenta
e quatro reais e trinta e um centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$ 27.042,40
(vinte sete mil e quarenta e dois reais e quarenta centavos) referente a recursos vinculados – FMTT.
NOTA FISCAL: 164618, 164919 e 164947,
EXIGIBILIDADE: 01/08/2020 e 02/08/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos fornecidos são utilizados no abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos
da frota municipal e serviços são utilizados na manutenção de veículos, maquinas e equipamentos da frota
municipal.
NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 04.597.289/0001-29
CONTRATO/PEDIDO: 22001/2020 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 2868/2020 e 2869/2020
OBJETO: Fornecimento e instalação de solução para implementação de rede wireless para disponibilização de
acesso Wi-Fi para alunos e educadores de todas as Escolas da Prefeitura de Guarulhos, Centros de Educação
Unificados e Centros Municipais de Educação.
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 730 Un Acess Point Ciscop 802.11 ac Wave 2; 4x4: 4SS; Int. Ant; Z

Reg Dom ( AIR- AP 18521-Z-K9)
– Cisco System ( item 1.1 do contrato) 3.152,27

2 152 Un Switch – Catalyst 2960-x 1G SFP, LAN BASE WS – CS2960X –
24PS-BR Cisco ( item 1.2 do contrato) 12.773,39

VALOR: R$ 4.242.712,38(quatro milhões duzentos e quarenta e dois mil setecentos e doze reais e trinta e oito
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 6091 6092 e 6093
EXIGIBILIDADE: 26/06/2020
JUSTIFICATIVA: Este serviço é de caráter essencial, pois visa garantir a execução das atividades desenvolvidas
em cada localidade, já que atualmente grande parte dos serviços prestados ao cidadão é baseada na Web,
aumentado com isso a necessidade de se garantir qualidade, eficiência, segurança, disponibilidade e a
confiabilidade das informações.
NICKVALLE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA – ME
CNPJ: 22.366.329/0001-03
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 42430/2019 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 7562/2020
OBJETO: Fornecimento de papel higiênico para dispenser
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 31,920 Kg Papel Higiênico 3,22
VALOR: R$ 102.782,40 (cento e dois mil setecentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos)
NOTA FISCAL: 1726 1733 e 1760
EXIGIBILIDADE: 24/07/2020
JUSTIFICATIVA: O produto é condição essencial no atendimento das unidades administrativas, de maneira
que as atividades possam se desenvolver a contento.
NOVA PRANA – COLÉGIO INCLUSIVO LTDA ME
CNPJ: 11.245.144/0001-24
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8468/2020 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 10695/2020
OBJETO: Contratação de instituição de ensino especializado para inclusão de diversos alunos.
VALOR: R$ 1.369,92 (mil trezentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 2602
EXIGIBILIDADE: 30/06/2020
JUSTIFICATIVA: Refere-se a cumprimento de Sentença Judicial
NOVA RB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 23.827.316/0001-57
CONTRATO/ PEDIDO: 34611/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 10031/2020
OBJETO: Fornecimento de cantoneiras e chapas laminadas
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 7 Pc Cantoneira laminada de x 1/8, BR de 6 metros 37,30
2 2 Pc Chapa laminada N.16 3,00m x 1,20m x 0,002 m 225,65
3 3 Pc Chapa laminada N. 18 3,00 m x 1,20 x 0,005 m 179,10
VALOR: R$ 1.070,60 (mil e setenta reais e sessenta centavos)
NOTA FISCAL: 3327
EXIGIBILIDADE: 22/07/2020
JUSTIFICATIVA: Material em questão destinam se ao uso do Departamento de manutenção e conservação e
trata se de um insumo essencial nas diversas obras de execução do município
PAIVA NOGUEIRA CONSTRUTORA EIRELI – EPP
CNPJ: 64.880.263/0001-15
CONTRATO/PEDIDO: 23511/2018– Secretaria de Educação.
EMPENHO: 16162/2019 e 16164/2019
OBJETO: Serviços caracterizados de baixa monta e simples execução, com reparos e adequação varias
unidades escolares.
VALOR: R$ 643.745,15 (seiscentos e quarenta e três mil setecentos e quarenta e cinco reais e quinze
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
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NOTA FISCAL: 1234
EXIGIBILIDADE: 22/07/2020
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços imprescindível a fim de garantir o adequado funcionamento e condições
de segurança em várias unidades escolares do Município de Guarulhos
PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 49.034.010/0001-37
CONTRATO/ PEDIDO: 64111/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHOS: 8535/2020
OBJETO: Fornecimento de pó de pedra
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 68 m³ Pó de Pedra  56,04
VALOR: R$ 3.810,72 (três mil oitocentos e dez reais e setenta e dois centavos)
NOTA FISCAL: 547429, 547432, 547433 e 547434.
 EXIGIBILIDADE: 01/08/2020
JUSTIFICATIVA: Material solicitado (pó de pedra) destina-se ao uso do Departamento de Manutenção e
Conservação, e trata-se de insumo essencial nas diversas obras em execução do Município.
PERFIL JD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI EPP
CNPJ: 00.498.571/0001-06
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 28847/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social e 65106/
2019 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 914/2020, 3091/2020 e 6231/2020
OBJETO: Aquisição de carnes diversas.
Item Qtde. Unid. Descrição  Valor Unit. R$
1 207 Kg Músculo peça/congelado 15,55
2 360,000 Kg Patinho em iscas congelado 23,78
3 360,000 Kg Patinho em cubos congelados 24,83
4 280,000 Kg  Lagarto peça congelado 18,55
5 350,000 Kg Patinho moído congelado  17,27
6 1040,000 Kg Patinho em iscas congelado  15,00
7 1740,000 Kg Patinho em cubos congelado 15,00
8 600,000 Kg Lagarto peça congelado 17,00
9 820,000 Kg Patinho moído congelado 11,00
VALOR: R$ 84.761,41 (oitenta e quatro mil setecentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos)
NOTA FISCAL: 6419, 6572, 6594
EXIGIBILIDADE: 09/04/2020, 09/07/2020 e 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os itens solicitados são de indispensáveis ao cardápio alimentar dos animais existentes e
que são recebidos no Zoológico Municipale de extrema necessidade para preparo das refeições que serão
servidas nos equipamentos, que atendem população de vulnerabilidade social.
PORTO SEGURO CAMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0002-40
CONTRATO/PEDIDO: 82/2020- Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 9404/2020
OBJETO: Contratação de cobertura seguro contra roubo e sinistro para 1(um ) veiculo da SSP
VALOR: R$ 698,00 (seiscentos e noventa e oito reais)
NOTA FISCAL: 97519978
EXIGIBILIDADE: 18/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata se de seguro de seguro total, período de 01(um ) ano, para veiculo que pertence a
Secretaria de Serviços Públicos, com cobertura compreensiva contra sinistro causados pela natureza e
assistência 24 horas, tal serviço se faz necessário para manter o veiculo num padrão de segurança, minimizando
os riscos de possíveis perdas patrimoniais
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARESEIRELI – EPP
CNPJ: 29.700.587/0001-23
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8946/2020 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 5803/2020
OBJETO: Aquisição de limpador multiuso
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 8.200 Un Limpador Multiuso 3,00
VALOR: R$ 24.600,00 (vinte quatro mil e seiscentos reais)
NOTA FISCAL: 1116
EXIGIBILIDADE: 24/07/2020
JUSTIFICATIVA: O produto é condição essencial no atendimento das necessidades das unidades administrativas
PROMÁXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 16.538.909/0001-38
PEDIDO DE FORNECIMENTOS: 117/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9358/2020
OBJETO: Fornecimento de assinatura anual de ferramenta de pesquisa.
VALOR: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 157
EXIGIBILIDADE: 16/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de assinatura anual de ferramenta de pesquisa para utilização na
Secretaria da Saúde e sua falta prejudicaria a realização do serviço.
RED CORE TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME
CNPJ: 17.159.164/0001-69
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 132/2020 – FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 9421/2020
OBJETO: Fornecimento de serviço de configuração de PABX
VALOR: R$ 4.660,00 (quatro mil seiscentos e sessenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 663
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de serviço de configuração de PABX na sede da Secretaria da Saúde
e sua falta prejudicaria o atendimento telefônico.
R.D. VELANI ELÉTRICA ME
CNPJ: 21.329.429/0001-05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 283/2020 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 8733/2020
OBJETO: Aquisição de lâmpadas, soquetes e cabos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 8 Rolos Cabo flexível 1,50 mm (rolo com 100 metros) 65,75
2 300 Un Lâmpadas tubolar led 45,00
3 600 Un Soquetes rabicho 0,70
VALOR: R$ 14.446,00 (quatorze mil quatrocentos e quarenta e seis reais)
NOTA FISCAL: 8237
EXIGIBILIDADE: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: O produto é condição essencial no atendimento das necessidades da unidade administrativa,
de maneira que as atividades possam se desenvolver a contento.
ROCHA COMÉRCIO LTDA – EPP
CNPJ: 41.714.981/0001-16
EMPENHO: 8506/2020
OBJETO: Fornecimento de filme para raios-X.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 85 C x Filme para raio-X HR-U 24x30cm 120,00
2 130 C x Filme para raio-X HR-U 35x43cm 249,00
VALOR: R$ 42.570,00 (quarenta e dois mil quinhentos e setenta reais). Referente a recursos vinculados -
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 6309
EXIGIBILIDADE: 01/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de materiais para utilização nos hospitais e pronto atendimento e
sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
RT33 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.820.419/0001-55
CONTRATO/PEDIDO: 11/2020 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 86/2020
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 29 Kg Almeirão  5,03
2 29 Kg Couve  5,93
4 34 Kg Abóbora  3,30
5 6 KG Vagem  9,39
6 23 Kg Beterraba  3,15
7 29 Kg Cenoura  2,93
8 22 Kg Mandioca 2,62
9 23 Kg Pêra 5,50

10 7 Kg Goiaba Vermelha 3,25
11 2 Kg Melão 3,90
12 1 U m Abacaxi 3,12
13 15 Kg Melancia 1,90
14 3,5 Kg Uva Rubi 7,00
15 700 Un Ovo 0,35
16 18 Kg Catalonha 6,60
17 26 Kg Caqui chocolate 6,00
VALOR: R$ 1.374,41 (mil trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos)
 NOTA FISCAL: 277 e 278
EXIGIBILIDADE: 18/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos hortifrutigranjeiros são complementos alimentares naturais indispensáveis ao
cardápio dos animais existentes no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo
com balanceamento nutricional apropriado para cada espécie animal.
RV MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA – EPP
CNPJ: 16.433.749/001-62
CONTRATO/PEDIDO: 14301/2017 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 1105/2020
OBJETO: Manutenção mensal de 02 (dois) elevadores da Sede da Secretaria de Justiça
VALOR: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)
NOTA FISCAL: 11119
EXIGIBILIDADE: 05/08/2020
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos elevadores da sede da Secretaria de Justiça que são essenciais no transporte e garantia da
acessibilidade a pessoas com mobilidade restrita e a falta do pagamento implicará na suspensão dos serviços
SET MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 13.710.069/0001-50
CONTRATO: 45501/2019 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2861/2020, 2867/2020, 2871/2020, 2873/2020, 2874/2020 e 2876/2020
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção preventiva, corretiva, calibração, qualificação térmica, validação
e estudos de vasos de pressão em equipamentos de autoclave.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Pc Resistência tipo W 4000 800,00
2 01 Pc Válvula solenoide 2/2 1/2" 506,00
3 01 Pc Niple de redução 40,25
4 02 Pc Placa de comando ab54 2.500,00
5 07 Pc Válvula solenoide 2/2 1/8" 420,00
6 02 Pc Chave on/off manopla 71,50
7 06 Pc Válvula de segurança tipo argola 462,00
8 02 Pc Rele Estado solido 300,00
9 01 Pc Dissipador de calor de rele 280,50
10 04 Pc Perfil de silicone 9x11 500,00
11 01 Pc Termostato de segurança 260,00
12 04 Pc Resistência tipo W 1600 480,00
13 05 Pc Micro interruptor 150,50
14 03 Pc Cabo de alimentação pp 85,00
15 02 Pc Plug fêmea 40,00
16 02 Pc Termostato série t 180,00
17 01 Pc Rele de estado solido monofásico 420,50
18 01 Pc Placa de comando p/ autoclave 2.600,00
19 01 Pc Rele de estado solido 10A 380,00
20 03 Pc Sensor de nível AB54 380,00
21 03 Pc Adesivo policarbonato 350,50
22 01 Pc Valv sol 2/2 vias 605,00
23 04 Pc Guarnição silicone incolor 380,00
24 02 Pc Válvula de segurança com argola 250,00
25 08 Pc Pé nivelador de borracha 69,13
26 01 Pc Resistência tipo W 2200 650,00
27 01 Pc Placa de comando p/ autoclave AHMC 1.650,00
28 05 Pc Guarnição de silicone 480,00
29 01 Pc Mangueira flexível transparente 10,00
30 01 Pc Mangueira de poliuretano 78,00
31 02 Pc Termostato série t 180,00
32 01 Pc Bomba de vácuo 2.800,00
33 01 Pc Painel de ABS 530,00
34 01 Pc Rele de estalo 300,00
35 01 Pc Filtro de carcaça 200,00
36 01 Pc Niple Duplo 44,28
37 02 Pc Elemento filtrante 200,00
38 01 Pc Tampa do reservatório 350,00
39 02 Pc Resistência tipo W 1800W 550,00
40 02 Pc Válvula de segurança 1/4 462,00
41 01 Pc Válvula solenóide 2/2 1/4 495,00
42 05 Pc Porca freio 25,00
43 02 Pc Mangueira de nylon 78,56
VALOR: R$ 101.722,69 (cento e um mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos). Referente
a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 993, 994, 2526, 2529, 2530, 2538, 2539, 2540, 2541, 2542, 2543, 2545, 2546, 2547, 2548,
2549, 2550, 2551, 2553, 2554, 2555, 2556, 2557, 2558, 2559, 2560, 2561, 2562, 2563, 2564, 2565, 2566, 2567,
2568, 2569, 2570, 2571, 2572, 2573, 2574, 2577, 2578, 2579, 2580, 2581, 2582, 2583, 2584, 2585, 2586, 2588,
2589, 2590, 2591, 2592, 2593, 2594, 2598, 2599, 2600, 2601, 2602, 2603.
EXIGIBILIDADE: 03/07/2020, 04/07/2020, 22/07/2020, 23/07/2020 e 24/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de manutenção preventiva, corretiva, calibração, qualificação térmica,
validação e estudos de vasos de pressão em equipamentos de autoclave e a sua falta prejudicaria a continuidade
dos serviços.
SUDAMÉRICA CLUBE DE SERVIÇOS
CNPJ: 81.222.267/0001-25
PROCESSO ADMINSTRATIVO: 8546/2020 – Secretaria para Assuntos de Segurança Pública
EMPENHO: 1318/2020
OBJETO: Contratação d seguro de vida em grupo para Guarda Municipal DE Guarulhos
VALOR: R$ 5.462,60 (cinco mil quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos)
NOTA FISCAL: 4487577
EXIGIBILIDADE: 30/07/2020
JUSTIFICATIVA: Justificamos a contratação de Seguro de Vida em grupo para os servidores que exercem a
função de Guardas Civis Municipais, uma vez que esta categoria de trabalhadores está sujeitos a riscos
trazidos pelas próprias características das atividades que desenvolvem, assim, tal benefício certamente
servirá para trazer maior tranquilidade aos servidores durante o desempenho de suas atividades profissionais.
SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 58.752.460/0001-56
CONTRATO: 43201/2019 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5160/2020 e 5161/2020
LIQUIDAÇÃO: 20315/2020 e 20317/2020
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção de equipamentos de raios-X da marca Shimadzu.
VALOR: R$ 7.420,00 (sete mil quatrocentos e vinte reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 10080
EXIGIBILIDADE: 17/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva de equipamento de
RX da marca Shimadzu. A interrupção desse serviço impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando
a população usuária do SUS.
TELEFONICA BRASIL S.A
CNPJ: 02.558.157/0001-62
CONTRATO/PEDIDO: 29501/2019 - Secretaria de Gestão
EMPENHOS: 70/2020, 202/2020, 1002/2020, 1905/2020 e 4072/2020
OBJETO: Serviços de telefonia móvel pessoal com fornecimento de aparelhos telefônicos
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 85 Un. Linhas – Assinatura Mensal  54,40
2 110 Un. Modens- Pacote de Dados de acesso a internet  42,00
VALOR: R$ 6.613,66 (seis mil seiscentos e treze reais e sessenta e seis centavos) sendo R$ 4.818,46 (quatro
mil oitocentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos) referente a recursos Próprios, R$ 816,00 (oitocentos
e dezesseis reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde e R$ 979,20 (novecentos e setenta
e nove reais e vinte centavos) referente a recursos vinculados –FMTT.
NOTA FISCAL: 0371490276 e 0371468898
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EXIGIBILIDADE: 08/08/2020
JUSTIFICATIVA: O serviço oferecido pela empresa através do contrato 29501/2019 – DLC – refere-se a
serviços de telefonia móvel pessoal com fornecimento de aparelhos, tal serviço faz-se necessário, pois é um
instrumento de comunicação que contribui para agilizar e garantir a eficiência nos serviços prestados por várias
unidades da Prefeitura de Guarulhos, sobretudo, defesa Civil, SAMU e Conselhos tutelares.
TIM S.A
CNPJ: 02.421.421/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 38801/2019 – Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana
EMPENHO: 14526/2019 e 43/2020
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, com fornecimento de aparelhos de celulares.
VALOR: R$ 192.121,28 (cento e noventa e dois mil cento e vinte um reais e vinte oito centavos) referente a
recursos vinculados – FMTT
NOTA FISCAL: 4045913406, 4090790780, 4150622419, 4180367255, 4202792989, 4224294191, 4245679291 e
4265101099.
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais para a garantir a segurança no transito, pois são utilizados na
comunicação entre agentes que realizam a operação de trânsito no Município
TOTAL FOOD’S EIRELI
CNPJ: 67.083.675/0001-12
CONTRATO/PEDIDO: 15/2020 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 385/2020
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 320 Un Laranja Pêra 0,30
2 235 Kg Mamão formosa 3,50
3 322 Kg Banana nanica 2,30
4 540 Un Espiga de Milho Verde 0,70
5 280 Kg Maça Fuji 0,45
6 143 Kg Batata Doce 2,00
7 58 kg Coco seco 2,50
VALOR: R$ 2.461,60 (dois mil quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta centavos)
NOTA FISCAL: 241 249 e 252
EXIGIBILIDADE: 16/07/2020, 21/07/2020 e 25/07/2020
JUSTIFICATIVA: Os produtos hortifrutigranjeiros são complementos alimentares naturais indispensáveis ao
cardápio dos animais existentes no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo
com balanceamento nutricional apropriado para cada espécie animal.
THB DISTRIBUIDORA DE URNAS MORTUÁRIAS EIRELI – EPP
CNPJ: 06.969.816/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 46111/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 4399/2020, 6315/2020, 6319/2020 e 6351/2020
OBJETO: Fornecimento de urnas mortuárias
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 115 Pç Urnas mortuárias populares 2,00x0, 65x0, 45130 kg – Lote 1 – Item 01 270,00
2 89 Pç Urnas mortuárias populares 1,90x0, 55x0, 35 100 kg – Lote 1 – Item 03 198,30
3 173 Pç Urnas mortuárias populares 1,85x0, 55x0, 37 100 kg – Lote 1 – Item 08 185,00
4 430 Pç Urnas mortuáriaspopulares 2,00x0,55x0,35 100 kg – Lote 1 – Item 06 200,00
5 585 Pç Urnas mortuárias populares 2,00x0, 55x0, 35 100kg Lote 01 Item 02 240,00
6 120 Pç Urnas mortuárias populares 2,00x0, 55x0, 35 100kg Lote 01 Item 04 176,00
VALOR: R$ 280.223,70 (duzentos e oitenta mil duzentos e vinte três reais e setenta centavos)
NOTA FISCAL: 3248, 3258, 3281 e 3291.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2020, 07/07/2020 e 18/07/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais em questão é essencial, bem como serão utilizados para o serviço
gratuito, dos sepultamentos realizados pelo Departamento de Serviços Funerários, conforme Artigo 5º da Lei
nº 1.792/72.
TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA
CNPJ: 05.497.348/0001-50
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16848/2020 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 8067/2020
OBJETO: Despesas com prestação do serviço de coleta e transporte de Resíduos Sólidos Urbanos
VALOR: R$ 2.863.047,93 (dois milhões oitocentos e sessenta e três mil e quarenta e sete reais e noventa e três
centavos)
NOTA FISCAL: 23863
EXIGIBILIDADE: 24/07/2020
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão realiza serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares,
limpeza e coleta de resíduos de feiras e coleta e transporte dos resíduos de demolição e construção civil e
caçambas.
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA
CNPJ: 06.344.497/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: 25901/2016 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 5385/2020
OBJETO: Fornecimento de Vale-Refeição para os Conselheiros Tutelares de Guarulhos
VALOR: R$ 12.003,06 (doze mil e três reais e seis centavos)
 NOTA FISCAL: 4730005 e 4730006
EXIGIBILIDADE: 05/08/2020
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vale-refeição destina-se como benefício aos Conselheiros Tutelares do
Município de Guarulhos
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A
CNPJ: 60.665.981/0009-75
EMPENHO: 8021/2020
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 120 Un Uniprazol 40mg 285,00
VALOR: R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 419885
EXIGIBILIDADE: 02/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para distribuição e sua falta prejudicaria na
assistência à população usuária do SUS.
VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – ME
CNPJ: 24.562.614/0001-25
EMPENHO: 8617/2020
OBJETO: Fornecimento de sonda foley e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 15 Pc Sonda Foley duas vias latex pediátrica 4,0000
2 100 Un Sonda Foley duas vias latexnr 12 2,9700
3 245 Un Sonda Foley duas vias latexnr 16 2,9700
4 120 Pc Sonda Foley duas vias latexnr 22 2,9500
5 60 Pc Sonda nasogástrica curta 6fr 0,5500
6 50 Un Sonda nasogástrica curta 8fr 0,5700
7 45 Un Sonda gástrica 10fr 0,7300
8 100 Pc Sonda gástrica 16fr 0,8369
9 100 Pc Sonda gástrica 18fr 1,1100
VALOR: R$ 1.727,69 (um mil setecentos e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos). Referente a
recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 833
EXIGIBILIDADE: 04/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para utilização nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
ZETTA FROTAS LTDA
CNPJ: 02.491.558/0001-42
CONTRATO/PEDIDO: 5401/2019 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 6840/2020
OBJETO: Contratação de veículos tipo comercial
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 6 Mês Veículo tipo comercial leve Zero KM com Sistema de

Monitoramento embarcado e
rastreamento veicular (Período de Contratação do Serviço:
01/02/2020 a 29/02/2020) 2.986,11

VALOR: R$ 17.916,66 (dezessete mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 5873
EXIGIBILIDADE: 07/07/2020
JUSTIFICATIVA: A referida contratação é de suma importância, tendo em vista o Artigo 2º da Lei 1.729/72,

onde é considerado Serviços Públicos e Funerários, o transporte fúnebre dentro e fora do Município.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DO BANCO DE LEITE HUMANO DE GUARULHOS
– SECRETARIA DA SAÚDE
CARMELIA DO CÉU TOME RIBEIRO
CPF: 664.492.278-34
CONTRATO: 2305/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2890/2020
PROCESSO: 37280/2018
OBJETO: Locação de imóvel sito à Travessa Orsi, 47 – V. Zanardi-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação do Banco de Leite Humano de Guarulhos.
A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO PARQUE
SANTOS DUMONT – SECRETARIA DA SAÚDE
CLAÚDIA DA CONCEIÇÃO MARQUES
CPF: 187.489.158-31
CONTRATO: 11805/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2924/2020
PROCESSO: 5197/2004
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Martinica, 220-Parque Santos Dumont - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Parque
Santos Dumont e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS DO RESIDENCIAL BAMBI
EVA CORREIA BISPO
CPF: 050.127.848-63
CONTRATO: 2405/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2766/2020
PROCESSO: 9755/2002
OBJETO: Locação de imóvel sito à rua Gabriela Gurgel de Freitas, 248 Pq. Residencial Jardim Bambi -
Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da UBS do Residencial Bambi. A
interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LAVRAS –
SECRETARIA DA SAÚDE
FERNANDO CRUZ FERREIRA
CPF: 275.619.098-53
CONTRATO: 1105/2019 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2838/2020
PROCESSO: 6675/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Souto Soares nº 232 - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da unidade Básica de Saúde Lavras. A
interrupção dessa locação causaria enormes transtornos ao atendimento da população usuária do sistema
SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS VILA BARROS
JOÃO CARLOS QUIO
CPF: 574.053.608-15
CONTRATO: 10605/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2818/2020
PROCESSO: 29642/2002
OBJETO: Locação de imóvel sito à R. Betel, 425 Vila Barros-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da UBS V. Barros. A interrupção do
pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDEPARQUE
CONTINENTAL II – SECRETARIA DASAÚDE
LAUDELANDE ARANTES
CPF: 635.711.708-06
CONTRATO: 002105/2015 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3397/2020
PROCESSO: 20499/2003
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Pessegueiros, n.º 111 – Pq Continental - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 19/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS- Parque Continental II -
Secretaria da Saúde. A interrupção do
pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE GESTÃO,
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E DEPARTAMENTO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
RITA DE CASSIA ALVES VALENTE
CNPJ: 043.039.018-14
CONTRATO/PEDIDO: 2905/2018 – Secretaria de Gestão
EMPENHO: 261/2020
OBJETO: Locação de imóvel sito na Avenida Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco nº 957 – Vl.
Augusta
VALOR: R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais)
EXIGIBILIDADE: 10/07/2020
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel destinado à instalação da Sede da Secretaria de Gestão, oDepartamento
de Recursos Humanos e o Departamento de Modernização Administrativa.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JARDIM SOINCO
RUBENS DE JESUS
CPF: 217.467.888-87
CONTRATO: 11705/2014 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2955/2020
PROCESSO: 4861/992
OBJETO: Locação de imóvel sito à R. Barão de Melgaço, n° 101 – Jd. SOINCO - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 21/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da UBS Jardim SOINCO. A interrupção
do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL
SANDRA DE SOUZA CASTRO FERREIRA
CPF: 681.024.538-34
CONTRATO/PEDIDO: 2805/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 262/2020
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Minnie Ida Permann, nº 218 – Jardim Bom Clima - Guarulhos.
VALOR: R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais)
EXIGIBILIDADE: 10/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à instalação do Arquivo Municipal
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À OCUPAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO JARDIM
FORTALEZA – SECRETARIA DA SAÚDE
ABEL RODRIGUES DA CRUZ
CPF: 817.335.348-49
CONTRATO: 4205/2015 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3360/2020
PROCESSO: 57284/2015
OBJETO: 50% Locação do imóvel sito à Rua Hilário Pires de Freitas, 37, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 23/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à ocupação da UBS do Jd. Fortaleza. A interrupção
do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
MARIA EUGENIA PESTANA GARCES DA CRUZ
CPF: 285.271.058-70
CONTRATO: 4305/2015 - CL – Secretaria da Saúde
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EMPENHO: 3365/2020
PROCESSO: 57284/2015
OBJETO: 50% Locação do imóvel sito à Rua Hilário Pires de Freitas, 37, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 23/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à ocupação da UBS do Jd. Fortaleza. A interrupção
do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
 LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÙDE – SANTA LÍDIA
– SECRETARIA DA SAÚDE
ANGELICA RODRIGUES FORMIGA
CPF: 185.899.848 - 42
CONTRATO: 10705/2014 – CL– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2897/2020
PROCESSO: 11801/2004
OBJETO: 25% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
VALZIRENE SALVIANO SABINO DE BARROS
CPF: 297.086.298 - 04
CONTRATO: 10905/2014 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2896/2020
PROCESSO: 11801/2004
OBJETO: 50% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
VANDEICOL SALVIANO SABINO
CPF: 089.460.818-56
CONTRATO: 10805/2014 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2899/2020
PROCESSO: 11801/2004
OBJETO: 25% Da Locação do imóvel sito à Rua Adelina Vieira Porto, nº 21, Jardim Santa Lídia - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 700,00 (setecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/07/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde (UBS)
Santa Lídia. A interrupção dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária do sistema SUS.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CRAS PRESIDENTE DUTRA
WANDERCI GONÇALVES FONSECA VASCONCELOS FREIRE
CPF: 082.601.698-78
CONTRATO/PEDIDO: 0905/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1544/2020
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Rio Real 218 – Jd. Presidente Dutra - Guarulhos
VALOR: R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais)
EXIGIBILIDADE: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRAS Presidente Dutra.
JOÃO ANTONIO VASCONCELOS FREIRE
CPF: 060.158.118.03
CONTRATO/PEDIDO: 0805/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
EMPENHO: 1543/2020
OBJETO: Locação do imóvel sito à Av. Rio Real 218 – Jd. Presidente Dutra - Guarulhos
VALOR: R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais)
EXIGIBILIDADE: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, onde está
instalado o CRAS Presidente Dutra

PLANILHA DE DETALHAMENTO DO PAGAMENTO DOS CONDUTORES - MÊS DE JULHO/2020
NOME CONTRATO ANO VALOR RECIBO EMP 1 EMP 2
ADÃO ALICIO DE LIMA 3501 2020  R$ 3.504,53 3076/20
ADEILDO PEDRO DA SILVA 2401 2020  R$ 3.504,53 3163/20
ADILSON MATOS DOS SANTOS 1801 2020  R$ 4.528,93 3158/20
ADRIANA CAMPOS AURICCHIO SILVA 1601 2020  R$ 3.114,82 3321/20
ADRIANA DA SILVA MACHADO MELO 1701 2020  R$ 3.114,82 3111/20
ADRIANA LUMI ERA 3301 2020  R$ 3.504,53 2990/20
ADRIANO JOSÉ DA SILVA 2701 2020  R$ 3.504,53 3174/20
AGNALDO JESUS PEREIRA 2501 2020  R$ 3.504,53 3278/20
AIRTON PEDRO DA SILVA 2001 2020  R$ 3.504,53 3063/20
ALDIR CARLOS COELHO 1201 2020  R$ 3.504,53 2980/20
ALECSANDRO DE OLIVEIRA SANTOS 1101 2020  R$ 3.504,53 3203/20
ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI 3401 2020  R$ 3.504,53 3118/20
AMANDA CAVALCANTE AQUINO 1501 2020  R$ 3.114,82 3288/20
AMANDA DA SILVA LUIZ DE CAMPOS 3201 2020  R$ 3.504,53 3155/20
ANDERSON BONFIM DE OLIVEIRA 3101 2020  R$ 3.504,53 3182/20
ANDREA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 2101 2020  R$ 3.504,53 2972/20
ANTONIO CARLOS BARCELOS 2301 2020  R$ 3.504,53 3166/20
ANTONIO CARLOS DE JESUS RAMOS 2801 2020  R$ 3.504,53 3059/20
ANTONIO CLAUDIO MILTON ZAMBUZZI 3001 2020  R$ 3.504,53 3001/20
ANTONIO FRANCISCO GUIMARÃES DE OLIVEIRA 2601 2020  R$ 3.504,53 3060/20
ANTONIO MONTEIRO GONÇALVES 2201 2020  R$ 3.504,53 3157/20
APARECIDA FAHL MACIEL 2901 2020  R$ 3.504,53 3045/20
ARLEM SAMPAIO BARREIRO 1901 2020  R$3.955,73 3022/20
BEATRIZ INHUDES ROSSETO 3701 2020  R$ 3.504,53 2961/20
CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO 4201 2020  R$ 3.504,53 3044/20
CAROLINA VIEIRA MEDEIROS 4701 2020  R$ 3.504,53 3018/20
CELIA APARECIDA DE SOUZA 4001 2020  R$ 3.504,53 2966/20
CELSO ROMANO DA SILVA 4301  R$ 3.504,53 3279/20
CINTIA BENEVIDES NUNES SOUZA 2901 2020  R$ 3.504,53 3016/20
CRISTIANE FERNANDES MARSON 4601 2020  R$3.504,53 3184/20
DAMIÃO JOSÉ DE SANTANA 5101 2020  R$ 3.504,53 3222/20
DEBORA PEREIRA DA SILVA 5001 2020  R$ 3.504,53 2976/20
DORALICE MARTINS 4801 2020  R$ 3.504,53 3102/20
DORI EDSON FLAUSINO 4901 2020  R$ 3.504,53 3146/20
EDER ROBERTO DE SOUZA 6201 2020  R$ 3.504,53 3120/20
EDILSON DE OLIVEIRA 6601 2020  R$ 3.504,53 3139/20
EDIVANIA SOUZA DE LIMA 5401 2020  R$ 3.504,53 3086/20
EDMARA SIQUEIRA DA COSTA 5801 2020  R$3.504,53 3055/20
EDSON FERNANDES DA SILVA 6301 2020  R$ 3.504,53 3108/20
EDUARDO BONFIM ROCHA 5201 2020  R$ 3.504,53 3004/20
EDVANIA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO 6101 2020  R$ 3.504,53 2971/20
ELIEZER MARINHO DA SILVA 5501 2020  R$ 3.504,53 3178/20
ELIEZIO TOME DE MATOS 5601  R$ 3.504,53 3277/20
ELISABETH MENDES BASTOS RODRIGUES 5701 2020  R$ 3.504,53 2960/20
ESMERALDO BRASILEIRO DA ROCHA 5301 2020  R$ 3.504,53 3151/20
EUDASIO VERAS CARNEIRO 6001 2020  R$ 3.504,53 3156/20
EUNICE QUARESMA ROSA 6501 2020  R$ 3.504,53 3080/20
EVANDRO BERNARDES DA SILVA 6401 2020  R$ 3.504,53 3191/20
EXPEDITO APARECIDO DA SILVA 5901 2020  R$ 3.504,53 2991/20
FABIA CELIANA ARAUJO LOPES 6901 2020  R$ 3.504,53 3287/20
FABIANA DE JESUS GOMES 7101 2020  R$ 3.504,53 3069/20
FABIO FELIPE DONETTI 7401  R$ 3.504,53 3276/20
FABIO JULIO SANTANA 6801 2020  R$ 3.504,53 3097/20
FÁTIMA SPINOLA AMORIELO 7001 2020  R$ 3.504,53 3135/20
FERNANDO AUGUSTO ROSSETTO 6701 2020  R$ 3.504,53 3149/20
FRANCISCO JACINTO DA SILVA 7201 2020  R$ 3.114,82 3291/20
GERSON ANTONIO DOS SANTOS 7501 2020  R$ 3.504,53 3140/20
GILBERTO FRANCISCO DE CAMPOS JUNIOR 7601 2020  R$ 3.504,53 2979/20
GILMAR DA CUNHA CAMPOS 7701 2020  R$ 3.504,53 3290/20
GIRLENE CAVALCANTI ALVES PEREIRA 7801 2020  R$ 3.504,53 3123/20
HUMBERTO RODRIGO BATISTA 7901 2020  R$ 3.504,53 3042/20
JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA 8301 2020  R$ 3.504,53 2989/20

JACIR ZACARIAS 10701 2020  R$ 3.504,53 3012/20
JAQUELINE CLAUDINO SANTANA 11101 2020  R$ 3.504,53 3282/20
JERUSIO PEDRO DE ARAUJO 8801 2020  R$ 3.504,53 3144/20
JESSICA MARTINS CAMPOS 9601 2020  R$ 3.504,53 3202/20
JOÃO BEZERRA DE CARVALHO 9901 2020  R$ 3.114,82 3125/20
JOÃO ELIZEU DA SILVA 8201 2020  R$3.504,53 3048/20
JOÃO MARIA DE LIMA 10801 2020  R$ 3.504,53 3029/20
JOEL CLAUDINO DA SILVA 8001 2020  R$ 3.504,53 2408/20
JOSÉ ADEILDO LACERDA DE MEDEIROS 9701 2020  R$ 3.504,53 3225/20
JOSÉ CARLOS CAMILO 9501 2020  R$ 3.504,53 3210/20
JOSÉ CARLOS DA SILVA 8701 2020  R$ 3.504,53 3030/20
JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA 9001 2020  R$ 3.504,53 3095/20
JOSE CLAUDINO DA SILVA 11201 2020  R$ 3.114,82 3301/20
JOSÉ CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO 10401 2020  R$ 3.504,53 3098/20
JOSE DE DEUS DE CARVALHO 11001 2020  R$ 3.504,53 3006/20
JOSE DOMINGOS DE JESUS 9201 2020  R$ 3.504,53 3128/20
JOSE EDSON DE OLIVEIRA 10301 2020  R$ 4.321,57 3145/20
JOSÉ FRANCISCO DAMÁZIO 9801 2020  R$ 3.504,53 3165/20
JOSÉ GARCIA DA COSTA 8901 2020  R$ 3.504,53 3134/20
JOSE GERALDO RODRIGUES 10101 2020  R$ 3.504,53 2983/20
JOSÉ LUIS DOS SANTOS LIMA 9301 2020  R$ 3.504,53 3237/20
JOSÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA 8401 2020  R$ 3.504,53 2986/20
JOSÉ MENEZES DOS SANTOS 9101 2020  R$ 3.504,53 3036/20
JOSÉ MESSIAS DA SILVA 10901 2020  R$ 3.504,53 3119/20
JOSÉ NILSON RODRÍGUES 10001 2020  R$ 3.504,53 3072/20
JOSE ORLANDO DE ARRUDA 10201 2020  R$ 3.504,53 3124/20
JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS 8601 2020  R$ 3.504,53 3054/20
JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA 8501 2020  R$ 3.504,53 3040/20
JULIANA MARIA CARVALHO ARAÚJO 10501 2020  R$ 3.504,53 3171/20
JULIANA MONTEIRO DE SOUSA 10601  R$ 3.504,53 3318/20
JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO 8101 2020  R$3.504,53 2985/20
KLEBER EUGÊNIO TORIANI 11401 2020  R$ 3.504,53 3137/20
LAICE CALDEIRA DA SILVA 12101 2020  R$ 3.504,53 3183/20
LEANDRO BENEVIDES NUNES 12401 2020  R$ 3.504,53 3011/20
LEONARDO DAVID LARA 12001 2020  R$ 3.504,53 3193/20
LEONARDO DE SOUZA BARBOZA 11801 2020  R$ 3.504,53 3311/20
LETICIA QUARESMA DANTAS 11601 2020  R$ 3.504,53 3283/20
LUCINETE MARTINS AMORIM CHAVES 11501 2020  R$ 3.504,53 2982/20
LUIS APARECIDO PEREIRA 12601 2020  R$ 3.114,82 3058/20
LUIS DA SILVA CAMPOS 12201 2020  R$ 3.504,53 3065/20
LUIZ CARDOSO DA SILVA 11901 2020  R$ 3.504,53 2962/20
LUIZ SOUZA 12501 2020  R$3.504,53 2996/20
MANOEL DUTRA DOS SANTOS 15501 2020  R$ 5.196,37 2992/20
MARCELO BATISTA DA SILVA 14401 2020  R$ 3.504,53 2988/20
MARCO ANTONIO FERREIRA 13501 2020  R$ 3.504,53 3047/20
MARCOS ANTONIO DE LARA 13801 2020  R$ 3.504,53 3014/20
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 14601 2020  R$ 3.504,53 3189/20
MARCOS APARECIDO XAVIER 13701 2020  R$ 3.504,53 3117/20
MARCOS CAMINI 14001 2020  R$ 3.114,82 3130/20
MARCOS DE JESUS PALMA 13401 2020  R$3.504,53 3199/20
MARCOS FERRAZ DE LIMA 12801 2020  R$ 3.504,53 3092/20
MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 14701 2020  R$ 3.504,53 2963/20
MARIA CECILIA DOS SANTOS LIMA 15101 2020  R$ 3.504,53 3090/20
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA PIVETTA 13201 2020  R$ 3.504,53 3100/20
MARIA DE LOURDES DA SILVA 13601 2020  R$ 3.504,53 3176/20
MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA MODA 13001 2020  R$ 3.504,53 3238/20
MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA 15401 2020  R$ 3.504,53 3115/20
MARIA FREIRE MACHADO INHUDES 14201 2020  R$ 3.504,53 2977/20
MARIA ISABEL SANTOS BORGES 15301 2020  R$ 3.504,53 2965/20
MARIA LUCIA LOPES LEAL 13101 2020  R$ 3.504,53 3209/20
MARIA MARCELA CHAVES SANTOS 14301 2020  R$ 3.504,53 3179/20
MARIA SALETE SOARES CARAÇA 15001 2020  R$ 3.504,53 3008/20
MARIA SOLANGE DOS SANTOS BARROS 13901 2020  R$ 3.504,53 3075/20
MARIA TÂNIA NEGROMONTE DE LUNA LIMA 13301 2020  R$ 3.504,53 2973/20
MARINES PAULINO DA SILVA 14101 2020  R$3.504,53 3113/20
MARIZA BRAZ PEREIRA NERES 12901 2020  R$ 3.504,53 3038/20
MAURICIO PEREIRA GREGORIO 14901 2020  R$ 3.504,53 3148/20
MAURO RAMOS DA CRUZ 12701 2020  R$ 3.504,53 2993/20
MERIMARTA MARTINS DIAS 14801 2020  R$ 3.504,53 2975/20
MOACIR VICENTE DE PAULA 14501 2020  R$ 3.504,53 3168/20
NELCI APARECIDA GOMES 15801 2020  R$ 3.504,53 3032/20
NILCLER RAMIREZ LEMOS 15701 2020  R$ 4.947,97 3142/20
NILDE ALVES PESSOA BERALDI 15601 2020  R$ 3.504,53 3057/20
OSMAR ARRUDA DA SILVA 16001 2020  R$ 3.504,53 3021/20
OZIMAR MORAIS DOS SANTOS 15901 2020  R$ 3.504,53 3023/20
PATRICIA QUARESMA ROSA DANTAS 16301 2020  R$ 3.504,53 3192/20
PAULO AFONSO GONÇALVES ANTONHÃO 2020  R$ 3.504,53 3152/20
PAULO ROBERTO MACEDO 16501  R$ 3.504,53 3285/20
PEDRO GARCIA DA COSTA 16101 2020  R$ 3.504,53 3170/20
PRISCILA GONÇALVES DA SILVA 16201 2020  R$ 3.504,53 3133/20
RAIMUNDO MENDES BORGES 16801 2020  R$ 3.504,53 3109/20
REGIANE DONIZETECOUTO DE AZEVEDO 16901 2020  R$ 3.504,53 3025/20
REGINALDO NAVES DA SILVA 17201 2020  R$ 3.114,82 3138/20
RENATA OLIVEIRA MONTEIRO 17001 2020  R$ 3.504,53 3159/20
RENE DURAN RIVERO 17401 2020  R$ 3.504,53 3197/20
ROBERTO PICCIUTTI 17101 2020  R$ 3.504,53 3141/20
ROBISON JOSÉ RODRIGUES 16701 2020  R$ 3.504,53 2981/20
ROSELY BRANDAO DA SILVA 16601 2020  R$ 3.114,82 2969/20
SARA REGINA MORAES DA SILVA 17601 2020  R$ 3.504,53 3226/20
SELMA TAVARES DE MELO SANTOS 17501 2020  R$3.504,53 3009/20
SERGIO JOSE DA SILVA 18001 2020  R$ 3.114,82 3116/20
SERGIO ROBERTO DA SILVA 18201 2020  R$ 3.504,53 3062/20
SERGIO RODRIGUES 17901 2020  R$ 3.114,82 3207/20
SHIRLEY CAVALCANTE EÇA 18301 2020  R$ 3.504,53 3175/20
SILVANA CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA CAMINI 17801 2020  R$ 3.114,82 3096/20
SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ 18101 2020  R$ 3.504,53 3160/20
SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA 18401 2020  R$ 3.114,82 3037/20
SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS 17701 2020  R$ 3.504,53 3114/20
TAKANORI SHIMAMURA 18701 2020  R$ 3.504,53 3293/20
TATIANE MARIA DE BULHOES 18501 2020  R$ 3.504,53 3214/20
TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA 18601 2020  R$ 3.504,53 3153/20
TEREZINHO DIAS DE ALMEIDA 18801 2020  R$ 3.795,73 3127/20
THAISA SILVA COSTA 19001 2020  R$ 3.504,53 3296/20
TIAGO DE SOUZA LEITE 18901 2020  R$ 3.114,82 3316/20
ULISSES BERALDI 19201 2020  R$ 3.504,53 3167/20
VALDIR IRENE 20001 2020  R$ 3.504,53 3122/20
VALERIA DE LOURDES CLAUDINO SANTANA 19301 2020  R$ 3.504,53 3154/20
VALMIR ALVES DOS SANTOS 19701 2020  R$3.504,53 3073/20
VALTER RODRIGUES 19501 2020  R$ 3.504,53 3180/20
VALTERNIL DE JESUS DANTAS 19401 2020  R$ 3.504,53 3162/20
VERA ANGELA NERY 19801 2020  R$ 3.504,53 3173/20
VERA LÚCIA CÂNDIDO 19901 2020  R$ 3.504,53 2999/20
VICTOR DA SILVA SANTOS 20101 2020  R$ 3.504,53 3039/20
VILMA BISPO CORTEZ 19601 2020  R$ 3.504,53 3161/20
WAGNER NICOLAU DOS SANTOS 20201 2020  R$ 3.504,53 3121/20
WASHINGTON SILVA CORREIA 20401 2020  R$ 3.504,53 3070/20
WASHINGTON XAVIER RIBEIRO 20301 2020  R$ 3.504,53 3198/20
  R$627.184,34
REPASSE DE RECURSOS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 06/07/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 39.039,79 (trinta e nove mil e trinta e nove reais e setenta e nove centavos);
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Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 06/07/2020
Conta Corrente 13442-2 (PMG/Custeio SUS)
R$ 5.856.669,11 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e seis mil seiscentos e sessenta e nove reais e onze
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 07/07/2020
Conta Corrente 130541-7 (PMG/ICMS)
R$ 8.206.483,69 (oito milhões duzentos e seis mil quatrocentos e oitenta e três reais e sessenta e nove
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 07/07/2020
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 3.292.860,16 (três milhões duzentos e noventa e dois mil oitocentos e sessenta reais e dezesseis
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 07/07/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 45.325,16 (quarenta e cinco mil trezentos e vinte cinco reais e dezesseis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 07/07/2020
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.193.732,35 (um milhão cento e noventa e três mil setecentos e trinta e dois reais e trinta e cinco
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 08/07/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 63.391,34 (sessenta e três mil trezentos e noventa e um reais e trinta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 09/07/2020
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 3.097.233,29 (três milhões noventa e sete mil duzentos e trinta e três reais e vinte nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 09/07/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 72.210,15 (setenta e dois mil duzentos e dez reais e quinze centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/07/2020
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 2.378.211,16 (dois milhões trezentos e setenta e oito mil duzentos e onze reais e dezesseis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/07/2020
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 8,28 (oito reais e vinte oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/07/2020
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços - ISS)
R$ 151,09 (cento e cinquenta e um reais e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/07/2020
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 100.846,78 (cem mil oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/07/2020
Conta Corrente 45557-1 (PM Guarulhos - CIDE)
R$ 91.892,79 (noventa e um mil oitocentos e noventa e dois reais e setenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/07/2020
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.468.985,81 (um milhão quatrocentos e sessenta e oito mil novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e
um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 10/07/2020
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 44.691,66 (quarenta e quatro mil seiscentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos);

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
O Departamento de Licitações e Contratos, torna público às Unidades da Administração que realizará abertura
de procedimentos licitatórios para Registro de Preços dos seguintes itens:
- Calças, bonés, jaleco e outros – PA 24621/2020
Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE222/20-DLC PA18345/20 menor preço global do lote, exclusivo para ME,EPP e MEI visando Registro de
preços para fornecimento de cereal pré cozido para atender a mandado judicial.Abertura:31/07/2020
08:30.Disputa:31/07/2020 09hs.
PE223/20-DLC PA84073/19 menor preço global do item, visando Registro de Preços para fornecimento de
RSHO BLUE LABEL, ILEX e outros medicamentos para atender mandado judicial.Abertura:03/08/2020
08:30.Disputa:03/08/2020 09hs.
PE224/20-DLC PA35374/18 menor preço, visando Locação de veículo tipo monovolume e tipo van, com
motorista capacitado, abastecimento de combustíveis e manutenções.Abertura:04/08/2020 08:30.Disputa:04/
08/2020 09hs.
PE225/20-DLC PA26932/19 menor preço global, visando Contratação de empresa para manutenção preventiva
e corretiva em elevadores.Abertura:04/08/2020 08:30.Disputa:04/08/2020 09hs.
PE226/20-DLC PA1789/20 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI visando Registro de
preços para fornecimento de suportes para luminárias e cruzetas simples.Abertura:03/08/2020 08:30.Disputa:03/
08/2020 09hs.
HOMOLOGAÇÃO:
PE 120/20-DLC PA 90177/19
Itens 1 e 19 Portal Ltda;Itens 2, 3 e 21 Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda;
Itens 4, 5, 6, 10, 22, 23, 24 e 28 Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda;Item 7 Inovamed Comércio de
Medicamentos Ltda;Item 8, 12, 26 e 30 Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli EPP;Item 9, 13, 17, 18 e
27 Fracassado;Item 11 e 29 Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda;Itens 14, 15, 32 e 33
Quality Medical Comércio e Distribuição de Medicamentos Ltda;Item 16 Cimed Industria de Medicamentos Ltda
Item 20 Josiane Cristina Fusco Carraro EPP;Item 25 Ligia Maria Carneiro ME
Item 31, 35 e 36 Desertos e Item 34 Graziela Velani Abufares Comércio de Medicamentos Eireli.
PE 134/20-DLC PA 52425/19
Itens 1 e 3 Instramed Indústria Medico Hospitalar Ltda;Itens 2 e 4 MTB Tecnologia Ltda EPP;Itens 5, 6 e 13
Fracassados;Itens 7 e 8 G.P. Vezono Eireli;Item 10 V.L. Fuzeti Comercial – ME;Itens 11 e 14 Revogados
conforme item 12.2.2 do Edital;Item 12 Medefe Produtos Medico Hospitalares Ltda e Itens 9 e 15 Cirurgica
Plena Produtos Hospitalares Eireli.
PE 150/20-DLC PA 51649/19
Lote 1 Catia Cristina Gonçalez Esteves de Oliveira – ME e Lote 2 HDF Locação de Estruturas e Eventos Eireli - ME
PE 165/20-DLC PA 90241/19
Itens 1 e 2 Animalltag Sistemas de Identificação Animal Ltda – EPP.
PE 181/20-DLC PA 21108/20
Item 1 CVS Comércio de Alimentos e Serviços de Cartões Eireli
Licitação Fracassada:
PE 195/20-DLC PA 20870/19
Julgamento de Habilitação:
CP 45/19-DLC PA 63807/19 A CPL-DLC.02 torna público a Habilitação da empresa primeira classificada no
certame – Auto Socorro e Mecânica Carvalho Ltda. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição
de recursos.
Interposição de Recursos:
Tornamos público que a empresa Empreitec Construções Elétricas Ltda interpôs recursos contra as decisões
das Comissões nas licitações: CP 05/20-DLC PA 79192/19 e CP 06/20-DLC PA 79453/19. Fica aberto o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para contrarrazões.
CP 01/20-DLC PA 68567/19
Tornamos público que as empresas: Esteto Engenharia e Comércio Ltda, Teto Contrutora S/A, Construmedici
Engenharia e Comércio Ltda e CLD – Construtora, Laços Detetores e Eletrônica Ltda interpuseram recursos
contra a decisão da Comissão. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para contrarrazões.
CP 08/20-DLC PA 64117/19
Tornamos público que as empresas: UP Ideias Serviços Especializados e Comunicações Eireli e Humanizar
Consultoria Socioambiental Ltda interpuseram recursos contra a decisão da Comissão. Fica aberto o prazo de
05 (cinco) dias úteis para contrarrazões.
Abertura de envelopes “Proposta Comercial”:
CP 04/20-DLC PA 87050/19
Tendo transcorrido o prazo legal sem interposição de recursos, a CPL-DLC.03 torna público que a abertura dos
envelopes “Proposta Comercial” das empresas habilitadas será realizada no dia 21/07/20 às 09h.
Homologação e Adjudicação:
CP 02/19 PA 2621/19-SAAE (PA 17259/20)
Adjudicatária: Crisciuma Companhia Comercial Eireli

Julgamento de Recurso:
PE 170/20-DLC PA 4955/2020
Recorrente: Procer Tecnologia Eireli
Decisão: Negado Provimento.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
TERMO DE ADITAMENTO: 01-03241/2019-DLC PA: 19732/2019 Contratante: M.G (Sec. De Saúde Contratada:
Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e Exportação Ltda. Objeto: Fornecimento de tobramicina 0,3%
Finalidade: Troca de marca do item 1, tobramicina 0,3%, de genér ico (NEOQUÍMICA) para Tobracin
(CRISTÁLIA). Assinatura: 14/07/2020.
TERMO DE ADITAMENTO: 01-032301/2019-DLC PA: 26583/2019 Contratante: M.G (Sec. De Saúde)
Contratada: União Química Farmacêutica Nacional S/A Objeto: Fornecimento de Tramadol, cloridrato 50 mg/
ml Finalidade: Acréscimo ao valor contratual decorrente do acréscimo de 6.500 ampolas de tramadol Vigência:
28/07/20 Valor: R$5.200,00 Assinatura: 13/07/20.
TERMO DE ADITAMENTO: 02-031101/2019-DLC PA: 58124/2018 Contratante: M.G (Sec. De Segurança
Pública) Contratada: Consulvet Consultoria e Assistência Médica Veterinária Ltda. Objeto: Contratação de
clínica veterinária com atendimento ambulatorial e hospitalar para cães do canil da Guarda Civil Municipal
Finalidade: Prorrogação por doze meses do prazo de vigência e revisão do valor contratual Vigência: 13/07/20
a 12/07/21 Valor: R$32.040,00 Assinatura: 10/07/20.
TERMO DE ADITAMENTO: 01-030401/2019-DLC PA: 5578/2019 Contratante: M.G (Sec. De Saúde) Contratada:
Comercial 3 Albe Ltda. Objeto: Fornecimento de simbiótico composto de prebiótico e probiótico para reequilíbrio
da flora intestinal – Gênero alimentício para portadores de HIV/AIDS Finalidade: Supressão do valor contratual
decorrente da diminuição em 25% do quantitativo total do item. Valor: R$15.592,50 Assinatura: 03/07/20.
TERMO DE ADITAMENTO: 01-029401/2019-DLC PA: 29944/2019 Contratante: M.G (Sec. De Saúde) Contratada:
White Martins Gases Industriais do Nordeste Ltda. Objeto: Serviço de locação de cilindro e fornecimento
de gases medicinais com manutenção. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 12 meses.
Vigência: 28/06/2020 a 28/06/2021 Valor: R$3.577.245,00 Assinatura: 26/06/2020.
TERMO DE ADITAMENTO: 02-9912446493 PA: 9508/2018 Contratante: M.G (Sec. De Desenvolvimento e
Assistência social) Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos Objeto: Serviços de postagens e
correspondências Finalidade: Prorrogação por 05 (cinco) meses Vigência: 05/07/2020 a 05/12/2020 Valor: R$
80.000,00 Assinatura: 01/06/2020.
TERMO DE ADITAMENTO: 01-028601/2019-DLC PA: 37551/2018 Contratante: M.G (Sec. De Saúde) Contratada:
União Química Farmacêutica Nacional S/A Objeto: Fornecimento de carbamazepina 10 mg/ml Finalidade:
Supressão do valor contratual face à redução do quantitativo de 25.000 para 18.750 frascos. Valor: R$64.875,00
Assinatura: 12/06/2020.
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO: nº 01-022501/2020-DLC PA: 63793/2019 Contratante: M. G. (Sec. de
Educação) Contratada: Nova Prana Colégio Inclusivo Ltda. ME Objeto: Serviço de educação especial para
atendimento integral a educandos. Finalidade: Retificar e Ratificar a cláusula 3. PRAZOS e 4.VALOR,
RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES, considerando que a vigência do contrato
refere-se ao ano letivo de 2020, e o ano indicativo no quadro de valores constou como 2019, quando refere-se
a 2020, como segue:Onde se lê: 3. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura, ou em prazo inferior mediante decisão Judicial favorável ao
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da Administração.4. VALOR - O valor estimado deste
Contrato é de R$ 204.665,76 (duzentos e quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis
centavos), compreendendo: Mensalidade 2019, Material escolar 2019. leia-se:
3. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato tem vigência para o ano letivo de 2020, ou prazo inferior mediante
decisão Judicial favorável ao CONTRATANTE, podendo ser prorrogado a critério da Administração.
4. VALOR - O valor estimado deste Contrato é de R$ 204.665,76 (duzentos e quatro mil, seiscentos e
sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos), compreendendo: Mensalidade 2020, Material escolar
2020.ssinatura: 13/07/2020.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 95/2020-DLC Dispensa de Licitação: Inciso IV, Art. 24 P.A. 19605/
2020 Contratante: M.G. (Sec. De Gestão) Contratada: PILLIAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
E PAPEL EIRELI-EPP Objeto: Aquisição emergencial de sabonete liquido para utilização nas unidades da
Saúde – COVID- 19 Valor: 20.650,00 Assinatura: 15/07/20
PENALIDADES:Tem o presente a finalidade de cientificar-lhes que foi NEGADO PROVIMENTO ao recurso
interposto pela empresa BARRA DO TURVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI (PA52061/
2018), contra a penalidade aplicada em decorrência do inadimplemento de obrigações contratuais, fundamentada
no Artigo 87, incisos I e II da Lei 8666/93 e ítens 6.1, letras “a” e “b” e 6.2, letra “b” do instrumento contratual,
permanecendo a penalidade aplicada: Penalidade: ADVERTÊNCIA e MULTA de 20% (vinte por cento) sobre
o valor correspondente da parcela, por inexecução total do instrumento contratual, que perfaz a importância de
R$ 3.394,60 (três mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos) Motivo: Inexecução total.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital, atendendo
o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014 – Vigência
das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante PMG:
PA84964/19 PE123/20 ARP25011/20 Objeto:locação de mesas e cadeiras.  Fornecedor: AGUIA DE ACO
COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA ME Ass:26/06/20 Lote: 1 / 1 item: locação de
mesas plásticas quadradas, altura padrão, na cor branca, com medidas aproximadas de 0,70 x 0,70 m
unidade/medida: unidade marca: goyania / goyania plast / mod. monobloco / proc. nacional valor:R$5,20;Lote:
1 / 2 item: locação de cadeiras plásticas, resistentes, sem apoio de braço, na cor branca unidade/medida:
unidade marca: goyania / goyania plast / mod. bistrô / proc. nacional valor:R$1,67
PA64440/19 PE59/20 ARP25411/20 Objeto:25% - fornecimento de relés.  Fornecedor: EFICILUX COMERCIO
E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA - EPP Ass:26/06/20 Lote: 2 / 1 item: 25% - relé
fotocontrolador eletrônico multitensão unidade/medida: peça marca: maptretron / mod. rele fotoeletrico bivolt
/ maptretron / proc. nacional valor:R$16,00.ARP25511/20 Objeto:75% - fornecimento de relés.  Fornecedor:
MARIO SERGIO CASLINI CONSTRUTORA ME Ass:26/06/20
Lote: 1 / 1 item: 75% - relé fotocontrolador eletrônico multitensão unidade/medida: peça marca: tecnolinsa
/ mod. t2lnfdrnar fl.av/nf / fail.off / e.p.i. iluminaçao / proc. nacional valor:R$21,62
TERMO DE RESCISÃO Nº05 /2020 - SF06 PA20801/19 ARP40211/19 Fornecedor:L.D.M. EQUIPAMENTOS
LTDA Objeto:25% - fornecimento de solução desinfetante à base de biguanida polimérica Ass: 09/07/20
Fundamento Legal– Esta rescisão é amigável, e decorre de deliberação da autoridade competente, e passa
a fazer parte da respectiva Ata de RP, com fundamento nos Incisos II e § 1º do Art. 79 e XII, XVII e § único do
Art. 78 ambos da Lei de Licitações e Inciso VII do Artigo 24 do Decreto 33856/16.Dos Motivos: A rescisão
contratual está pautada na cessação da obrigatoriedade do fornecimento por parte do Compromissário Fornecedor
conforme disposto no Artigo 78 – Inciso XVII; face solicitação do compromissário fornecedor, e manifestação
da Unidade Requisitante.
TERMO DE ADITAMENTO Nº 01-027211/19 ARP 027211/19 PA29488/18 Fornecedor:SOMA/SP PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA Objeto:(item 02 - 75%) fornecimento de medicamentos: ácido valpróico 50 mg/ml,
anlodipino 5 mg e carbamazepina 200 mg.Fundamento-Este termo decorre de solicitação do compromissário
fornecedor, carta do fabricante, avaliação técnica e deliberação da autoridade competente, e passa a fazer
parte da respectiva Ata de Registro de Preços.Finalidade: Alteração de marca do Item 02 da Ata de Registro
de Preços nº. 027211/2019-SF06 que configurava a marca: GENÉRICO / TEUTO / PROC. NACIONAL / RMS.:
1037003720025 / APRES. CX C/30 e com esse termo passa a vigorar como segue: item 02 descrição do(s)
produto(s)/exigências 75% - anlodipino 5 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 298
unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea unidade marca / fabricante besilapin 5mg cp
/ geolab / embalagem: cx c/ 500 comprimidos / r.m.s.: 1.5423.0243.0043 / validade total do medicamento: 24
r$ 0,0240
PA33961/18 PE149/20 ARP26411/20 Objeto:fornecimento : de detergente e secante para máquina de lavar
louças industrial.Fornecedor:FATTO COMERCIAL LTDA - ME Ass:02/07/20 Lote: 1 / 1 item:detergente
alcalino clorado, para louças, talheres, bandejas utilizado em máquina de lavar louça industrial, embalagem:
galão de 20 litros. unidade/medida: galão marca: pro mach / spy química valor:R$220,00;Lote: 2 / 2 item:
agente secante para louças, talheres e bandejas utilizado em máquina de lavar louças industrial, embalagem:
galão de 20 litros. composição: álcool graxo etoxilado propoxilado, corante, isotiazolina, solubrizantes e
veículo. princípio ativo: álcool graxo etoxilado propoxilado. unidade/medida: galão marca: pro sec / spy
química valor:R$344,00
PA865/20 PE97/20 ARP25811/20 Objeto:25% - fornecimento de abrigo padrão guarulhos, medidas 4,00 x 1,45
x 2,65 m Fornecedor: CONTROL COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA - EPP Ass:01/07/
20 Lote: 6 / 6 item: 25% - abrigo padrão guarulhos, medidas 4,00 x 1,45 x 2,65 m unidade/medida: peça
marca: control valor:R$10.742,16.ARP25911/20   Objeto: (75% - itens 01 e 04) (25% item 08) fornecimento
e instalação de abrigo de ônibus e estação de transferência.Fornecedor:GP MOBILIARIO SUSTENTÁVEL E
URBANIZAÇÃO LTDA Ass:01/07/20 Lote: 1 / 1 item: 75% - abrigo padrão guarulhos, medidas 4,00 x 1,45 x
2,65 m unidade/medida: peça marca: goloni / mod. ap 150 / proc. nacional valor:R$9.045,13;Lote: 2 / 2 item:
abrigo padrão guarulhos, medidas 4,00 x 1,20 x 2,65 m - corresponde aos itens 02 e 07 do edital unidade/
medida: peça marca: goloni / mod. ap 151 / proc. nacional valor:R$8.070,79;Lote: 3 / 3 item: abrigo padrão
guarulhos, medidas 4,00 x 1,45 x 2,65 m (com energia solar) - corresponde aos itens 03 e 08 do edital unidade/
medida: peça marca: goloni / mod. ap 152 / proc. nacional valor:R$12.631,57;Lote: 4 / 4 item: 75% - abrigo
padrão guarulhos, medidas 4,00 x 1,20 x 2,65 m (com energia solar) unidade/medida: peça marca: goloni /
mod. ap 153 / proc. nacional valor:R$10.739,47;Lote: 8 / 8 item: 25% - estação de transferência com painel
solar - corresponde ao item 10 do edital unidade/medida: peça marca: goloni / mod. ap 154 / proc. nacional
valor:R$ 339.000,00.ARP26011/20 Objeto:(75% - item 05) (25% - item 07) - fornecimento e instalação de
abrigo de ônibus e estação de transferência.Fornecedor: MP2 CONSTRUÇÕES EIRELI Ass:01/07/20 Lote:
5 / 5 item: 75% - estação de transferência com painel solar unidade/medida: peça marca: fabricação própria
valor:R$336.249,99;Lote: 7 / 7 item: 25% - abrigo padrão guarulhos, medidas 4,00 x 1,20 x 2,65 m (com
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energia solar) - corresponde ao item 09 do edital unidade/medida:  peça marca: fabricação própria
valor:R$13.157,40
PA69908/19 PE402/19 ARP25711/20 Objeto:fornecimento de frango inteiro.  Fornecedor:SUPERMERCADO
MORADA DO SOL EIRELI Ass:01/07/20
Lote: 1 / 1 item: frango inteiro e seus miúdos resfriado/congelado. unidade/medida: quilo marca: frango
resfriado com 2 pés, 2 fígados, 1 moela, 2 pescoços e 1 cabeça / holambra alimentos / cooperativa pecuária
holambram / reg.min.agric / sif / dipoa:0030 / 1211 / proc. nacional valor:R$6,10
PA88743/19 PE98/20 ARP26811/20 Objeto:fornecimento de postes seção quadrada.Fornecedor:PIPE Sistemas
Tubulares Ltda Ass:06/07/20 Lote: 1 / 1 item:poste em aço zincado a quente (aço carbono abnt 1010 a
1020), seção quadrada de 90 dan – 7,5 metros. deverá possuir traço demarcatório para verificação do
engastamento, estar gravado em alto relevo o nome e/ou marca do fabricante e comprimento nominal em
metros. possuir tampa em pvc no topo do poste. estar devidamente homologado pela edp são paulo (concessionária
local). unidade/medida: peça marca: pipest / pipe sistemas tubulares ltda / mod. pipest / proc. nacional
valor:R$416,66
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Art.15, § 2º da lei de licitações, tornamos público os preços registrados
e suas alterações - Vigência das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante:PMG.
PA23726/19 PE238/19 ARP49511/19 objeto:75% - fornecimento de cone flexível tipo iii para sinalização
viária.Fornecedor: CLIFF MAIK AZEVEDO - ME Ass:09/10/19 Lote 2/2 75% - cone flexível tipo iii para
sinalização viária. peças. marca plastiseg. Valor 67,15.ARP49611/19 25% - fornecimento cone flexível tipo
III para sinalização viária.Fornecedor: Trusty Distribuidora Ltda Ass:9/10/19 lote 1/1 25% - cone flexível
tipo III para sinalização viária . peças. marca liderport valor 73,13.ARP49711/19 fornecimento de cavalete de
madeira. Fornecedor: JOSINALDO EPIFANIO DA SILVA EPP Ass 09/10/19 Lote 3/3 cavalete de madeira.
peças. marca minas brasil. Valor 59,96.ARP49811/19 fornecimento de fita zebrada. Fornecedor:EPINET
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI - ME Ass: 09/10/19
Lote 4/4 fita zebrada rolo marca plasticor / mod. fita zebrada l/b / fab. plastcor / proc. nacional valor 8,10.
PA13221/19 PE201/19 ARP47111/19 objeto:(75% - item 04) - fornecimento de medicamentos: levomepromazina
25mg e clorpromazina 25 mg. Fornecedor:CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
Ass: 26/09/19 lote 2/2 levomepromazina 25 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 2012
unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - (corresponde aos itens: 02 e 08 do edital).
Unidade marca nome comercial:levozine 25mg com.rev. 20bl x 10 / cristalia / cristalia prod. quim farm ltda /
apres.cx c/ 20blisters x10 compr. / rms:1.0298.0028.014.1 / proc.:nacional valor 0,3419.Lote 4/4 75% -
clorpromazina 25 mg.forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de
apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 843 unidade: cápsula / comprimido
/ comprimido revestido / drágea .unidade. Marca nome comercial:longactil 25mg com.rev. 20bl x 10 / cristalia
/ cristalia prod. quim farm ltda / apres.cx c/ 20blisters x10 compr. / rms:1.0298.0226.016.4 / proc.:nacional
.valor 0,1899.ARP47311/19 objeto 75% - fornecimento de medicamento: levofloxacino 500mg.
Fornecedor:PORTAL LTDA Ass: 01/10/19 Lote 6/6 75% - levofloxacino 500 mg. forma farmacêutica cápsula
/ comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / stripcontendo 3 ou 10
unidades ou embalagem fracionável conforme rdc nº 80/06. via de administração oral. código interno: 2009
unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea.unidade. marca rms.: 1023507570175 /
levofloxacino 500mg/ ems s/a / cx c/ 10 compr. / proc. nacional . Valor 0,7592.ARP47511/19 objeto fornecimento
de medicamento: naltrexona cloridrato de 50mg Forncedor:DANIEL FERRARI ABRANTES - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS Ass:02/10/19 lote 7/7 25% - naltrexona, cloridrato 50 mg.forma farmacêutica cápsula/
comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração
oral. código interno: 839 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. unidade. marca
uninaltrex c/ 30 / união química / rms.: 104971310 / procedência: nacional valor 3,20.ARP47811/19 objeto 25%
- fornecimento de medicamentos: clorpromazina 25mg, biperideno 2mg.Fornecedor:CLASSMED - PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI - EPP Ass: 03/10/19 lote 10/10 25% - clorpromazina 25 mg.forma farmacêutica
cápsula/comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de
administração oral. código interno: 843 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea unidade.
Marca longactil / rms.: 102980226 / cristália / procedência: nacionaL valor 0,2112.Lote 11/11 25% - biperideno
2mg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela /
blister / stripcontendo 10 ou 20 unidades. via de administração oral. código interno: 443 unidade: cápsula /
comprimido / comprimido revestido / drágea unidade. Marca cinetol / rms.: 102980096 / cristália / procedência
nacional / 10 bl c/ 20 cp. valor 0,2048.ARP47911/19 objeto 25% - fornecimento de medicamento: levofloxacino
500mg Forncedor:MONACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Ass:03/10/19 lote 12/12 25%
- levofloxacino 500 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de
apresentação cartela / blister / stripcontendo 3 ou 10 unidades ou embalagem fracionável conforme rdc nº 80/
06. via de administração oral. código interno: 2009 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido /
drágea unidade. Marca procedência: nacional / cx c/ 280 comprimidos / registro anvisa: 1256802600119 /
genérico / prati donaduzzi .Valor 0,8000.lote 48011/19 objeto:75% - fornecimento de medicamento: biperideno
2 mg Fornecedor: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Ass:03/
10/19 Lote 5/5 75% - biperideno 2mg. forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido / drágea.
forma de apresentação cartela / blister / stripcontendo 10 ou 20 unidades. via de administração oral. código
interno: 443 unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea unidade. Marca cinetol 2mg c/200
cp / cristália / rms.: 1029800960045 / procedência: nacional / produto desonerado conf. convênio icms 87/02
valor 0,1570. Lote 50411/19 objeto:75% - fornecimento de medicamento: cloridrato de naltrexona 50
mg.Fornecedor:UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A Ass: 11/10/19 Lote 1/1 75% - naltrexona,
cloridrato 50 mg.forma farmacêutica cápsula/comprimido/comprimido revestido / drágea. forma de apresentação
cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 839 unidade: cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea unidade. Marca caixa c/ 30 comprimidos revestidos / uninaltrex 50mg / união quimica
farmaceutica nacional s/a / rgms: 1.0497.1310.002.6 / procedencia nacional valor 2,61.
PA29444/19 PE232/19 ARP48111/19 objeto:25% - fornecimento de medicamentos: espironolactona 100 mg
Fornecedor:CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP Ass: 03/10/19 Lote 4/4 25% -
espironolactona 100 mg.forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de
apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 1378 unidade = cápsula /
comprimido / comprimido revestido / drágea - equivalente ao item 08 do edital unidade. Marca hipolabor /
procedência: nacional / rms.: 113430155 valor 0,3900. ARP48211/19 objeto:25% - fornecimento de
medicamentos: espironolactona 100 mg Forncedor:CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI -
EPP Ass: 03/10/19.Lote 4/4 25% - espironolactona 100 mg.forma farmacêutica cápsula / comprimido /
comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código
interno: 1378 unidade = cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - equivalente ao item 08 do edital
unidade. Marca hipolabor / procedência: nacional / rms.: 113430155 valor 0,3900.ARP49011/19 objeto:75%
- fornecimento de medicamentos: espironolactona 100 mg. Fornecedor:COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA Ass:03/10/19 lote 3/3 75% - espironolactona 100 mg. forma farmacêutica cápsula /
comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração
oral. código interno: 1378 unidade = cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - equivalente ao item
04 do edital unidade. Marca espironolactona 100 mg / hipolabor / r.m.s.: 1.1343.0155.003 0 / cód. dcb:
02773015 valor 0,3599.ARP49111/19 objeto:fornecimento de medicamentos: estrogênios conjugados 0,625
mg. Fornecedor:MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
S.A. Ass:09/10/19 Lote 1/1 estrogênios conjugados 0,625 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido /
comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código
interno: 1396 unidade = cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - equivalente aos itens 02 e 06
do edital unidade. Marca menoprin / mabra / rms.: 1779400080022 valor 0,7857.
TERMO DE ADITAMENTO 01-048211/19 PA29444/19 ARP48211/19 objeto:fornecimento de medicamento:
propranolol 40 mg Fornecedor:MONACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Ass:21/01/20.
Fundamento: Este termo decorre de solicitação da unidade requisitante fls. 675, solicitação do
compromissário fornecedor, fls. 677 carta do fabricante, fls. 678, avaliação técnica fls. 679 e deliberação
da autoridade competente, que se acha juntada no Processo Administrativo acima identificado, fls. 740,
e passa a fazer parte da respectiva Ata de Registro de Preço .Finalidade: Alteração da marca do Item 02
da Ata de Registro de Preços nº 048211/2019-SF06 que configurava a marca: SANVAL / APRESENTAÇÃO:
CAIXA COM 500 COMPRIMIDOS / PROCEDÊNCIA NACIONAL / RMS.: 1071401080034 e com esse termo
passa a vigorar como segue:item 02 propranolol 40 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido /comprimido
revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 2712
unidade = cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea - equivalente aos itens 03 e 07 do edital
unidade.quantidade:10.000.00 marca polol / geolab / rms: 1.5423.0017 .valor 0,0280.
PA14781/19 PE253/19 ARP50211/19 objeto:fornecimento de tr ileptal para atender mandado judicial
Fornecedor:DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Ass: 10/10/19
Lote 1/1 trileptal – oxcarbazepina 300mg. embalagem com até 60 comprimidos revestidos. fabricante: novartis.
código interno: 3513 marca: trileptal unidade: comprimidos revestidos unidade. Marca trileptal 300 mg c/ 60 cp
/ novartis / r.m.s.: 1006800460159 / procedência: nacional valor 1,63.
PA1685/19 PE235/19 ARP50811/19 objeto:fornecimento de broca endo z. fornecedor:diabéticos eireli Ass:11/
10/19 Lote 4/1 broca endo z (tronco cônica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável, haste
dourada medindo 21 mm de comprimento e ponta inativa, para alta rotação. passível de esterilização em meio
físico ou químico. (código de uso interno 4985) - equivalente ao item 01 do lote 05 do edital. Unidade. Marca
quality / jued / r.m.s.: 80968020003 / procedência: importada. Valor 14,52.ARP51011/19 objeto:fornecimento
de broca diamantada. Forncedor: DENTAL MARIA LTDA Ass: 11/10/19 Lote 2/1 broca diamantada nº 1092
(cilíndrica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação.
ponta com granulação média. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso interno 499)
- equivalente ao item 01 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional /
r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/2 broca
diamantada nº 1093 (cilíndrica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada,
para alta rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código

de uso interno 500) - equivalente ao item 02 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont /
procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de esterelização valor
1,42.Lote 2/3 Broca diamantada nº 4102 (cilíndrica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável
e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização em meio físico
ou químico. (código de uso interno 502) - equivalente ao item 03 dos lotes 02 e 04 unidade.marca champion
/ microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de
esterelização valor 1,42. Lote 2/4 broca diamantada nº 1033 (cônica invertida) para uso odontológico.
confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com granulação média. passível
de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso interno 503) - equivalente ao item 04 dos lotes 02
e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem:
individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/5 broca diamantada nº 1034 (cônica invertida)
para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com
granulação média. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso interno 504) - equivalente
ao item 05 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.:
10434570002 / embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42. Lote 2/6 broca diamantada
nº 1012 (esférica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta
rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso
interno 505) - equivalente ao item 06 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência:
nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/
7 broca diamantada nº 1014 (esférica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta
diamantada, para alta rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização em meio físico ou
químico. (código de uso interno 506) - equivalente ao item 07 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion /
microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de
esterelização valor 1,42.Lote 2/8 broca diamantada nº 1016 (esférica) para uso odontológico. confeccionada
em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização
em meio físico ou químico. (código de uso interno 4485) - equivalente ao item 08 dos lotes 02 e 04 unidade.
Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister
passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/9 broca diamantada nº 3018 (esférica) para uso odontológico.
confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com granulação média. passível
de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso interno 511) - equivalente ao item 09 dos lotes 02
e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem:
individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/10 broca diamantada nº 1302 (esférica) para
uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com granulação
média. passível de esterilização em meio físico ou químico.(código de uso interno 508) - equivalente ao item
10 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 /
embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/11 broca diamantada nº 1312
(cônica invertida) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta
rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso
interno 509) - equivalente ao item 11 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência:
nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/
12 broca diamantada nº 1343 (cilíndrica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta
diamantada, para alta rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização em meio físico ou
químico. (código de uso interno 510) - equivalente ao item 12 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion /
microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de
esterelização valor 1,42.Lote 2/13 broca diamantada nº 3113 (cônica) para uso odontológico. confeccionada
em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização
em meio físico ou químico. (código de uso interno 513) - equivalente ao item 13 dos lotes 02 e 04 unidade.
Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister
passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/14 broca diamantada nº 3118 (chama) para uso odontológico.
confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com granulação média. passível
de esterilização em meio físico ou químico.(código de uso interno 514) - equivalente ao item 14 dos lotes 02
e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem:
individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/15 broca diamantada nº 1190f (cônica) para
uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta com granulação
fina. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso interno 515) - equivalente ao item 15
dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 /
embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/16 broca diamantada nº 3118f
(chama) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta rotação. ponta
com granulação fina. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso interno 516) -
equivalente ao item 16 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.:
10434570002 / embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/17 broca diamantada
nº 3195f (cônica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para alta
rotação. ponta com granulação fina. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso interno
517) - equivalente ao item 17 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional
/ r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/18 broca
diamantada nº 3195 (cônica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável e ponta diamantada, para
alta rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso
interno 518) - equivalente ao item 18 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência:
nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível de esterelização valor 1,42.Lote 2/
19 broca diamantada nº 1014hl (esférica) para uso odontológico. confeccionada em aço inoxidável, ponta
diamantada e haste longa, para alta rotação. ponta com granulação média. passível de esterilização em meio
físico ou químico. (código de uso interno 4497) - equivalente ao item 19 dos lotes 02 e 04 unidade. Marca
champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem: individual em blister passível
de esterelização valor 1,42.Lote 2/20 broca diamantada nº 3018hl (esférica) para uso odontológico. confeccionada
em aço inoxidável, ponta diamantada e haste longa, para alta rotação. ponta com granulação média. passível
de esterilização em meio físico ou químico. (código de uso interno 5937)- equivalente ao item 20 dos lotes 02
e 04 unidade. Marca champion / microdont / procedência: nacional / r.m.s.: 10434570002 / embalagem:
individual em blister passível de esterelização valor 1,42. ARP51111/19 objeto:25% - FORNECIMENTO DE
AGULHA GENGIVAL.  Fornecedor:P.H.O.- PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI
Ass:11/10/19 Lote 3/1 25% - agulha gengival curta descartável para anestesia odontológica. calibre 30g,
cânula de comprimento entre 23 e 25 mm. confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, tribiselada e
esterilizada. embalada individualmente e acondicionada em caixa/pacote contendo 100 unidades. (código de
uso interno 171) unidade. Marca procare / jiangsu webest medical product co. / procedência: china / r.m.s.:
10369460161 valor0,2736.Lote 3/2 25% - agulha gengival longa descartável para anestesia odontológica.
calibre 27g, cânula de comprimento entre 35 e 38 mm. confeccionada em aço inoxidável, siliconizada,
tribiselada e esterilizada. embalada individualmente e acondicionada em caixa/pacote contendo 100 unidades.
(código de uso interno 3746) unidade. Marca procare / jiangsu webest medical product co. / procedência: china
/ r.m.s.: 10369460161  valor 0,2680.ARP50111/19 objeto:75% - fornecimento de agulha gengival.
Fornecedor:injex industrias cirurgicas ltda ass:10/10/19 lote 1/1 75% - agulha gengival curta descartável
para anestesia odontológica. Calibre 30g, cânula de comprimento entre 23 e 25 mm. Confeccionada em aço
inoxidável, siliconizada, tribiselada e esterilizada. Embalada individualmente e acondicionada em caixa/pacote
contendo 100 unidades. (código de uso interno 171) unidade. Marca injex / injex industrias cirurgicas ltda /
apresentação: embalada em embalagem individual composto de estojo plástico (com lacre de segurança) que
mantém sua esterelidade durante armazenamento e o lacre não permite que seja aberto e fechada novamente
sem que este ato fique evidenciado caixa secundaria com 100 unidades terciaria 1.500 unidades / r.m.s.:
101.606.10009 valor 0,2299. Lote 1/2 75% - agulha gengival longa descartável para anestesia odontológica.
calibre 27g, cânula de comprimento entre 35 e 38 mm. confeccionada em aço inoxidável, siliconizada,
tribiselada e esterilizada. embalada individualmente e acondicionada em caixa/pacote contendo 100 unidades.
(código de uso interno 3746) unidade. Marca injex / injex industrias cirurgicas ltda / apresentação: embalada
em embalagem individual composto de estojo plástico (com lacre de segurança) que mantém sua esterelidade
durante armazenamento e o lacre não permite que seja aberto e fechada novamente sem que este ato fique
evidenciado caixa secundaria com 100 unidades terciaria 1.500 unidades / r.m.s.: 101.606.10009 valor 0,2299.
PA25056/19 PE225/19 ARP50711/19 objeto: fornecimento de anestésicos odontológicos.
Fornecedor:DIABÉTICOS EIRELI Ass:11/10/19 Lote 1/1 anestésico local injetável para carpule odontológica
a base de cloridrato de lidocaína com vaso a 2% com hemitartarato de norepinefrina 1:50.000. caixa com 50
tubetes contendo 1,8 ml de solução, procedência e m.s. (código de uso interno 293) tubete. Marca lidostesin
/ dla / rms.: 109930003 valor 0,9100. Lote 2/2 anestésico local injetável para carpule odontológica a base de
prilocaína 3% com felipressina 0,03 ui/ml. caixa com 50 tubetes contendo 1,8 ml de solução, procedência e
m.s. (código de uso interno 294) tubete marca citanest / dla / rms.: 109930013 valor 1,08.Lote 3/3 anestésico
local injetável para carpule odontológica a base de mepivacaína 3% sem vasoconstritor. caixa com 50 tubetes
contendo 1,8 ml de solução, procedência e m.s. (código de uso interno 4324) tubete marca mepivalem sv / dla
/ rms.: 109930008 valor 1,50. Lote 4/4 anestésico local injetável para carpule odontológica a base de cloridrato
de lidocaína com vaso a 2% com epinefrina 1:100.000. caixa com 50 tubetes contendo 1,8 ml de solução,
procedência e m.s. (código de uso interno 5418) tubete marca alphacaine / dfl / rms.: 101770016 valor 1,32.
PA4933/19 PE322/19 ARP1211/19 objeto:fornecimento de banner, faixas e outdoor. Fornecedor: V.C. DOS
S.T. CAETANO Ass:10/01/20 Lote 1/1 banner em lona branca fosca de 380g/m², anti reflexo, impressão
digital colorida. acabamentos: em madeira arredondada com alça/cordinha para suporte ou em ilhós - corresponde
ao item 01 dos lotes 01 e 02 do edital metro quadrado. Marca er comunicação valor 22,72. Lote 1/2 faixa
em lona branca fosca de 380g/m², anti reflexo, impressão digital colorida. acabamentos: simples/reto com fita
dupla-face no verso ou em madeira arredondada de 1,50m nas extremidades para suporte- corresponde ao item
02 dos lotes 01 e 02 do edital metro quadrado. Marca er comunicação valor 31,00. Lote 1/3 faixa de rua em
lona branca fosca de 380g/m², anti reflexo, impressão digital colorida com acabamento em madeira nas
extremidades e parte central e ilhós nos cantos para amarração. com instalação no local (cidade de guarulhos)
- corresponde ao item 03 dos lotes 01 e 02 do edital metro quadrado. Marca er comunicação valor 32,77.
Lote 1/4 outdoor em lona branca fosca de 380g/m², anti reflexo, impressão digital colorida com com instalação
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e retirada no local (cidade de guarulhos) - corresponde ao item 04 dos lotes 01 e 02 do edital metro quadrado.
Marca er comunicação valor 54,67.
TERMO DE ADITAMENTO 01-029011/19 PA99/19 objeto:fornecimento de medicamentos: dexametasona,
acetato 0,1% e furosemida 40 mg.Fornecedor:SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA .FUNDAMENTO
- Este termo decorre de solicitação do compromissário fornecedor, fls. 705 carta do fabricante, fls. 706,
avaliação técnica fls. 707 e deliberação da autoridade competente, que se acha juntada no Processo Administrativo
acima identificado, fls. 715, e passa a fazer parte da respectiva Ata de Registro de Preços.FINALIDADE:
Alteração de marca do Item 01 da Ata de Registro de Preços nº. 029011/2019-SF06 que configurava a marca
Sanval, apresentação: cx c/50, RMS: 1071402490023 e com esse termo passa a vigorar como segue:item 01
dexametasona, acetato 0,1%. forma farmacêutica creme. forma de apresentação bisnaga contendo 10 g. via
de administração dermatológica. código interno: 1074 - referente aos itens 02 e 08 do edital unidade: bisnaga
quantidade:187.500.marca dexametasona, acetato genérico / prati donaduzzi / embalagem: cx c/100 bisnagas
/ rms.: 1.2568.0126 - 07/2020/ procedência: nacional. Valor 0,9660.
PA38904/18 PE349/18 ARP1411/20 Objeto:fornecimento de accu chek combo roche (spirit combo + performa
combo), dispositivo de leitura accu-chek smart pix, aplicador accu-chek® link assist e outros, para atender
mandado judicial.Fornecedor: C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A Ass:14/01/20.Lote 1 / 1 item: accu chek
combo roche (spirit combo + performa combo) sistema de infusão contínua de insulina e monitor de glicemia,
compatíveis e com comunicação integrada via tecnologia bluetooth, com taxa basal mínima igual de 0,05u/
hora e taxa basal máxima igual a 50u/hora distribuídas em 20 infusões por hora, capaz de armazenar até 3,15
ml de insulina. calcula e sugere automaticamente a quantidade de insulina a ser administrada para cobertura
do bolus. considera parâmetros individuais como glicemia atual, insulina ativa, tempo de espera da insulina e
elevação da glicemia pós prandial. programação de até 8 blocos de tempo variáveis que considera: fator de
sensibilidade, relação insulina/carboidrato, faixa alvo de glicemia. e até 5 eventos de saúde programáveis
conforme necessidade individual no momento do cálculo de bolus - exercício 1 e 2, doença, estresse,
menstruação. gerencia dados, através de diário de glicemia, gráfico de tendências e relatório de meta glicêmica.
o sistema apresenta mecanismos de alerta, bips, informações no visor, vibrações, e microprocessadores
duplos para segurança do usuário. utiliza pilha aa. deve acompanhar: uma capa de couro com clip, um cinto e
uma capa de neoprene com abertura para o cinto(código de uso interno 5321). unidade/medida: unidade
marca: accu check / roche / procedencia: alemanha / embalagem: peça / cod. alfandegario: 90.21.90.19 / rms.:
81414021694 valor:R$17.352,40;Lote1 / 2 item: tiras reagentes performa para detecção de glicose no sangue:
compatíveis com o monitor glicemia de comunicação integrada com sistema de infusão contínua de insulina
(necessário para a utilização do smart control). em caixas com 50 unidades. (código de uso interno 5294).
unidade/medida: caixa marca: accu check performa / roche / procedencia: alemanha / embalagem: cx c/50
und / cod. alfandegario: 38220090 / rms.: 81414021687 valor:R$122,13;Lote 1 / 3 item: pacote de serviços-
conjunto composto de 4 (quatro) pilhas aa, 1 (um) adaptador, 1 (uma) tampa de pilha e 1 (uma) chave de pilha,
compatíveis com o equipamento accu-chek spirit combo.(código de uso interno 3983). unidade/medida:
pacote marca: pacote de serviços / roche / procedencia: alemanha / embalagem: 4 pilhas. 1 adaptador. 1 tampa
e 1 chave de pilha / cod. alfandegario: 90219099 / rms: dispensado valor:R$234,49;Lote 1 / 4 item: accu check
flex link 10mm conjunto completo cânulas cateteres de 60cm - caixa com 10 sets. (código de uso interno 5402)
unidade/medida: caixa marca: accu check flexlink / roche / procedencia: alemanha / embalagem: caixa c/ 10
sets / cod. alfandegario: 90183929 / rms.: 81414021671 valor:R$830,00;Lote1 / 5 item: accu check canola flex
link 10mm - caixa com 10 agulhas (código de uso interno 5403) unidade/medida: caixa marca: accu check
flexlink / roche / procedencia: alemanha / embalagem: caixa c/ 10 canulas / cod. alfandegario: 90183929 / rms.:
81414021671 valor:R$570,00;Lote1 / 6 item: accu check flex link 8mm conjunto completo cânulas cateteres
de 60cm - caixa com 10 sets (código de uso interno 5765) unidade/medida: caixa marca: accu check flexlink
/ roche / procedencia: alemanha / embalagem: caixa c/ 10 sets / cod. alfandegario: 90183929 / rms.: 81414021671
valor:R$835,00;Lote 1 / 7 item: accu check canola flex link 8mm - caixa com 10 agulhas (código de uso
interno 5766) unidade/medida: caixa marca: accu check flexlink / roche / procedencia: alemanha / embalagem:
caixa c/ 10 canulas / cod. alfandegario: 90183929 / rms.: 81414021671 valor:R$570,00;Lote1 / 8 item: accu
check tender link 17mm conjunto completo cânulas 10 mm cateteres de 60cm - caixa com 10 sets (código de
uso interno 5710 unidade/medida: caixa marca: accu check tenderlink / roche / procedencia: alemanha /
embalagem: caixa c/10 sets / cod. alfandegario: 90183929 / rms.: 81414021668 valor:R$800,00;Lote1 / 9 item:
accu check canola tender link 17mm - caixa com 10 agulhas (código de uso interno 5711) unidade/medida:
caixa marca: accu check tenderlink / roche / procedencia: alemanha / embalagem: caixa c/10 canulas / cod.
alfandegario: 90183929 / rms.: 81414021668 valor:R$520,00;Lote 1 / 10 item: accu check tender link 13mm
conjunto completo cânulas cateteres de 60cm - caixa com 10 sets (código de uso interno 5703) unidade/
medida: caixa marca: accu check tenderlink / roche / procedencia: alemanha / embalagem: caixa c/10 sets /
cod. alfandegario: 90183929 / rms.: 81414021668 valor:R$835,00;Lote1 / 11 item: accu check canola tender
link 13mm - caixa com 10 agulhas. (código de uso interno 5702) unidade/medida: caixa marca: accu check
tenderlink / roche / procedencia: alemanha / embalagem: caixa c/10 canulas / cod. alfandegario: 90183929 /
rms.: 81414021668 valor:R$530,00;Lote1 / 12 item: lancetas accu-chek fastclix roche em caixas com 204
unidades – (código de uso interno 6605) unidade/medida: caixa marca: accu check fastclix / roche /
procedencia: alemanha / embalagem: caixa c/ 204 unidades / cod. alfandegario: 90183999/ rms.: 81414021692
valor:R$125,88;Lote 1 / 13 item: lancetas accu-chek softclix roche em caixas com 200 unidades – (código de
uso interno 5704) unidade/medida: caixa marca: accu check softclix / roche / procedencia: alemanha /
embalagem: caixa c/ 200 unidades / cod. alfandegario: 90183999/ rms.: 81414021689 valor:R$109,35;Lote 1
/ 14 item: set cartucho plástico 3,15 ml em caixa com 25 unidades, para bomba de insulina modelo accu-chek
(código de uso interno 2874) unidade/medida: caixa marca: accu check / roche / procedencia: alemanha /
embalagem: caixa c/ 25 und / cod. alfandegario: 90219099 / rms.: dispensado valor:R$ 550,00;Lote1 / 15 item:
dispositivo de leitura accu-chek smart pix para leitura dos resultados de glicemia, emissão de gráficos, listas
de registros, controle metabólico, taxas basais, etc. (código de uso interno 5705) unidade/medida: unidade
marca: accu check / roche / procedencia: estados unidos / embalagem: peça / cod. alfandegario: 85.44.19.90
/ rms.: isento valor:R$253,38;Lote 1 / 16 item: accu-chek spirit & accu-chek® spirit combo clip case para
bombas de infusão continua accu check spirit e accu check combo (código de uso interno 5706) unidade/
medida: unidade marca: accu check / roche / procedencia: alemanha / embalagem: peça / cod. alfandegario:
42029900 / rms.: dispensado valor:R$150,00;Lote 1 / 17 item: aplicador accu-chek® link assist para bombas
de infusão continua accu check spirit e accu check combo (código de uso interno 5708) unidade/medida:
unidade marca: link assist accu check / roche / procedencia: alemanha / embalagem: peça / cod. alfandegario:
90219019 / rms.: 81414021675 valor:R$218,00
PA12618/19 PE369/19 ARP12611/20 Objeto:fornecimento de projetor led até 220 w.Fornecedor: SX LIGHTING
SECOND EIRELI Ass:14/04/20 Lote: 1 / 1  item: projetor led para iluminação esportiva até 220 w unidade/
medida: peça  marca: sx / sx / mod. lih200 / proc. nacional valor:R$650,00.
PA26348/19PE14/20ARP12211/20 Objeto:(25% - lote 03) - fornecimento de microcomputador tipo i e tipo
ii.Fornecedor:M.S.A Soluções Comerciais Eireli Ass:13/04/20Lote:1/1item:microcomputador tipo i - básico
- referente ao item 01 dos lotes 01 e 02 do edital.unidade/medida:unidade marca:acc brasil / acceptsmartclient
v3 valor:R$4.186,50;Lote:3 / 1 item:25% - microcomputador tipo ii - intermediário - referente ao item 01 do
lote 04 do edital.unidade/medida:unidade marca:positivo master 3200 valor:R$7.698,00.
PA34894/19 PE32/20 ARP10711/20 Objeto:25% - item 01 - fornecimento de atadura de rayon e cateter tipo
óculos adulto.Fornecedor: CUIDA PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI Ass:03/04/20 Lote: 5/1 item:25%
- atadura de rayon - confeccionada com fios finos macios, absorventes, bem distribuídos, sem defeitos; com
bordas sem lanugem, sem fios soltos; estéril, sem perda da sua elasticidade; medindo 7,5cm x 5m; embalado
de acordo com a praxe do fabricante. (código de uso interno 333) - corresponde ao item 01 do lote 06 do edital
unidade/medida:rolo marca:medi house / medi house / reg. anvisa 10181820016 / rms. 10181829010 / proc.
nacional / emb. individual valor:R$4,77;Lote:5/2 item:cateter tipo óculos adulto - confeccionado em silicone
ou siliconizado; sonda de oxigênio tipo óculos; extremidades não traumáticas, sem rebarbas e com orifícios
distais; resistente a torções, flexível e transparente; com regulagem e conector tipo universal; tamanho: adulto;
estéril; descartável, atóxico, apirogênico. embalado individualmente em material que permita a visualização do
material, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a
integridade do produto até o momento de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de
esterilização, lote, validade e registro no ministério da saúde (rms). (código de uso interno 4047) - corresponde
ao item 01 do lote 10 do edital unidade/medida: unidade marca: markmed / markmed / reg. anvisa 10207820020
/ proc. nacional / emb. individual  valor:R$0,8300.ARP 11911/20 Objeto:25% itens 01 ao 03 - fornecimento de
fita hipoalérgica 100, 25 e 50 mm x 10 m e espéculo auricular infantil descartável,08.2  Fornecedor: P.H.O.-
PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS EIRELI Ass:09/04/20 Lote: 6 / 1 item: 25% - fita
hipoalérgica 100 mm x 10 m - constituída de rayon de viscose, não tecido, poroso, recoberto por adesivo
acrílico e comprovadamente hipoalergênico, cor branca. embalagem individual, constando externamente dados
do produto, fabricante, procedência, prazo de validade e registro no ministério da saúde. (código de uso interno
4261) - corresponde ao item 01 do lote 07 do edital unidade/medida: rolo marca: ciex / ciex do brasil ind. e
com. de prods. cirurgicos ltda / brasil / rms. 10332829017 valor:R$7,23;Lote: 6 / 2 item: 25% - fita hipoalérgica
25 mm x 10 m - constituída de rayon de viscose, não tecido, poroso, recoberto por adesivo acrílico e
comprovadamente hipoalergênico, cor branca. embalagem individual, constando externamente dados do produto,
fabricante, procedência, prazo de validade e registro no ministério da saúde. (código de uso interno 1655)-
corresponde ao item 02 do lote 07 do edital unidade/medida: rolo marca: ciex / ciex do brasil ind. e com. de
prods. cirurgicos ltda / brasil / rms. 10332829017 valor:R$2,05;Lote: 6 / 3 item: 25% - fita hipoalérgica 50 mm
x 10 m - constituída de rayon de viscose, não tecido, poroso, recoberto por adesivo acrílico e comprovadamente
hipoalergênico, cor branca. embalagem individual, constando externamente dados do produto, fabricante, lote,
procedência, prazo de validade e registro no ministério da saúde. (código de uso interno 1656) - corresponde
ao item 03 do lote 07 do edital unidade/medida: rolo marca: ciex / ciex do brasil ind. e com. de prods. cirurgicos
ltda / brasil / rms. 10332829017 valor:R$4,00;Lote: 6 / 4 item: espéculo auricular infantil descartável, compatível
com otoscópio da marca heine mini 2.5 mm de diâmetro (código de uso interno 5218). - corresponde ao item 01
do lote 12 do edital unidade/medida: unidade marca: heine / afe consultoria & importação / heine opttotechnik
gmbh / rms 20243860060 valor:R$1,01.ARP12011/20 Objeto:25% - fornecimento de esparadrapo impermeável
10 e 5 cm x 4,5 m Fornecedor:CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP Ass:09/04/20 Lote:
4 / 1 item: 25% - esparadrapo impermeável 10 cm x 4,5 m – medidas aproximadas, confeccionado em tecido de
fios de algodão, cor branca, hipoalergênico, enrolado em carretel plástico e recoberto conforme praxe do

fabricante. embalagem individual constando: dados de identificação e procedência, data, prazo de validade e
registro no m.s. (código de uso interno 1344) - corresponde ao item 01 do lote 05 do edital unidade/medida: rolo
marca: misner / missner & missner ltda / proc. nacional / rms. 80003309005 valor:R$5,40
Lote: 4 / 2 item: 25% - esparadrapo impermeável 5 cm x 4,5 m – medidas aproximadas, confeccionado em
tecido de fios de algodão, cor branca, massa adesiva com boa aderência, hipoalergênico, enrolado em carretel
plástico e recoberto conforme praxe do fabricante. embalagem individual constando: dados de identificação e
procedência, data, prazo de validade e registro no m.s. (código de uso interno 4722) - corresponde ao item 02
do lote 05 do edital unidade/medida: rolo marca: misner / missner & missner ltda / proc. nacional / rms.
80003300006 valor:R$3,13.ARP12411/20 Objeto:75% - item 01 - fornecimento de atadura de rayon
Fornecedor:POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Ass:14/04/20
Lote: 2 / 1 item: 75% - atadura de rayon - confeccionada com fios finos macios, absorventes, bem distribuídos,
sem defeitos; com bordas sem lanugem, sem fios soltos; estéril, sem perda da sua elasticidade; medindo
7,5cm x 5m; embalado de acordo com a praxe do fabricante. (código de uso interno 333) unidade/medida: rolo
marca: polar fix / polar fix ind. e com. de prod. hosp. / rms. 8003400030 / proc. nacional valor:R$ 3,80.
PA70542/18 PE247/19 ARP51411/19 objeto 75% - fornecimento de tubos galvanizados. Fornecedor G P A
GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI Ass:14/10/19.Lote 3/1 75% - tubo galvanizado redondo 2.1/2'
parede 3,0mm barra com 6 metros (correspondente ao item 1, lote 3 do edital) barra marrca arcelor mittal
valorr$202,00.Lote 3/2 75% - tubo galvanizado redondo parede 3mm com ø60mm barra com 6 metros
(correspondente ao item 2, lote 3 do edital) barra marca arcelor mittal valorr$ 201,78.ARP51511/19 objeto
fornecimento de gonzo com abas galvanizado. Fornecedor TRUSTY DISTRIBUIDORA LTDA EPP Ass:14/
10/19.Lote 2/1 gonzo com abas nº 03 galvanizado (correspondente ao item 1, lote 2 do edital)barra ALD
valorr$34,72.ARP51711/19 objeto FORNECIMENTO DE FERRO CHATO LAMINADO. Fornecedor TSC
PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP Ass:14/10/19.Lote 1/1 ferro chato laminado de
1’x1/4', barra de 6 metros (correspondente ao item 1, lote 1 do edital) barra marca manetoni / proc. nacional
valorr$ 58,36.Lote ½ ferro chato laminado de 1’x1/8' barra com 6 metros (correspondente ao item 2, lote 1 do
edital) barra marca manetoni / proc. nacional valorr$ 28,86. ARP51711/19 objeto 25% - fornecimento de tubos
galvanizados. Fornecedor NOVA RB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Ass: 14/10/19 Lote 4/1 25% - tubo
galvanizado redondo 2.1/2' parede 3,0mm barra com 6 metros (correspondente ao item 1, lote 4 do edital)
barra marca ARCELOR valorR$197,00 Lote 4/2 25% - tubo galvanizado redondo parede 3mm com ø60mm
barra com 6 metros (correspondente ao item 2, lote 4 do edital) barra marca ARCELOR valorR$196,45
.ARP51611/19 objeto FORNECIMENTO DE FERRO CHATO LAMINADO. Fornecedo TSC PONTUAL
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP Ass: 14/10/19 Lote 1/1 ferro chato laminado de 1’x1/4', barra
de 6 metros (correspondente ao item 1, lote 1 do edital) barra marca manetoni / proc. nacional valorr$58,36
lote 1/2 ferro chato laminado de 1’x1/8' barra com 6 metros (correspondente ao item 2, lote 1 do edital) barra
marca manetoni / proc. nacional valorr$28,86.
PA23179/19  PE248/19 ARP 52011/19  Objeto fornecimento de medicamento: sofosbuvir para atender
mandado judicial  Fornecedor: UNITED MEDICAL LTDA Ass:15/10/19 Lote 1/1 sofosbuvir 400mg. embalagem
com até 30 comprimidos revestidos. uso oral. código interno: 6674 unidade: comprimido revestido - equivalente
aos itens 01 e 03 do edital.unidade marca sovaldi® / pantheon, inc. para gilead sciences, inc. / r.m.s.:
1.0929.0001.001 3 / procedência: canadá / validade: 24 vinte e quatro meses / quantidade: 720 comprimidos
cada frasco contem 28 vinte e oito comprimido valor 639,29.
PA 62533/2018 PE 341/2019 ARP3111/20 Objeto:fornecimento de flanela para limpeza e pano de copa.
Fornecedor: FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA – ME.Ass:17/01/20.Lote 3 /
3 item: flanela para limpeza utilização: uso doméstico, para retirada de pó e limpeza em geral. descrição/
requisitos: pano de flanela, 100% algodão, na cor laranja, medindo aproximadamente 40cm de largurax58cm de
comprimento (podendo haver oscilação máxima de 10%) e etiqueta com os dados do produto. embalagem:
plástica transparente, lacrada e selada. apresentação: embalagens com 12 unidades cada - corresponde ao
item 01 do edital unidade/medida: peça marca: dhl industrial / mod. fl 40x60 valor:R$ 1,40;Lote 5 / 5 item:
pano de copa utilização: para uso doméstico em copa e cozinha. descrição: pano de copa e cozinha, composto
100% em algodão alvejado (branco), medindo 40cm de largurax70cm de comprimento, com oscilação máxima
de 10% na largura e/ou comprimento, com estampa, bainha, e etiqueta com informações do produto. embalagem:
acondicionados em saco plástico transparente. apresentação: embalagens lacradas com 5 peças - corresponde
ao item 02 do edital unidade/medida: peça marca: dhl industrial / mod. pl est 43x70 valor:R$1,77.ARP 3211/
2020 Objeto:fornecimento de pá para lixo, balde plástico e vassoura de nylon plumada. Fornecedor:TRANSTAM
COMERCIAL EIRELI Ass:17/01/20.Lote 1 / 1 item: pá para lixo utilização: uso doméstico. descrição/
características físicas: pá para lixo, tipo coletora, com base e tampa plástica, resistente, com cabo fixo em
alumínio de 1,00m de altura (podendo haver oscilação máxima de 10%), com ajuste click regulável para facilitar
a estocagem. requisitos gerais: deverá conter etiqueta com dados de identificação do produto e do fabricante
- corresponde ao item 03 do edital. unidade/medida: peça marca: braslimp / proc. nacional valor:R$24,49;Lote
2 / 2 item: balde plástico utilização: utensílio de uso doméstico. descrição/características físicas: balde
plástico, em polipropileno, liso ou canelado, com alça em metal, em diversas cores e capacidade para 15 litros.
requisitos gerais: deverá conter etiqueta com dados de identificação do produto e do fabricante - corresponde
ao item 04 do edital unidade/medida: peça marca: plastk / proc. nacional valor:R$5,84;Lote 4 / 4 item:
vassoura de nylon plumada utilização: para uso doméstico, limpeza em geral. descrição/características
físicas: vassoura com cerdas de material sintético, plumada ou florada, em madeira resistente, lixada, com
pontas arredondadas e isenta de nós, com base pintada medindo 20,5cm e cabo de 1,60m de comprimento
(podendo haver oscilação máxima de 10%), rosqueável, revestido com plástico, com biqueira e gancho.
requisitos gerais: deverá conter etiqueta com dados do fabricante e marca. apresentação: base acondicionada
em caixa de papelão e cabos amarrados em feixes de 12 em 12 peças - corresponde ao item 05 do edital
unidade/medida: peça marca: oliveiras / proc. nacional valor:R$5,48.
PA69509/18 PE74/20 ARP12911/20 Objeto:fornecimento de preparação alcoólica para fricção antisséptica
das mãos.Fornecedor: RECOMMED PRESTACAO DE SERVIÇOS E VENDAS EIRELI Ass:16/04/20 Lote:
1 / 1 item: preparação alcoólica para fricção antisséptica das mãos. forma farmacêutica espuma. formulação
contendo álcool na concentração final mínima de 70% com atividade antibacteriana comprovada por testes de
laboratório in vitro (teste de suspensão) ou in vivo, destinados a reduzir o número de microrganismos.
recomenda-se que contenha emolientes em sua formulação para evitar o ressecamento da pele. forma de
apresentação refil descartável contendo 800-1.200 ml e que proporcione 2.000-3.000 acionamentos. via de
administração tópica. deverão ser incluídos o fornecimento e a instalação de dispensers de acionamento
manual, sob a forma de comodato. o sistema deverá contar com válvula dosadora antirretorno e anti-
vazamento. o produto deverá atender ao disposto na rdc-anvisa nº 42/2010 e suas atualizações. código interno:
4798 unidade/medida: mililitro  marca: new eversoft / oleak / embalagem: refil de 1.200ml / procedência:
nacional / rms: 25351.764249/2018.25  valor:R$0,0467
PA50760/19 PE413/19 ARP14711/20 Objeto:75%-fornecimento de papel sulfite A4 Fornecedor: ELO BRASIL
COBRANÇAS EIRELI. Ass:16/04/20
Lote: 1 / 1 item: 75% - papel sulfite a4: - utilização: papel para cópias, impressões a jato de tinta e laser com
qualidade de impressão e de cópia, sem ocorrência de problemas como atolamento do papel na impressora,
desgaste de material e/ ou danos aos equipamentos. - características físicas: formato a4 com 75g/m², no
tamanho 210mm x 297 na cor branca; - requisitos específicos: certificado/ selo de garantia fsc ou cerflor; -
embalagem: embalados em resma de 500 folhas; - apresentação: acondicionados em caixas de papelão com
05 ou 10 resmas cada, onde deverá constar quantidade e/ou peso líquido, bem como demais informações
exigidas na legislação em vigor. - referente ao item 01 do edital. unidade/medida: resma marca: elo papeis /
elo / modelo: premium a4 / proc. nacional valor:R$13,57.ARP14611/20  Objeto:25%-fornecimento de papel
sulfite A4.Fornecedor:DELTA ELETROMÓVEIS EIRELI Ass:16/04/20 Lote: 2 / 2 item: 25% - papel sulfite a4:
- utilização: papel para cópias, impressões a jato de tinta e laser com qualidade de impressão e de cópia, sem
ocorrência de problemas como atolamento do papel na impressora, desgaste de material e/ ou danos aos
equipamentos. - características físicas: formato a4 com 75g/m², no tamanho 210mm x 297 na cor branca; -
requisitos específicos: certificado/ selo de garantia fsc ou cerflor; - embalagem: embalados em resma de 500
folhas; - apresentação: acondicionados em caixas de papelão com 05 ou 10 resmas cada, onde deverá constar
quantidade e/ou peso líquido, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. - referente ao
item 02 do edital. unidade/medida:resma marca: datapel valor:R$ 13,27.
PA49418/19 PE395/19 ARP12311/20 Objeto:fornecimento alimento para cães da gcm.Fornecedor:AUTARQUIA
COMÉRCIO E SAÚDE ANIMAL LTDA - EPP Ass:14/04/20 Lote: 1 / 1 item: alimento seco para cães adultos
de raças grandes – categoria super premium unidade/medida: quilo marca: royal canin maxi adult atq. /
embalagem de 20 quilos / procedência: nacional valor:R$12,40;Lote: 2 / 2 item: alimento seco para cães
filhotes de raças grande - categoria super premium unidade/medida: quilo  marca: royal canin maxi junior atq.
/ embalagem de 20 quilos / procedência: nacional  valor:R$13,90;Lote: 3 / 3 item: alimento seco para cães
obesos – categoria super premium unidade/medida: quilo  marca: royal canin obesity / embalagem de 10
quilos / procedência: nacional valor:R$ 29,00;Lote: 5 / 5 item: alimento para tratamento adjuvante de cães
portadores de insuficiência renal unidade/medida: quilo  marca: royal canin renal / embalagem de 10 quilos
/ procedência nacional valor:R$30,80.
PA54767/19 PE1/20 ARP10811/20 Objeto:fornecimento de aripiprazol 20 mg e zetsim 10/20 para atender
mandado judicial.Fornecedor: DANIELA CRISTINA SOUZA SANTOS - EIRELI Ass:06/04/20 Lote: 4 / 4
item: aripiprazol 20mg -. embalagem com até 60 comprimidos. código interno: 319 unidade/medida: comprimido
marca: unichem / apres. cx. c/ 30 cps / rms. 1564900070068 valor:R$9,86;Lote: 7 / 7 item: zetsim 10/20 - 10
mg de ezetimiba e 20 mg de sinvastatina. embalagem com até 60 comprimidos. fabricado por schering-plough
indústria farmacêutica ltda. código interno: 4336 marca: zetsim 10/20 unidade/medida: comprimido  marca:
schering/plough / apres. cx. c/ 30 cps / rms. 1017101930127 valor:R$2,40.ARP13111/20   Objeto:fornecimento
de lamotrigina 25 mg para atender mandado judicial.  Fornecedor:CIRÙRGICA ITAMARATY COMERCIAL-
EIRELI Ass: 16/04/20
Lote: 10 / 10 item: lamotrigina 25 mg -. embalagem contendo até 60 comprimidos. código interno: 1979
unidade/medida: comprimido  marca: unichem valor:R$0,2700.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente
pelo Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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PORTARIA Nº 101/2020 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo artigo 11, inciso X
da Lei nº 6.056, de 24 de fevereiro de 2005 e subsidiariamente, o disposto nos artigos 194 e seguintes da Lei
Municipal n° 1.429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades noticiadas no Processo Administrativo
nº 686/2018-IPREF.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Mauricio Lorena Coelho da Silva – CF 8737
Membros: José Titonele – CF 8806
Elisabete Bonifácio - CF 6080
2. A presente comissão terá 60 (sessenta) dias para apuração e conclusão dos trabalhos.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 14 de julho de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 102/2020 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo inciso VII, artigo 11
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
DESIGNA a contar de 13 de julho de 2020, a senhora VERÔNICA SOARES GERALDI, código funcional
59195, para ocupar em comissãoo cargo de Chefe de Seção, SQC I, EVCC, ref. 04., sustando-se em
decorrência, os efeitos da Portaria nº 177/2019-IPREF.

Guarulhos, 15 de julho de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 103/2020 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c.c. o artigo 47, da Lei Municipal
nº 6056/2005 e o que consta do processo nº 990/2019-IPREF.
APOSENTA, a contar de 20/07/2020:
Servidora: INÊZ NAOMI IMAFUKU OHARA (código funcional 27170).
Cargo: Agente de Administração C – lotada na Secretaria da Fazenda, tendo como centro de resultado SJU –
CARTÓRIO ELEITORAL ZONA 395, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 15 de julho de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 104/2020 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
303/2020-IPREF.
APOSENTA, a contar de 20/07/2020:
Servidora: VERONICA FONSÊCA DE CARVALHO (código funcional 19173).
Cargo: Agente de Administração B – lotada na SF, tendo como centro de resultado SF – DEPARTAMENTO DE
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 15 de julho de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

PORTARIA Nº 105/2020 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
325/2020-IPREF.
APOSENTA, a contar de 20/07/2020:
Servidora: AGNES PRISCILA FERREIRA DA SILVA (código funcional 12491).
Cargo: Agente de Administração A – lotada na SJU tendo como centro de resultado SF – DCC – COMPRAS
E CONTRATAÇÕES – SJ07, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 15 de julho de 2020.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente

RESUMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO – CREDENCIAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SAÚDE

SUPLEMENTAR
CONTRATANTE:IPREF – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos
CONTRATADO: ACOR CLÍNICA MÉDICA LTDA
OBJETO: Prestação de Serviços de Assistência à Saúde.
FINALIDADE DO TERMO:Atual izar o valor das consul tas de Neurologia Cl in ica e Ginecologia e
Obstetrícia para R$ 91,00 (noventa e um reais), bem como adicionar os pacotes de Eletrocardiograma,
Prova de Função Pulmonar, Laringoscopia, Nasofibrolaringoscopia , tudo de acordo com o Edital de
Chamamento nº 03/2019.
ATO AUTORIZATIVO: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 121-verso, nos autos do Processo
Administrativo nº 1214/2019.
RECURSO: (3015) 8510.10.302.0076.2196.04.100.900-3.3.90.39.900.50
VALOR:R$ 1.340.475,42 (um milhão, trezentos e quarenta mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta
e dois centavos).
VIGÊNCIA DO ADITIVO:Acompanha a do contrato originário, a partir da data da assinatura (01/07/2020).

RESUMO DE CONTRATO
P.A. Nº 397/2020 - CPS Nº 003/2020 - CONTRATANTE: IPREF - CONTRATADO: LDB PRÓ GESTÃO LTDA.
OBJETO: Contratação de instituição devidamente especializada / qualificada a prestar serviços de Asset
Liability Management (ALM), Cash Flow Matching e Fronteira Eficiente, em consonância com a Resolução
do Conselho Monetário Nacional Nº 4.695/2018 e normas da Secretaria Previdência voltadas para investimentos
dos Regimes Próprios de Previdência Social, conforme Programa de Certificação Institucional e Modernização
da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. Valor total do contrato: R$ 17.275,00 (dezessete mil, duzentos e setenta e cinco reais). Vigência:
12 (doze) meses. Assinatura: 13/07/2020.

RESUMO DE ADITAMENTO
P.A.: 634/2019- Termo de Aditamento nº 001/2020 ao CPS Nº 008/2019 - Contratante: IPREF – Contratado: SÃO
JUDAS ARTE E LAZER LTDA ME - Finalidade do Termo: prorrogação do prazo de vigência contratual. Valor do
contrato: R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais) Vigência: 48 meses a contar de 01/08/2020
- Ass: 09/07/2020.
P.A.: 717/2018- Termo de Aditamento nº 001/2020 ao CPS Nº 005/2018 - Contratante: IPREF – Contratado:
MV&P TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA - Finalidade do Termo: prorrogação do prazo de vigência
contratual e reajuste. Valor do contrato: R$ 17.002,44 (dezessete mil e dois reais e quarenta e quatro centavos).
Vigência: 6 meses a contar de 21/07/2020 - Ass: 15/07/2020.

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos – S/A, de acordo com o
constante no:

EXTRATO DETERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº 218/2018, torna pública o Termo de Aditamento 02 ao Contrato nº 026/
2018. Inexibilidade de Licitação: Art. 30, inciso Ida Lei 13.303/16.Objeto do Contrato:Fornecimento
de créditos de vale transporte através de cartão eletrônico para uti l ização nas l inhas municipais e
intermunicipais de Guarulhos. Objeto do Aditamento : O prazo deste termo é de 12 (doze) meses,
iniciando-se em 27 de julho de 2020 e encerrando-se em 26 de julho de 2021, ou enquanto perdurar a
exclusividade da contratada.Contratado (a):GUARUPASS – ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS
DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DE GUARULHOS E REGIÃO.Valor :R$
4.500.000,00(quatro milhões e quinhentos mil reais).Assinado em:08/07/2020
Processo Administrativo nº 085/2019, torna pública o Termo de Aditamento 01 ao Contrato nº 031/
2019 .Pregão Eletrônico nº  030/2019. Objeto do Contratado (a):a locação de caminhões do t ipo
varredeira com operador, insumos consumíveis e combustível fornecido pela contratada.Objeto do
Aditamento: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 27 de julho de 2020 e
encerrando-se em 26 de julho de 2021.Contratado (a): G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI ME.Valor: R$
2.467.998,72 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa e oito reais e
setenta e dois centavos).
Assinado em: 24/06/2020

APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA
De acordo com constante no processo administrativo nº 255/2019, apuração de inadimplemento contratual
da Ata de Registro Preços nº 013/2019, fica a empresa Momilli Comercial Ltda - ME, penalizada com
MULTA no valor de R$ 37.650,44 (Trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais e quarenta e quatro
centavos),  com fundamento no art igo 83 da lei  13.303 de 2016, e na cláusula 9 – das sanções
Administrativas, da ata mencionada.

Márcia Spadaro
Seção de Gestão Contratual

De acordo,
Ricardo Ferreira Bortoleto

Diretor Administrativo Financeiro

,ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 152/2020, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 51/2020 –
registro de preços para aquisição de botinas de segurança.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 03/08/2020
- Disputa às 10h00. Site: http://www.licitacoes-e.com.br.

Guarulhos, 17 de julho de 2020
Juliana Coelho Saraiva

Presidente da Comissão de Licitações

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: AIR CATERING FORNECIMENTO DE ALIMENTOS LTDA.
PROCESSO: 165/2019
OBJETO: Aquisição e distribuição de desjejum.
VALOR: R$ 6.987,82(seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção do fornecimento de alimentos distribuídos
no desjejum dos funcionários desta empresa que prestam serviços públicos considerados de relevante
interesse para a comunidade.
CREDOR: AMAD-COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA
PROCESSO: 265/2018
OBJETO: Aquisição de Gás liquefeito de petróleo (GLP).
VALOR: R$ 790,00(setecentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento do gás liquefeito de petróleo (GLP).
CREDOR: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA.
PROCESSO: 0044/2019
OBJETO: Prestação de serviços de coleta e tratamento de resíduo infectante e material perfurocortante.
VALOR: R$ 328,70(trezentos e vinte e oito reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação dos serviços de coleta necessários para o setor
de Serviço Médico da empresa.
CREDOR: ANDERSON GONCALVES RODRIGUES BONITO 38039881870
COMPRA DIRETA
OBJETO: AquIsição de areia média lavada.
VALOR: R$ 45.600,00(quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24-25/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atraso na entrega dos materiais utilizados para diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: CBTS COMERCIAL BRASILEIRA DE TUBOS E SANEAMENTO LTDA EP
PROCESSO: 518/2019
OBJETO: Aquisição de tubo de concreto.
VALOR: R$ 7.800,00(sete mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26-30/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria na compra dos materiais necessários para realização de diversas
obras executadas pela empresa.
CREDOR: COMERCIAL MACER LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de barra chata de alumínio.
VALOR: R$ 6.220,00(seis mil, duzentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento poderia atrasar a entrega dos materiais elétricos utilizados nas obras
executadas pela empresa.
CREDOR: COMERCIAL MILEUM EIRELI
PROCESSO: 260/2019
OBJETO: Aquisição de papel sulfite.
VALOR: R$ 5.880,00(cinco mil, oitocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/07/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento implicaria na suspensão da entrega dos materiais de escritório,
utilizados pelos funcionários da empresa.
CREDOR: DEP PAINEIS LTDA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de placa de sinalização para quadro de força.
VALOR: R$ 660,00(seiscentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de comunicação visual (paineis), utilizados pela empresa.
CREDOR: ECOPRATIKA COMERCIAL LTDA ME
PROCESSO: 066/2019
OBJETO: Aquisição de chaves e comandos elétricos.
VALOR: R$ 10.721,07(dez mil, setecentos e vinte e um reais e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega de materias elétricos, utilizados em diversas obras
realizadas pela empresa.
CREDOR: ELISANGELA BASTOS PEREIRA FREITAS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de torneira para pia e CDR regravável.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU
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VALOR: R$ 1.276,00(um mil, duzentos e setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23-25/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria o bom andamento dos trabalhos executados pelos funcionários
da empresa.
CREDOR: ELIZABETH DE OLIVEIRA FLORES 33327141800
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de macacão de segurança confeccionado em polipropileno.
VALOR: R$ 7.200,00(sete mil e duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2020.
JUSTIFICATIVA: A não aquisição implicaria em riscos à saúde e segurança dos colaboradores da empresa.
CREDOR: FER-MAX FERRAMENTAS LTDA. EPP
PROCESSO: 326/2019
OBJETO: Aquisição de ferramentas pequenas, cadeados e brocas.
VALOR: R$ 22.866,01(vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30-31/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos na entrega dos materiais utilizados em obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI ME
PROCESSO: 085/2019
OBJETO: Locação de caminhões do tipo varredeira com operador, insumos consumíveis e combustível.
VALOR: R$ 90.982,16(noventa mil, novecentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a prestação de serviços com caminhões do tipo varredeira,
causando prejuízos aos relevantes serviços prestados pela Proguaru à municipalidade.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
PROCESSO: 206/2019
OBJETO: Aquisição e entrega de pães
VALOR: R$ 7.280,40(sete mil, duzentos e oitenta reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de desjejum dos funcionários da empresa.
CREDOR: JCBD CONSTRUTORA EIRELI
PROCESSO: 303/2019
OBJETO: Locação de equipamentos para construção civil.
VALOR: R$ 25.928,70(vinte e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atrasos na entrega dos equipamentos locados para utilização nas
obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: JSF - SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA. ME.
PROCESSO: 570/2017
OBJETO: Prestação de serviços com equipamento cavalo mecânico com carreta.
VALOR: R$ 51.708,07(cinqüenta e um mil, setecentos e oito reais e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos aos relevantes serviços prestados pela Proguaru
à municipalidade.
CREDOR: LIMP SAFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI
PROCESSO: 494/2019
OBJETO: Aquisição de cone de sinalização viária na cor laranja fluorescente.
VALOR: R$ 5.000,00(cinco mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de sinalização necessários nas obras executadas
pela empresa.
CREDOR: LUCK COMERCIO DE PAPELARIA E CONFECCOES - EIRELI
PROCESSO: 477/2019
OBJETO: Aquisição de limpa vidros.
VALOR: R$ 5.460,00(cinco mil, quatrocentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega de materias de limpeza utilizados pelos funcionários da empresa.
CREDOR: MAKROSYS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-ME
PROCESSO: 256/2019
OBJETO: Aquisição de direito para uso de software, para baixa de arquivos XML, armazenamento e gerenciamento
de NF-e, NFC-e, CT-e, MDF-e e CF-e-SAT.
VALOR: R$ 174,99(cento e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria o atendimento de toda a rotina diária, mensal e anual da empresa,
impossibilitando a baixa de arquivos XML, armazenamento e gerenciamento de NF-e, NFC-e, CT-e, MDF-e e CF-
e-SAT.
CREDOR: MONTE CARMELO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA -
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$ 1.429,00(um mil, quatrocentos e vinte e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega de materias hidráulicos, utilizados em diversas obras
realizadas pela empresa.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS LTDA. - EPP
PROCESSO: 043/2018
OBJETO: Prestação de serviço de locação de caminhonete cabine dupla, 04 (quatro) portas para 05 (cinco)
passageiros.
VALOR: R$ 185.848,25(cento e oitenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/07/2020.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar transtornos na locomoção dos funcionários que prestam
serviços essenciais à comunidade.
CREDOR: NICKVALLE COM DE PAPÉIS LTDA ME
PROCESSO: 436/2019
OBJETO: Aquisição de papel toalha branco de primeira qualidade.
VALOR: R$ 8.598,00(oito mil, quinhentos e noventa e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos à higiene pessoal dos colaboradores da Proguaru.
CREDOR: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública.
VALOR: R$ 8.164,95(oito mil, cento e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em bloqueio da ferramenta de pesquisa utilizada pelo Setor de
Compras e Licitações.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 276/2018
OBJETO: Aquisição de concreto usinado bombeável com bomba lança ou bomba estacionária
VALOR: R$ 2.444,26(dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso na entrega dos materiais que são necessários para
realização de diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 291/2018
OBJETO: Aquisição de pó de pedra, pedrisco, pedras 1, 2, 3, 4, brita graduada simples (bgs), brita graduada
tratada com cimento (bgtc), rachão de pedra e bica corrida.
VALOR: R$ 65.965,88(sessenta e cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29-31/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria no fornecimento dos materiais necessários para realização de
diversas obras executadas pela empresa.
CREDOR: PLANETA PSF COMERCIO DE PARAFUSOS, SOLDAS E FERRAMENTAS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de carrinho de mão.
VALOR: R$ 1.675,68(um mil, seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados na execução das
obras de interesse público

CREDOR: PRESENTEAR PRESENTES E UTILIDADES LTDA
PROCESSO: 466/2019
OBJETO: Aquisição de solução aquosa, escova sanitária e rodo.
VALOR: R$ 20.439,60(vinte mil, quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega de materias de limpeza utilizados pelos funcionários da
empresa.
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
PROCESSO: 012/2019
OBJETO: Contratação de serviços de Link de acesso à internet, com IP dinâmico, Velocidade Mínima de 200 Mbps.
VALOR: R$ 371,70(trezentos e setenta eum reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de internet utilizados pela empresa.
CREDOR: TQS INFORMÁTICA LTDA.
PROCESSO: 318/2018
OBJETO: Assinatura mensal do software CAD/TQS, para realização de trabalhos técnicos em cálculo estrutural
(estrutura em concreto armado e alvenaria estrutural) e desenho de armação e forma.
VALOR: R$ 1.527,66(um mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a realização de trabalhos técnicos em cálculo estrutural e
desenho de armação e forma.
CREDOR: TRANSTAM COMERCIAL EIRELI
PROCESSO: 424/2019
OBJETO: Aquisição de adesivo impermeabilizante e aditivo plastificante.
VALOR: R$ 4.679,14(quatro mil, seiscentos e setenta e nove reais e quatorze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atraso na entrega dos materiais utilizados para diversas
obras realizadas pela empresa.
CREDOR: UNIAR AR CONDICIONADO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição e instalação de sistemas de climatização para 06 salas cirúrgicas.
VALOR: R$ 113.517,00(cento e treze mil, quinhentos e dezessete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/07/2020.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento atrasaria a entrega das ferramentas necessárias para atender as demandas
de manutenções e obras.

Guarulhos (SP), 17/07/2020.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23294
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1496, de 07/07/2020,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador RAFA ZAMPRONIO - Rafael Zampronio da Silveira (cód.187), RETIFICA,a Portaria
nº 23.289, de 07/06/2020, no que segue:
Onde se lê:
“EXONERAR
RAFAEL EDMUNDO SANTANA SODRE (cód.25220), do cargo de Assessor Par lamentar de Assuntos
Legislativos, NE-0, em comissão;”
Leia-se:
“EXONERAR
RAFAEL EDMUNDO SANTANA SODRE (cód.25232), do cargo de Assessor Par lamentar de Assuntos
Legislativos, NE-0, em comissão;”

CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 10 de julho de 2020.

PORTARIA Nº 23295
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta na solicitação a pedido do referido servidor,
de 30/06/2020, e ainda, considerando o que dispõe a Resolução nº 442, de 05/09/2019, que altera a
Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e Dispositivos que Especifica
da Resolução nº 441, de 16 de maio de 2019, e dá outras providências, e na Lei Municipal n.º 7.734, de
25/06/2019, RESOLVE:
EXONERAR
ANTONIO LOPES FERRÃO JUNIOR (cód.16684) da função de Coordenador de Elaboração e Revisão de Atas,
em comissão.
CUMPRA-SE
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de julhode 2020.

PORTARIA Nº 23296
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e considerando o que dispõe a Resolução nº 442, de 05/09/2019, que altera
a Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e Dispositivos que
Especifica da Resolução nº 441, de 16 de maio de 2019, e dá outras providências, e na Lei Municipal n.º
7.734, de 25/06/2019, RESOLVE:
DESIGNAR
TELMA JORGENFELDT VIGGIANI (cód.16565) na função de Coordenador de Elaboração e Revisão de Atas,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de julho de 2020.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos quinze dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte, e encaminhada para publicação no próximo Diário Oficial do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

PROCESSO Nº 0448/2020
EXTRATO DO TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO CONTRATO Nº 011/2020.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados de limpeza e
conservação, com dedicação exclusiva de mão de obra, fornecimento de materiais, equipamentos e insumos
necessários.
Empresa: SAFEPORT SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PORTARIA EIRELI.
Do prazo e da vigência: O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, com início em 22/06/2020 e
término em 22/06/2021, incluído o dia do começo e excluído o do vencimento, ficando a cláusula 5.1 assim
reescrita.
Assinatura: 10/07/2020.
Vigência: 12 (doze) meses, com início em 22/06/2020 e término em 22/06/2021.

Guarulhos, 10 de julho de 2020.
Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG
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